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P refe itura M unicipal de Palu1a 
) Estad o de l\ íin as Ger ais 

Proç~ Getúlio Var{tlS. u.0 26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17. 734 .90610001-32 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/ 2020 
INEXIGIBILIDADE N.º 005/ 2020 
CREDENCIAMENTO N .0 004/2020 

DATA DE ABERTURA: 01/12/2020 

VOLUME: _ _ _ _ 

OBJETO: 

.>" .... ..,-..,(1,c. 

~> '-:~~ , o·' ... /N.0 ~ 5 
o ---o 

'\ .. ~ _j 
\>.,,.,.,_,_~,.,~.,. 

Credenciamento para prestação de serviços médicos, em 
conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico no seu 
Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 
24 e 25 

EU, DANIELA DE PAULA HUNGRIA, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

• 
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Prefeitura Municipal de Pa\n1a 
Estado tk l\ [inas Gerais 

~ .. ,K-oàMl~A 
,Í':i, óG.;. . .... 

Praça Getúlio Vargas, u."26 - Centro Polma / MG 
CEP: 36. 7S0·000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

1 03 -.. 
~-~N .º t . :; • •• 

J> 
.. ,,.r,.,.,,'-' '" 

Palmo, OI de dezembro de 2020. 
De: Secretario Municipal de Saúde 
Poro: Comissão Permanente de Licitação 

Memorando 

Com minha cordial visito, venho o presença de Vosso Senhorio informo, 
necessidade de credenciamento poro prestoção de serviços médicos, em conformidade com os 
ditames do Constituição Federei. Lei Federal nº. 8.666/93 e sues a lterações, em específico no seu 
Art igo 25. "caput". bem como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25. 

Solicito sejo ovoliodo o possibilidade odminislrotivo e juódico poro 
formotizoçõo do controloçõo. 

Atenciosamente, 

é/ Oliveira Carvalho 
icipal de Saúde 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
~, .. ,e, .... , 

Estado de l\ (ina s Ger ais 
Praça. Getúlio Vargas. u.°26 - CcJ\lro - Palma / MG 
CEI>: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001 -32 

CERTIDÃO 

~ - i, • 1~ f 'l.$.,, 

!_N~• Y. \ \ ; 
~ . ,/ 

"\v-., ......... , ...... ~' . 

JOÃO PAULO PEREI RA DE PAULA, brasilei ro, casado, 
Secretário de Finanças da Prefeitura Municipal, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termo do Artigo 
16 da Lei Federal Complementar Nº 101/2000 que as despesas de 
credenciamento para prestação de serviços médicos, em 
conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, 
"caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25, serão 
contabilizadas na dotação orçamentária: 10 301 0009 2.038/369036-
198 - Manutenção das Atividades de Saúde - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física; 02.004.10.301 .0008.2041-339039-199 -
Manutenção das Atividades de Saúde - Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica e 10.302.0092.043/339039-211/212 - Manutenção 
do Caps - Centro de Atenção Psicossocial - Outros Serviços De 
Terceiros Pessoa Física/Jurídica; cujos saldos são suficientes para 
garantir o empenho desta despesa no exercício corrente. 

Certifica ainda, que estas despesas serão 
empenhadas no exercício vigente e que não ficarão parcelas 
remanescentes para serem empenhadas no exercício seguinte, em 
conformidade com o Plano Plurianual e LDO, possuindo desta forma 
recursos orçamentários e financeiros suficientes para a realização 
desta despesa, assim como atenderá à compatibilidade com o PPA 
e LDO. 

Palma, 01 de dezembro de 2020. 

João Pa 
SECRETÁRIO, 

Pereira de Paula 
UNICIPAL DE FINANÇAS 
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Prefeitura Municipal de Pal111a 
Es tado de ~ linas Gerais 
Pmça Getúlio Vargas, n.0 26 - Centro - Palmo / ~1G 
CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001-32 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

,.,,.,,ok-•I 
$'V'/.'- .......... 

._'V ~ 

!N• 05 ',_ 
'l. ~ ?, ' i ~ J' 

"\,,, ._#' 
..... ,......,,,._, .,,,;1, 

O Prefeito Municipal de Palma , orde nador d e 
despesa, considerando a Certidão da Estimativa do Impacto 
Orçamentário-Financeiro, vem pel o presente termo declarar 
para f ins e e f eitos legais , nos termos do I nciso II, do 
Arti go 16 da Lei Federal Complementar 101/2000 , que o a ument o 
da despesa r e l ati va ao cre denciamento para pres t ação de 
serviços médicos , em conformidade com os ditames da 
Consti tuição Fe de r a l , Le i Federal nº . 8 . 666/93 e suas 
a l terações , em especifico no seu Artigo 2 5, "caput ª, bem 
como Lei Federal n º . 8080/90 , artigos 24 e 25 , cujos saldos 
atuais são suficientes para atender os gastos do e xercício , 
e que o dispêndio s erá c u steado com recursos arrecadados de 
transferênc i as intragovernamenta i s de acordo com a prev isão 
orçamentária . 

Declaro , ainda , que referida despesa está em 
conf o r midade com as diretri zes , obj et ivos e priori dades 
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Pl ano 
Plurianual , não infringindo qua isquer d i spos i ções nelas 
contidas . 

Por ser a expressão da ve rdade , firmo a 
presente para t odos os fins e efeitos legais . 

de 2020 . 

FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura ~1unicipal de P aln1a 
s :-"""'"...,,.__,u-t-

Es tad o de 1\ finas Ger ais 
Praça Getúlio Vorgss, 11.°26 - Centro - Palma / ~10 
CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

!' .... ~$ 

[N• r, / \ 
.... ' (V{O 1-. 
ô '"' 

\,,,~ "i 
-\,.,,,..,.,..,.~" ~"' .... 

ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRI O 

Senhor Prefeito, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo 
de Licitação, na moda lidade de inexigibilidade de licitação para 
credenciamento para prestação de serviços méd icos, em 
conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, "caput", 
bem como Lei Federal nº. 8080/ 90, artigos 24 e 25, requeiro que seja 

1 \__ a mesma autorizada nos termos legais. 
, 

Palma, 02 de dezembro de 2020. 

~ 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE DA CPL 

f 
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Pre feitura Municipal de Paln1a 
""' ... ,cc_,p,,o, 

Estad o de ]\finas Gerai'> 
Prnça Getúlio Val"8ss, n.°26 - Cemro - .Pnlma / MG 
CEI': 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001 -32 

DESPACHO 

s"' u"•,~ , ._ 

!N•~ ~ 't 
\ ~ ' ,/ 

'1 ... ,., .... _ .... , ... ~,,:. ... 

O Prefeito Municipal de Palma. Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e na forma d a Lei, RESOLVE: 

Considerando a solici tação para credenciamento 
para prestação de serviços médicos, em conformidade com os ditames 
do Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em 
específico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, 
artigos 24 e 25. 

Considerando a certidão de estimativa d e impacto 
orçamentário emitido pelo Setor de Contabilidad e do Município de 
Palma. 

Considerando os termos da Lei Federal 4.320/64, Lei 
Federal 8.666/93 e Lei Federal Complementar 101/2000, autorizo a 
abertura do presente processo de licitação e determino que seja o 
mesmo autuado e numerado na modalidade pertinente. 

Palma, 03 de dezembro de 2020. 

\ \ 11 ~ 
HIRAM ~ ME~DONÇA FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
Estado de !\li.nas Gerais 
Proça GetUlio Vargas, ll.º26 Centro Pnlma / M.G 
CCP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000! •32 

-AUTUAÇAO 

! AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE 

,.~•••""•-,.,,.,,,_, 

?~·- ., .... . o , 
~ N.º ! 
i ,i 
~1 ' .~Y . .• 

"\.,,.. .. ., .. ._. • .,e 

na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, autuei os documentos de licitação que 
adiante seguem, e para constar fiz esta autuação, eu Daniela de Paula Hungria, Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação. 

DAN~ Àuu " """'" 
Comissão Permanente de Licitação 

PROCESSO DE ucrrAr.õ.o Nº 061/2020 1 DATA: 03/ 12/ 2020 
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 

OBJETO: 

Credenciamento para prestação de serviços médicos, em conformidade com os d itames da 
Constituição Federal, Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, 
"caput", bem como Lei Federal n°. 8080/90, artigos 24 e 25 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 02.004.10.301.0008.2041-339039· 199 - Pessoa 

10.302.0092.043/ 339039-21 l/212 
RECURSO: FPM/ ICMS/ 
CREDITO ORÇAMENTARIO (X) 

CREDITO ESPECIAL 
( ) 

CREDITO SUPLEMENTAR ( ) CREDITO 
OR'"•MENTÁRIO 

EXTRA ( ) 
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Prefeitura Munici1>al de Paln1a 
_,,,,,~' ,-•"""' "• ~.,,,_ Es t a d o d e i\ linas Ger ais 

Praça Octúho Vo.rg,os, n .0 26 - Ccutro - Palma / MO 
C Ê I' : 36. 750-000 
C NPJ : 17.734.906/0001-32 

PROMOÇÃO 

fN • 0°1 \ ' . ' 
\~ . . i ., ..... 

,.-'l...,,., ,,nec••" ~~,: 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Assessor Jurídico para 
análise do edital convocatório e minuta de contrato do Processo de 
Licitação n° 061/2020/Inexigibilidade n° 005/2020, nos termos 
estabelecidos no Art. 38 e seguintes da Lei Federal 8 .666/93 em face 
da formalização de Credenciamento para prestação de serviços 
médicos, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, 
Lei Federal n°. 8 .666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 
25, "caput", bem como Lei Federal n°. 8080/90, artigos 24 e 25. 

Palma, 03 de dezembro de 2020 . 

DANIE~ ULA HUNGRIA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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Prefeitura _l\,f tmicipal de Pahna 
",..,,,. ... ..,_w.,.,,.1;,,._ 

Estado de !\finas Gerais 
Praça Getúl io V"'l!as, n.0 26 - Centro - Pain1a / MO 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06012020 
CREDENCIAMENTO Nº 00412020 

t ' ' 

{~N• 10 \ ~ i \ I .,~ 
....... ..,,.,t, i)~ 

O MUNICÍPIO DE PALMA, pessoa jurídica de díreito público ínterno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, através da Comissão Permanente de Licitação, 
torna público para conhecimento de todos, que realizará nos termos da Lei Federal 
nº 8.666193 e ainda nos termos da jurisprudência dos Tribunais de Contas da União 
e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Processo de Licitação na 
modalidade CREDENCIAMENTO, com a finalidade de credenciar serviços médicos 
para atendimento aos munícipes, com as especial izações estabelecidas no termo 
de referência, a partir do dia 04 de janeiro de 2021 , em sua sede, no Departamento 
de Licitações, situado na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cidade de 
Palma, Estado de Minas Gerais, nos termos e condições estabelecidas neste edital. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DOS TRABALHOS 

1.1 - A análise da documentação dos interessados será realízada pelos membros 
da Comíssão Permanente de Licitação, com avaliação final em conformidade com 
os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital. 

1.2 - O presente credenciamento é regido pelo caput do artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993, com alterações posteriores e demais legislações 
pertinentes, em especial das normas emitidas pelo Tribunal de Contas da União e 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. O presente Edital poderá ser 
retirado, gratuitamente, na sede do Departamento de Licitações, situado na Praça 
Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palma, Estado de Minas Gerais 
e informações pelo fone (32)3446-11 18 ou pelo site www.palma.mq.gov.br. 

1.3- A obtenção do presente edital caracteriza que esta comissão deu 
conhecimento de todas as informações, condições e locais para o cumprimento das 
obrigações do objeto deste credenciamento, em atendimento ao disposto no inciso 
Ili do art. 30 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

2.1. O recebimento dos envelopes será feito na sede no Departamento de 
Licitações, situado na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cídade de 
Palma. Estado de Minas Gerais, conforme estipulado neste Edital Convocatório. 

Pãgina l de J Cí 
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Prefeitura Municipal de Palma 
~""'lt"""'~ 

Estado de l\Iinas Gentis 
Praça Oetfüio Vargas, n.0 26 - Centro- Palma I ~1IG 
CEP: 36. 750-000 

CNPJ: l 7.734.906/0001-32 
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2.2. A partir do dia 04/01/2021, diariamente, de segunda a sexta~feira, de 
12hs00min às 16hs00min no Departamento de Licitações, situado na Praça Getúlio 
Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, far-se
á o recebimento da documentação relativa á habilitação das empresas e/ou 
profissionais candidatos ao credenciamento. 

2.3. O presente credenciamento permanece aberto, a qualquer tempo, para os 
futuros interessados e inclusive para aqueles inabilitados que venham a regularizar 
sua documentação. 

2.5.1. Os envelopes com respectivos documentos serão recebidos a partir da data 
estabelecida no preãmbulo deste Edital, POR UM PERÍODO DE 12{DOZE) 
MESES, no endereço supracitado ou pelo correio, sendo que o custo e o risco da 
postagem e a inviolabilidade do envelope será de inteira responsabilidade do 
participante. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO OBJETO 

3.1. Este procedimento tem por objeto o credenciamento de serviços médicos 
destinado ao atendimento da Rede Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal, nas quantidades, especificações, especializações e valores 
estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

3.2. As quantidades, especificações, especializações e valores para os serviços 
são os estabelecidos neste Edital. 

CLÁUSULA QUARTA 
ELEMENTOS INTEGRANTES DO EDITAL 

4.1 . ANEXO 1 - Modelo de Declaração de concordância com os termos do edital; 

4.2 - ANEXO li - Minuta do Contrato Administrativo; 

4.3 - ANEXO Ili - Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho 
(Lei 8.666/93, art. 27, inciso V); 

4.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente; 

4.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Capacidade Técnica Operacional; 

4.6 - ANEXO VI - Modelo de Declaração de aceitação dos termos do edital; 

4. 7 - ANEXO VII - Declaração de Veracidade; 

Pagina 2 de 36 
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Prefeitura lVlunicipal de Paln1a 
~IV-~~~-

Estado de l\Iinas Gentis 
Proça Getúl io Vargas! n.0 26 
CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906,0001-32 

Cc:utro Palma / MG 
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4.8 - AN!;XO VIII - Modelo de Termo de Declaração do Cumprimento dos 
Requisitos de Habilitação. 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1 - A despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária: 1 O 301 0009 
2.038/369036-198 - Manutenção das Atividades de Saúde - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física; 02.004.1 0.301.0008 2041-339039-199 - Manutenção 
das Atividades de Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 
10.302 0092.043/339039-211/212 - Manutenção do Caps - Centro de Atenção 
Psicossocial - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Flsíca/Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1 - Os beneficiários que utilizarão os serviços previstos neste credenciamento 
constituir-se-ão dos atendimentos necessários aos Munícipes residentes no 
Município de Palma, bem como dos demais habitantes ou transeuntes. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

7.1 - Poderão participar do presente credenciamento as pessoas jurídicas 
interessadas no objeto e que preencham as condições estabelecidas neste Edital. 

7 .2 - Estarão impedidas de participar direta ou indiretamente deste credenciamento: 

a) Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pelo 

credenciamento; 

b) Empresas que estejam suspensas temporariamente ou declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar com Administração Pública; 

c) Pessoa jurídica que se encontre sob falência, em regime de recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, concurso de credores, liquidação e dissolução; 

d) Empresas que tenham em seu quadro de pessoal servidor ou dirigente do 
Município de Palma ou ainda membro efetivo ou substituto da Comissão 

Permanente de Licitação. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTA 

Pãgina J de 36 
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Prefeitura Municipal de Palma 
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,f ... ~~ "'· ;~ Estado de l\linas Gerais 
Praça Getúlio Vargas, n. 0 26 - Centro - Paima / MG 
CEP: 36.750--000 
CNPJ: 17.734.906!0001·32 
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8.1 - Os documentos e a proposta necessários a participação dos interessados no 
presente credenciamento serão entregues à Comissão Permanente de Licitação a 
partir do dia, hora e local constantes do preâmbulo, em envelope devidamente 
fechado e colado, rubricado no fecho, contendo o número do Edital, endereço e a 
razão social da empresa. 

8.1.1 -A falta ou incorreção de quaisquer dados constantes da cláusula 14ª poderá 
ser suprida ou corrigida pelo representante legal no ato da entrega. 

CLÁUSULA NONA 
DOS PRAZOS 

9.1 - O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente, 
creditado em conta-corrente indicada pelo licitante contratado, a partir do 
recebimento do documento fiscal ou equivalente, bem como através de cheque 
nominal diretamente ao licitante contratado. 

9.2 - O documento fiscal ou equivalente que for apresentado com erro será 
devolvido ao contratado para retificação e reapresentação no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas. 

9.3 - O licitante vencedor deverá prestar os serviços após assinatura do contrato 
no local a ser indicado pelo MUNICf PIO DE PALMA. 

9.4 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do 
período de validade da proposta constante da cláusula 19.5.4 deste Edital e caso 
persista o interesse do Município de Palma, esta poderá solicitar prorrogação geral 
da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 

9.5 - O prazo de vigência do contrato será pelo período de até 12(doze) meses, 
iniciando na data de sua assinatura, tudo em conformidade com a Lei nº 8.666/93. 

9.5.1 - Poderá ser aditado este certame licitatório e contrato administrativo, 
mediante termo aditivo, até o limite estabelecido na Lei Federal 8.666/93, em 
especial ao contido no artigo 57. inciso 11. 

9.6 - O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da convocação do interessado. 

9.7 - O processo de credenciamento estará constantemente aberto até a data em 
que expirará sua vigência citada no item 2.5.1. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO PROCESSAMENTO 

Página .a de 36 
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10.1 - O processamento desta licitação estará a cargo da Comissão Permanente 
de Licitação do MUNICÍPIO DE PALMA. ' 

10.2 - À Comissão caberá resolver os casos omissos. 

10.3 - O julgamento das propostas será de acordo com os critérios estabelecidos 
por este edital e em conformidade com a legislação vigente e será elaborado ata 

dos trabalhos. 

10.4 - O MUNICÍPIO DE PALMA poderá homologar ou revogar a presente licitação, 
observadas as disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1 - O julgamento da presente licitação, o resultado do credenciamento e a 
ordem de classificação dos participantes serão feito à medida que os 
envelopes forem sendo recebidos. 

11.2 - Será desconsiderada a documentação que contrarie os requisitos expressos 
neste edital e em seus anexos ou em desacordo com as formalidades prescritas. 

11.3 - Será inabilitado o licitante cuja documentação não satisfaça às exigências 

deste ato convocatório. 

11.4 - A decisão de habilitação ou inabilitação caberá recurso, suspendendo-se o 

certame até o seu julgamento. 

11 .5 - Serão credenciados os interessados que preencham os requisitos previstos 

neste Edital. 

11.6 - Após análise da documentação a Comissão Permanente de Licitação emitirá 
RELATÓRIO CONCLUSIVO sobre a viabilidade do credenciamento, o qual será 
submetido de imediato á homologação do Prefeito Municipal. 

11. 7 - Das decisões da Comissão Permanente de Licitação caberá recurso, no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da ciência da decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

12.1 - Poderá participar do presente credenciamento pessoas jurídicas que 
satisfaçam as condições estabelecidas neste edital. 
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12.2 - A participação no credenciamento implica automaticamente na aceitação 
integral e Irretratável dos termos e conteúdos deste edital, seus anexos, 
regulamentos e instruções. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

13.1 -A partir do dia, horário e local fixado no preâmbulo deste edital , cada licitante 
credenciante deverá apresentar o invólucro devidamente fechado e rubricado no 
fecho e de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE PALMA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

13.2 - A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos 
envelopes, não constituirá motivo para desclassificação do licitante que poderá 
inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA HABILITAÇÃO 

14.1. - PARA PESSOAS JURÍDICAS 

14.1.1 -ATO DE CRIAÇÃO: 

a) Ato de criação do licitante conforme o caso: 

a. 1) Registro comercial , no caso de empresa individual; 

a.2) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedade comercial , e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

a .3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da 
prova de diretoria em exercício. 

b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

c) Cópia da Cédula de Identidade e CPF do empresário e/ou dos Sócios. 
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c.1) Em se tratando de Sociedade Anônima, os documentos dos membros da 
Diretoria. 

14.1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

14.1 .2.1. Declaração de possuir capacidade técnico-operacional para 
execução/fornecimento do objeto desta licitação. 

14.1 .2.2. Relação do Corpo Técnico. 

14.1.2.2.1. Na relação do Corpo Técnico, é imprescindível a apresentação dos 
seguintes documentos dos profissionais médicos: 

a) Cópia do Diploma de Conclusão do Curso de Medicina; 

b) Cópia do comprovante de registro do Profissional no Conselho Regional de 
Medicina; 

c) Comprovante de residência do Profissional Médico; e 

d) Cópia da Cédula de Identidade e CPF do Profissional Médico. 

14.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

14.1.3.1 . Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor 
Judicial da Sede da licitante; 

14.1.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

14.1.4.1. Regularidade Fiscal: 

14.1.4.2. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

14.1.4.3. Cópia do Alvará Municipal de Licença de Funcionamento. 

14.1.4.4. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou Estadual 
relativo à Sede da(s) licitante(s), pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto da licitação, quando houver. 

14.1.4.5. Prova de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, ou outra equivalente (Distrito Federal), compreendendo os 
seguintes documentos: 
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a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Divida Ativa da União, ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
da sede da licitante; 

b) Certidão Negativa e Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com Efeito Negativo 
ou Certidão de Não-Contribuinte expedida pela Fazenda Estadual da Sede da 
licitante; 

c) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito 
negativo, expedida pela Fazenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de não 
Contribuinte; 

d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, perante o Fundo de Garantia Por 
Tempo de Serviço - FGTS. 

14.1.4.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, compreendendo o seguinte documento: 

a) Certidão emitida pelo TST - Certidão Trabalhista - Nos termos da CL T Art. 642-
A. 

14.1.5. DEMAIS DOCUMENTOS: 

14.1.5.1. Declaração do licitante de que não possuí em seu quadro de pessoal 
empregado (s) menores dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos 
termos do Decreto Federal 4.358/2002. 

14.1 .5.2. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo. 

14.1.5.3 - Declaração de que concorda e cumpre plenamente os requisitos 
sol icitados neste edital. 

14.1.5.4 - Declaração que aceita todas as condições do presente instrumento e 
seus anexos independentemente de sua transcrição. 

14.1.5.5 - Declaração que responderá pela veracidade das informações constantes 
da documentação. 

14.2. PARA PESSOAS FÍSICAS: 

14.2.1. Cédula de Identidade. 
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14.2.4. Diploma de conclusão do curso específico da área de atuação. 

14.2.5. Carteira Profissional de inscrição no Órgão competente. 

14.2.6. Declaração de capacidade técnica. 

14.2.7. Declaração de fato superveniente. 

14.3. DISPOSIÇÕES SOBRE HABILITAÇÃO: 

14.3.1. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangei ra 
deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa 
efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títu los e Documentos. 

14.3.2. Documentos de procedência estrangeira. mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

14.3.3. As declarações relacionadas no item 14.1.6 deverão estar emitidas em 
papéis timbrados dos Órgãos ou Empresas que as expediram. 

14.3.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

14.3.4.1. Em nome do licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com o 
endereço respectivo: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. 

b) Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filia l, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

14.3.4.2. Datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do 
Envelope nº 01 quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente 
expedidor: 

a) Não se enquadram no prazo de que tratam o item anterior os documentos cuja 
validade é indeterminada. 
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14.3.4.3. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou 
pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. 

14.3.5. Os documentos previstos neste Edital Convocatório poderão ser 
autenticados pelo Pregoeiro a partir do original. 

14.3.6. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

14.3.7. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

14.3.8. A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

14.3.9. Nos documentos elencados nos subitens anteriores serão observados os 
respectivos prazos de validade quando da sua exigência. 

14.3.1 O. Os documentos apresentados extraídos pela Internet, junto aos sites dos 
órgãos emissores para fins de habilitação poderão ser efetuados consulta para 
verificação ulterior. 

14.3.11 . Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
excluídos aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de 
seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro 
contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos 
na forma e condições previstas neste item. 

14.4 - PONDERAÇÕES 

14.4.1 - A validade das Certidões relativas à comprovação da Qualificação 
Econômico-Financeira e da Regularidade Fiscal, exigidas nas alíneas precedentes, 
corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não 
contenham expressamente o prazo de validade, o Município de Palma convenciona 
o prazo como sendo de 180 (cento e oitenta/ dias, a contar da data de sua 
expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o documento tem 
prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante juntada de norma 
legal pertinente. 

14.4.2 - Caso a(s) Certidão (ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, 
Municipal ou do Distrito Federal, seja(m) POSITIVA(S), a(s) mesma(s) somente 
será(ão) aceita(s), para efeito de habilitação, se contiver(em) expressamente 
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declaração passada pelo emitente do documento, que o interessado (licitante) 
tomou as medidas legais de praxe, e, obteve o efeito NEGATIVO nos termos do 
art. 206 do Código Tributário Nacional - C.T.N. 

14.4.3 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

14.4.4 - As declarações elencadas no presente termo convocatório deverão estar 
emitidas em papéis tímbrados dos Órgãos ou Empresas que as expediram, e no 
que couber do próprio licitante. 

14.4.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 
habilitação deverão estar: 

14.4.5.1 - Em nome do licitante, com número do CNPJ e, preferencialmente, com 
o endereço respectivo: 

a) Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matríz. 

b) Se o licitante for filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

14.4.6 - Nos documentos elencados nos subitens anteriores serão observados os 
respectivos prazos de validade quando da sua exigência. 

14.4.7 - Para habilitação o licitante deverá apresentar documentação em via 
original, sem rasuras, emendas ou entrelinhas ou cópias autenticadas por Tabel ião 
de Notas, podendo ainda vir em cópias para autenticação pela Comissão 
Permanente de Licitação, mediante apresentação do documento original no 
momento de abertura do envelope. 

14.4.8 - Os documentos apresentados e extraidos pela Internet, junto aos sites dos 
órgãos emissores, para fins de habilitação, poderão ser efetuados consulta em 
verificação ulterior 

14.5 - DO ENVOLTÓRIO 

14.5.1 - Todos os licitantes deverão apresentar dentro do Envelope, os 
documentos específicos para a participação neste CREDENCIAMENTO, devendo 
ser entregues numerados, de preferência, sequencialmente e na ordem descrita 
neste tópico, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame. 
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15.1 - Serão credenciados todos os profissionais e empresas que comprovarem a 
habilitação exigida neste edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA CLASSIFICAÇÃO 

16.1 - Os trabalhos da Comissão seguirão os seguintes trâmites: 

16.1.1 - O recebimento dos envelopes contendo os documentos será feito pela 
Comissão Permanente de Licitação a partir do dia, hora e local previstos neste 
edital. 

16.1.2 - A data para a abertura, análise e julgamento da documentação de 
habilitação será conforme o subitem 2.2 do presente edital. 

16.1.3 - A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, sempre 
que julgar necessário, para analisar os documentos apresentados pelas empresas, 
objetivando confi rmar as informações prestadas. 

16.1.4 - Encerrado o exame da documentação, e havendo renúncia expressa das 
empresas do direito de recorrer, ou depois de julgados os recursos interpostos, ou 
ainda, decorrido o prazo sem a sua interposição, a Comissão lavrará ata 
circunstanciada e remeterá para homologação. 

16.1.4.1- O Ordenador de Despesas do MUNIClPIO DE PALMA real izará a 
homologação de cada credenciamento. 

16.1.4.2 - Serão considerados credenciados os interessados que apresentarem 
toda a documentação exigida e que prestarem os serviços de acordo com o 
discriminado neste edital de credenciamento e em seu respectivo projeto básico. 

16.1 .5 - Fica garantido o prazo de 05(cinco) dias úteis para a interposição de 
recursos as empresas que assim entender necessária. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA PUBLICAÇÃO 

17 .1 - As publicações serão feitas pelos seguintes meios: 

17 .1.1. Painel de Publicações do MUNICÍPIO DE PALMA; 
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18.1 - Serão convocados os licitantes credenciados por ordem de classificação, até 
o preenchimento das vagas fixadas neste edital. 

18.2 - Se não forem preenchidas todas as vagas ou se ocorrer às hipóteses de 
descredenciamento, rescisão contratual ou acréscimo de serviços, a convocação 
também se dará por ordem de classificação, porém para todos os profissionais 
credenciados. 

18.3 - O MUNICÍPIO DE PALMA convocará os credenciados para assinatura do 
Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, conforme Minuta de Contrato 
(Anexo IV}, por meio de notificação via correio com aviso de recebimento, a ser 
enviada para o endereço mencionado na documentação apresentada junto ao 
envelope ou através de publicação. 

18.4 - Para assinatura do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, os 
profissionais terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, permitindo
se a prorrogação por igual período, na forma do§ 1° do art. 64 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações. 

18.5 - O credenciamento do licitante não obriga o MUNICÍPIO DE PALMA a efetuar 
sua contratação. As contratações se darão dentro do limite de vagas estabelecido 
neste edital e de acordo com a demanda presente e futura na implantação e 
operacionalização dos serviços do MUNICÍPIO DE PALMA. 

18.6 - Os contratos a serem firmados terão vigência por até 12(doze) meses a partir 
de sua assinatura, limitado à vigência do crédito orçamentário anual. 

18.7 - Os contratos poderão ser prorrogados, a critério do MUNICiPIO DE PALMA, 
nos termos do art. 57, li da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, tendo em 
vista serem os serviços de forma continuada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DAS VAGAS, PREÇO, FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

19.1 - Serão credenciados todos os licitantes aptos para prestação dos serviços 
deste procedimento administrativo. 

19.2 - O número de vagas e a remuneração pelos serviços médicos, prestados 
serão da seguinte forma: 
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ITEM 

001 

002 

003 

004 

005 

006 

007 

008 

009 

010 

011 

Estado de J\ linas Gerais 
Praça Getúlio Vargas, n.º26 - Centro - Palnua / ~10 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.90610001-32 

PROFISSIONAL CONSULTAS 

Consulta médica especialista: 360 
Anqioloçiista 
Consulta médica especialista: 720 
Cardioloçiista 
Consulta médica especialista: 1100 
Endocrinoloqista 
Consulta médica especialista: 550 
Ginecoloaista 
Consulta médica especialista: 360 
Neuroloçiista 
Consulta médica especialista: 360 
Obstetra 
Consulta médica especialista: 1100 
Ortopedista 
Consulta médica especialista: 600 
Otorrinolarinqologista 
Consulta médica especialista: 1100 
Pediatra 
Consulta médica especialista: 360 
Psiauiatra 
Consulta médica especialista: 360 
Uroloaista 

/ .Q,3 ........ 

~N~~ i ; 

~\.,.~ i 
,':-,, ,,_.r ............ , .. 

VAL VAL TOTAL 
UNIT. 

R$ 75,00 R$ 27.000,00 

R$ 75,00 R$ 54.000,00 

R$ 75,00 R$ 82.500,00 

R$ 75,00 R$ 41.250,00 

R$ 75,00 R$ 27.000,00 

R$ 75,00 R$ 27.000,00 

R$ 75,00 R$ 82.500,00 

R$ 75,00 R$ 45.000,00 

R$ 75,00 R$ 82.500,00 

R$ 75,00 R$ 27.000,00 

R$ 75,00 R$ 27.000,00 

19.3 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em conta-corrente 
a ser informada pelo CONTRATADO ou mediante cheque nominal na tesouraria do 
Município de Palma, até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços ou da entrega da nota fiscal. 

19.4 - O CONTRATADO deverá apresentar até o último dia útil do mês da prestação 

dos serviços: 

19.4.1 - Declaração de dispensa de retenção da contribuição social RGPS/INSS, 
por ter atingido o limite máxímo do salário contribuição, quando for o caso; 

19.4.2 - Nota Físcal de Serviços do Contratado ou fornecida pela Prefeitura do 
Município do local da prestação dos serviços para os prestadores sem inscrição 

municipal. 

19.5 - Sobre o valor do crédito pago e previsto serão retidas: 
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19 5.1 - Contribuição social para Seguridade Social do RGPS/INSS, até o limite 
máximo do salário contribuição. 

19.5.2 - IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme limites e condições 
previstas na legislação vigente. 

19.5.3 - ISS - imposto sobre serviço de acordo com a tabela prevista na legislação 
municipal do Contratante. 

19.5.4 - O prazo de validade da declaração do anexo VI será de 60(sessenta) dias. 

19.5.5 - Os valores das Consultas foram pré-estabelecidas pela Secretaria de 
Saúde. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

20.1 - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses 
de vigência dos contratos, podendo ser reajustados com base na variação do IGPD-
1, calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indexador que a 
legislação determinar, de acordo com a seguinte fórmula: 

1 
onde: 
R -+ -lo _. 

R = ( / ~o!o} P 

1 
Reajuste; 
nº índice da data do reajuste; 
nº índice da data de apresentação da 
proposta ou da concessão do último 
reajuste; 

P ..... Preço do serviço a ser reajustado. 

20.2. A elaboração do cálculo vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de 
reajuste, não devendo se utilizar o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio. 

20.3. A periodicidade de reajuste das propostas será em conformidade com os 
termos da Lei nº 10.192 de 14/02/01 e legislação superveniente ou outra 

regulamentação editada pelo Poder Executivo que vier a alterá-la. 
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20.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação 
que decidirá com base na legislação vigente. 

20.5. As decisões da Comissão Permanente de Licitação somente serão 
consideradas definitivas após apreciação pela Procuradoria Jurídica e 
homologadas pelo Senhor Prefeito Municipal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

DAS ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS 

21 .1 - As atribuições e obrigações dos profissionais contratados estão descritas no 
Anexo li deste Edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 
DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento administrativo. 

22.2 - Constituem motivos para rescisão do contrato, no que couberem, as 
hipóteses previstas no artigo 78 da Lei 8.666/93. 

22.3. A rescisão contratual poderá ocorrer nas condições e formas previstas no 
artigo 79 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 
DOS RECURSOS, DAS PENALIDADES, DO DESCREDENCIAMENTO E DAS 

SANÇÕES 

23.1 - DOS RECURSOS: 

23.1 .1 - Eventual impugnação aos termos do presente edital será processada e 
julgada na forma e nos prazos previstos no § 2° do artigo 41 da Lei 8.666/93. 

23.1 .2 - Dos atos da Administração neste processo licitatório cabem os recursos 
previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93. 

23.1.3 - Os recursos interpostos serão processados e julgados em estrita 
observância as normas contidas no art. 109 da Lei nº 8666/93. 

23.1.4 - A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, 
por escrito aos interessados. 
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23.1.5 - Das dêcisões pertinentes a presente licitação caberá recurso, se houver, 
no prazo de 3(três) dias úteis, contando da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
para os casos de: 

a) Habilitação ou inabilitação. 

b) Julgamento das propostas. 

c) Anulação ou revogação da licitação. 

23.1.6 - Os recursos previstos no sub item 23.1. 5 letra "a" e "b" terão efeito 
suspensivo, podendo, no entanto, a autoridade competente, motivadamente e 
presente às razões do direito e do interesse público, atribuir ao recurso interposto 
eficácia suspensiva no caso previsto na letra "c" do mesmo subitem. 

23.1. 7 - Os recursos acima mencionados, uma vez interpostos deverão ser 
comunicados a todos os licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 3(três) 
dias, a contar da comunicação do ato. 

23.1.8 - O recurso será dirigido ao Prefeito do Município de Palma, através do 
agente que praticou o ato recorrido, o qual decidirá, no prazo de 3(três) días úteis. 

23.8.1 .1 - O recurso deverá ser interposto mediante petição datilografada 
mecanicamente ou eletronicamente, impressa através de processamento 
eletrônico de dados, devidamente arrazoada e subscrita pelo recorrente, 
obedecendo aos prazos previstos na Lei de Licitações. 

23.8.1.2. O recurso deverá ser entregue no setor de protocolo da sede do Município 
de Palma, situada na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na cídade de 
Palma, Estado de Minas Gerais. 

23.2 - DAS PENALIDADES: 

23.2.1 - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de 
qualquer irregularidade na prestação dos serviços, por parte do CONTRATADO, 
ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 
mensal do contrato, para cada notificação expressamente formalizada, 
independente da possibilidade de rescisão contratual, com as consequências 

previstas em lei; 

23.2.2 . A aplicação da multa prevista no item anterior poderá ocorrer somente 3 
(três) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão 
contratual e aplicação das demais sanções legais previstas; 
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23.2.3 - Os licitantes e/ou contratados ficarão ainda sujeitos às penalidades 
previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações, nos casos não previstos neste edital. 

23.3 - DO DESCREDENCIAMENTO: 

23.3.1 - Ocorrerà o descredenciamento quando: 

23.3.1.1 - Por algum motivo o credenciado deixar de atender as condições 
estabelecidas neste Edital e no contrato administrativo de prestação de serviços; 

23.3.1 .2 - Na recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, implicando em seu 
imediato descredenciamento e na imediata suspensão do direito de licitar com o 
Município de Palma no prazo de até dois anos; 

23.3.1.3 - Fica assegurada o direito de no interesse do Município de Palma, revogar 
ou anular o presente processo de credenciamento, sem que caibam aos licitantes 
quaisquer direitos a reclamações ou indenizações; 

23.3.1 .4 - Por qualquer motivo o contrato entre o credenciado e o Município de 

Palma for rescindido 

23.4 - DAS SANCóES: 

23.4.1 - Verificada uma das hipóteses previstas nos subitens anteriores, o Município 
de Palma poderà optar pela convocação dos demais credenciados, obedecida 
sucessivamente a ordem de classificação, conforme previsto neste Edital. 

23.4.2. Pelo não cumprimento total ou parcia l do objeto contratado o Município de 
Palma poderá, garantida a prévia defesa do contratado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, aplicar multa prevista neste edital com as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
qual será concedida sempre que o contratado ressarcir à Administração os 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

na alínea anterior. 
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24.1 - A presente licitação poderá ser revogada em quaisquer de suas fases. em 
conformidade do artigo 49 da Lei 8.666/93, não cabendo ao licitante vencedor ou 
quaisquer empresas, indenização ou ressarcimento de qualquer outra natureza. 

24.2 - A Comissão Permanente de Licitação não se responsabiliza por proposta 
enviada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT não recebida na 
data e hora estipulada para o recebimento e julgamento. 

24.3- Não será aceita documento enviado por fax, envelope aberto ou via Internet. 

24.4 - Poderá o Município de Palma, exigir a qualquer época documentos e 
informações complementares atinentes a este Processo de Licitação. 

24.5 - A Comissão Permanente de Licitação, com fulcro no Parágrafo 3° do artigo 
43 da Lei Federal 8.666/93, poderá determinar diligências sempre que necessário 
a este Processo de Licitação. 

24.6 - Não caberá aos licitantes indenizações de qualquer espécie pelo insucesso 
neste certame. 

24.7 -A participação do licitante no julgamento importa na aceitação das condições 
deste Edital e seus anexos e na submissão as normas legais. 

24.8 - Fica assegurado ao Município de Palma o direito de, no interesse da 
Administração, sem que caiba ás licitantes qualquer tipo de reclamação ou 
indenização: 

24.8.1 - Adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando 
conhecimento às interessadas através de afixação de comunicado no Quadro Geral 
de Avisos e comunicando às firmas, com a antecedência mínima de 24 (vinte e 
quatro) horas da data inicialmente marcada. 

24.8.2 - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer 
tempo, dando ciência aos interessados e comunicando às empresas licitantes, nos 
termos do Art. 49 da Lei 8.666/93; 

24.8.3 - Alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento 
pertinente a esta licitação, desde que fixe novo prazo, não-inferior a 30 (trinta) dias 
para a entrega dos envelopes, a contar da publicidade das alterações, na forma 
autorizada pelo art. 21, § 4°, da Lei nº 8.666/93. 
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24.9 - Caso algum órgão expedidor de documento exigido nesta licitação se 
encontre em greve, se a licitante não possuir documento com prazo de validade 
vigente, deverá apresentar o documento vencido, com a comprovação de que o 
órgão expedidor se encontra em greve através de: cópia de matéria e/ou 
reportagem em jornais ou revistas e/ou declaração do próprio órgão expedidor; 

24.1 O - A participação no presente processo de credenciamento implica na 
aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos 
documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor. 

24.11 - O EDITAL será entregue a qualquer interessada até o dia da sessão, nos 
horários e locais especificados, sem qualquer custo. 

24.12 - O edital estará disponível a partir desta data no horário de 12hs00min as 
16hs00min no endereço supracitado. 

Palma, 03 de dezembro de 2020. 

~' 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

ANEXO/ 
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D E C L A R A Ç Ã O DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL 
(modelo) 

O signatário da presente DECLARA concordar com os termos do Processo 
Licitatório de nº. 060/2020 Credenciamento nº 004/2020, dos respectivos 
documentos, e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo MUNICÍPIO DE PALMA, quanto á qualificação, apenas dos 
proponentes que hajam atendido ás condições estabelecidas e demonstre integral 
possibilidade de proceder os serviços objeto desta licitação, tudo de acordo com os 
trabalhos da Comissão Permanente de Licitação. 

DECLARA também, total concordância com a decisão que venha a ser 
tomada quanto à adjudicação e homologação do objeto do presente Edital, tudo de 
acordo com os trabalhos da Comissão Permanente de Licitação. 

DATNLOCAL: 

ASSINATURA 
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MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº _ _ / __ 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇAO 
DE SERVIÇOS MÉDICOS 

CREDENCIANTE: o MUNICÍPIO DE PALMA/MG, pessoa jurídica de direito público 
interno. por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Praça Getúlio Vargas, 
nº 26, Bairro Centro, na cidade de Palma. Estado de Minas Gerais, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 17.734.906/0001-32, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA 
FINAMORE, brasileiro, separado judicialmente, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE. 

CREDENCIADO: , pessoa jurídica de direito 
privado, com sede ____ _ ___ _ _____ ,, nº _ , , no 
Município de _____ _ _ _____ , Estado de 
_ _ _ _ _ _ _ ____ , inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 
o nº _ ___ _ ___ _ _ , representada pelo seu titu lar Senhor __ , 
brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº _ , expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública de _ _ _ e CPF sob o nº _ _ _ _ 

Cláusula 1ª - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o 
presente contrato administrativo de credenciamento para a prestação de serviços 
médicos, tendo em vista a homologação do Processo de Licitação nº 060/2020, 
com base no que dispõe a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, nos termos da legislação vigente aplicável à matéria, assim como, pelas 
condições do Edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

Cláusula 2ª - Este procedimento tem por objeto o credenciamento de pessoas 
jurídicas prestadoras de serviços médicos destinados ao atendimento da Rede 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Palma, nas quantidades, 
especificações, especializações e valores estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Primeiro - Os valores dos serviços a serem executados são os previstos 
nos itens estabelecidos no edital convocatório. 
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Parágrafo Segundo - Os valores dos serviços a serem executados são os previstos 
no item 19.2 do Edital Convocatório. 

Cláusula 3ª - A CREDENCIANTE deverá: 

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o estabelecido neste 
contrato; 

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se façam 
necessárias ao bom desempenho dos serviços ora contratados; 

c) Fornecer ao CREDENCIADO pessoal necessário para o desempenho de suas 
funções; 

d) Proporcionar ao CREDENCIADO condições para a boa prestação dos serviços 

V - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

Cláusula 4ª - Constituem obrigações do CREDENCIADO: 

a) Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes 
no Edital e na proposta ofertada e nos teremos das cláusulas deste instrumento, 
obedecidos aos critérios e padrões de qualidade predeterminada. 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: 
salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados ou prepostos, no desempenho do fornecimento dos produtos, objeto 
deste contrato, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo 
empregatício com os mesmos. 

c) Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes 
pelo CREDENCIANTE. 

d) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste 
contrato sujeitando-se as penas e multas estabelecidas além das aplicações 
daquelas previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, e alterações. 

e) A CREDENCIANTE fica obrigada a substitu ir os serviços que não apresentarem 
condições de serem utilizados. 

f) Arcar com eventuais prejuízos à CREDENCIANTE e/ou a terceiros, praticados 
por seus empregados ou prepostos, na execução do contratado. 
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g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela 
CREDENCIANTE quanto aos medicamentos recusados. 

h) Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que os serviços sejam realizados 
com esmero e dedicação. 

i) Participar das reuniões convocadas pela CREDENCIANTE. 

j) Manter-se habilitado junto a todos os órgãos públ icos, em especial aos órgãos de 
fiscalização da categoria. 

Cláusula 5ª - O CREDENCIADO fica responsável por todos os ônus e tributos, 
emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, 
bem como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias 
e acidentárias relativas à prestação dos serviços. 

Cláusula 6ª - O CREDENCIADO obriga-se a zelar pelo cumprimento das normas 
internas da CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança do trabalho, 
seguindo as normas do Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde. 

Cláusula 7ª - O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por todos os danos causados 
à CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados 
pela negligência, imprudência ou imperícia quando da execução dos serviços 
prestados, devendo repará-las e corrigi-las às suas expensas. 

Cláusula 8ª - O CREDENCIADO deverá comunicar à CREDENCIANTE qualquer 
alteração que possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos 
estabelecidos no art. 65 da Lei 8.666/93. 

Cláusula 9ª - Qualquer concessão por parte da CREDENCIANTE ou atuação 
suplementar por parte do CREDENCIADO será considerada mera liberalidade, não 
tendo o condão de acarretar direito ou qualquer modificação do aqui pactuado. 

Cláusula 10ª - Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e 
profissional necessários a prestação dos serviços objeto do presente termo 
contratual, são de responsabilidade do CREDENCIADO. 

Cláusula 11 • - O CREDENCIADO obriga-se a prestar os serviços objeto deste 
instrumento contratual, em conformidade com o descrito 

Cláusula 12ª - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 
(doze) meses de vigência dos contratos, podendo ser reajustados com base na 
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variação do IGPD-1. calculado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro 
indexador que a legislação determinar, de acordo com a seguinte fórmula: 

1 
onde: 
R -> -lo-, 

R = ( / ~
0
/o} p 

Reajuste; 
nº índice da data do reajuste; 
nº índice da data de apresentação da 
proposta ou da concessão do último 
reajuste; 

P _. Preço do serviço a ser reajustado. 

Parágrafo Primeiro - A elaboração do cálculo vincula-se á divulgação do índice 
oficial do mês de reajuste, não devendo se utilizar o cálculo pró-rata, mas sim o 
mês cheio. 

Parágrafo Segundo - A periodicidade de reajuste das propostas será em 
conformidade com os termos da Lei nº 10.1 92 de 14/02/01 e legislação 
superveniente ou outra regulamentação editada pelo Poder Executivo que vier a 
alterá-la. 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação que decidirá com base na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto • As decisões da Comissão Permanente de Licitação somente 
serão consideradas definitivas após apreciação pela Procuradoria Jurídica e 
homologadas pelo Senhor Presidente. 

Cláusula 13ª - O CREDENCIADO deverá apresentar nota fiscal ou documento 
equivalente, referente aos serviços prestados no respectivo mês, tendo a 
CREDENCIANTE, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para a sua conferência, 
observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

Cláusula 14ª - Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autorizado o 
pagamento ao CREDENCIADO, até o 1 Oº (décimo) dia útil subsequente á entrega 
da nota fiscal de prestação de serviços, podendo, ser realizado via ordem bancária 
ou mediante cheque nominal na tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 15ª - A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá ser protocolada em 
02 (duas) vias, na sede do MUNICÍPIO DE SÃO PALMA, acompanhada da 
declaração de dispensa de retenção da contribuição social do RGPS/INSS, por ter 
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atingido o limite máximo do salário contribuição, quando for o caso, ou sujeita-se, 
conforme art. 31 da Lei 8.212/91 , com redação dada pela Lei 9.711 /98, 
regulamentada pela ordem de Serviço do INSS/DAF n°209/99, e demais 
determinações do INSS referentes à retenção de 11% (onze) por cento do valor 
bruto da Nota Fiscal, a titulo de indenização compensável das contribuições 
previdenciárias devidas pelo CREDENCIADO, bem como, a retenção de IRRF -
Imposto de renda retido na fonte, conforme limites e condições previstas na 
legislação vigente à época. 

Cláusula 16ª - No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte do 
CREDENCIADO, ta l como nota fiscal , o prazo de pagamento será contado a partir 
de sua apresentação, desde que devidamente regularizada. 

Cláusula 17ª - O presente contrato poderá ser rescindido a critério da 
CREDENCIANTE, sem que o CREDENCIADO caiba qualquer indenização, ou, 
reclamação, devendo comunicá~lo no 'mínimo com 15 (quinze) dias de 
antecedência. 

Cláusula 18ª - Poderá ser solicitada rescisão de contrato por parte do 
CREDENCIADO, com uma antecedência mínima de 01 (um) mês, condicionada a 
análise da CREDENCIANTE quanto à possibilidade da rescisão antes do término 
de vigência do presente contrato. 

Cláusula 19ª - Constitui motivos para a rescisão do contrato, no que couberem, as 
hipóteses previstas no artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula 20ª - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Cláusula 21ª - O contrato poderá ser rescindido se, por algum motivo, o 
CREDENCIADO deixar de possuir as condições de habilitação exigidas no Edital 
de Credenciamento. 

Cláusula 22ª - Ainda, caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista 
direito ao CREDENCIADO indenização de qualquer espécie: 

a) O CREDENCIADO não cumprir as obrigações aqui elencadas neste termo 
contratual, tendo o prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 

b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, 
sem prévia e expressa autorização da CREDENCIANTE 

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, 
mediante lavratura do termo de rescisão de contrato. 

Página 26 de 36 



• 

'-

; 

-' 

Prefeitura l\'lunicipal de Pahna 
~•--"'""'"' ,;t~· ~,. 

Estado llc l\ fü1as Gerais 
Pr!lça G:-túlio Va.rgas, n.0 26 Centro - Palm;.1 , h•IG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

d} Ou::mdo decorrido o prazo de vigência do presente contrato. 

{.N.• ~ ·s,\ , . 
' o ~"' ,,,. / 

~'\,; ..... 
,,,., ..,,.,.,,v•'"' 

Cláusula 23ª. Ocorrerá o descredenciamento quando na recusa injustificada do 
CREDENCIADO em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
dentro do prazo estabelecido, implicando e seu imediato descredenciamento. 

Cláusula 24ª - O presente Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados a 
partir de sua assinatura, respeitado o limite de creditado orçamentário nos termos 
da Lei 4.320. 

Parágrafo Ünico - O presente instrumento poderá ser prorrogado mediante termo 
aditivo, até o limite estabelecido nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93, 
e ainda limitando-se a vigência do crédito orçamentário anual. 

Cláusula 25ª - A presente contratação não gera entre CREDENCIADO e 
CREDENCIANTE qualquer vínculo, principalmente, de caráter empregatício, 
arcando cada qual com o pagamento de todos os tributos e encargos, decorrentes 
deste instrumento, que sejam de sua responsabilidade, quer sejam trabalhistas, 
previdenciários, securitários, tributários, fiscais ou para-fiscais. 

Cláusula 26ª - Sempre que houver afastamento do CREDENCIADO por qualquer 
motivo. este terá que comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, caso contrário 
será deduzido da parcela mensal a ser quitada. 

Cláusula 27ª - Fica proibida a transferência ou subcontratação dos serviços, no todo 
ou em parte, bem como, realizar a associação com outrem, cessão, fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia e expressa anuência da CREDENCIANTE, em qualquer 
hipótese, o CREDENCIADO continuará responsável perante a CREDENCIANTE 
por todos os atos e obrigação inerentes ao contrato. 

Cláusula 28ª - Não será permitida a subcontratação de serviços prestados, porém, 
será permitida a substituição por outro profissional já credenciado junto à 
CREDENCIANTE, desde que comunique, com antecedência de 24 horas, e em 
casos de extrema necessidade e urgência, com antecedência mínima de 06 (seis) 

horas. 

Cláusula 29ª - As partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos 
os documentos envolvidos nesta prestação de serviços, de forma a proteger 
informações privilegiadas dos pacientes da CREDENCIANTE, com exceção 
daqueles que por força de lei são considerados públicos. 

Cláusula 30ª - A CREDENCIANTE reserva-se o direito de não receber os serviços 
em desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do 
art. 78, da Lei Federal n°. 8.666/93. 
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Cláusula 31ª - Qualquer outro imposto, taxa ou contribuição, existente ou que venha 
a existir, onerando o custo do objeto deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, 
ficando responsável pelo recolhimento de tais encargos, ressarcimento ou 
indenização aquele que efetivamente for determinado, pela legislação ou por 
acordo entre as partes. 

Cláusula 32ª - Fazem parte deste instrumento os documentos constantes do 
processo de licitação, o edital e seus anexos, tendo plena validade entre as partes. 

Cláusula 33ª - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas 
contra disposições deste contrato, não exime o infrator de ver exigido, a qualquer 
tempo, seu cumprimento integral. 

Cláusula 34ª - Os serviços serão fiscalizados pela Secretária de Saúde, ficando 
neste ato nomeado pela CREDENCIANTE. 

Parágrafo Único - O Responsável nomeado pela CREDENCIANTE anotará, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

Cláusula 35ª - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência 
de qualquer irregularidade na prestação de serviço, por parte do CREDENCIADO, 
ensejará aplicação de multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do 
mensal do contrato, para cada notificação formalizada a este, independente da 
possibilidade de rescisão contratual, com as consequências previstas em lei. 

Cláusula 36ª - A aplicação da multa prevista na cláusula anterior poderá ocorrer 
somente 3 (três) vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória 
rescisão contratual e aplicação das demais sanções legais previstas. 

Cláusula 37ª - O atraso injustificado no início da prestação do serviço acarretará ao 
CREDENCIADO multa de mora de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada 
plantão, para cada hora de atraso. 

Parágrafo único - A multa de que trata esta cláusula não impedirá a rescisão 
unilateral do contrato pela CREDENCIANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes 
da Lei 8.666/93. 

Cláusula 38ª - As multas previstas nas Cláusulas 34ª e 35ª serão recolhidas no 
prazo de 1 O (dez) dias úteis a contar da intimação da decisão administrativa que as 
tenha aplicado, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
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Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo 
IPCA na data de sua liquidação. 

Cláusula 39ª - As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser 
aplicadas, total ou parcialmente, a critério do representante da CREDENCIANTE, 
se entender as justificativas apresentadas pelo CREDENCIADO como relevantes. 

Cláusula 40ª - Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a 
CREDENCIANTE poderá, garantida a prévia defesa do CREDENCIADO, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, aplicar multa prevista neste contrato com as seguintes 
sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por prázo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
qual será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 

Cláusula 41ª - As sanções previstas na alínea "c", da cláusula anterior, são de 
competência exclusiva do MUNICÍPIO DE PALMA, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo no prazo de 10 (dez) dias a contar da abertura 
de vistas. 

Cláusula 42ª - As multas pecumanas aqui estabelecidas serão recolhidas na 
Tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 43ª - As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por escrito. 

Cláusula 44ª - A despesa referente aos serviços objeto do presente contrato será 
empenhada na dotação nº 02.004.10.301 0008.2041-369036-198 - Manutenção 
das Atividades de Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física; 
02.004.10.301 0008.2041 -339039-199 - Manutenção das Atividades de Saúde -
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e 
02.004.1 O 301.0008.2132.339039-211/212 - Manutenção do Caps - Centro de 
Atenção Psicossocial - Outros Serviços De Terceiros Pessoa Física/Jurídica. 
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Cláusula 45ª - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes 
elegem o foro da comarca de Palma, Estado de Minas Gerais, com renúncia a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 
quatro vias de igual teor, com 2 (duas) testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

Palma/MG, _ de _ ___ _ de 2020 

MUNICÍPIO DE PALMA 
CREDENCIANTE 

CREDENCIADO 

1), ___ ___ ___ _ _ 

Nome 
CPF nº. : 

2), _ ___ ___ _ _ _ _ 

Nome 
CPF nº.: 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 06012020 
CREDENCIAMENTO Nº 00412020 

ANEXO Ili 
DECLARAÇÃO DE EMPREGO PARA MENOR 

(Art 27, inciso V, da Lei nº 8.666193) 

_ _____ _______ ,, inscrito no CNPJ nº ____ _ _ _ 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _ ______ e do CPF 

nº _ ___ _ ___ , DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. (Manter ou excluir esta ressalva. conforme o caso) . 

(Local e data) 

(Representante legal) 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

ANEXO/V 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

..,., .... op,.-., ., .. ~,,.... "{, 

l 4 .\ 
~ N .• 1 t 
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__________ ___ , inscrito no CNPJ nº _ _____ _ 

por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ____ ___ e do CPF 

nº ________ , DECLARA, para fins os devidos fins e efeitos legais que 

não tem nenhum fato superveniente impeditivo para participação no certame 

licitatório. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins e efeitos 

legais. 

(Local e data) 

Representante legal 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

ANEXO V 

~ "\.., ..... ~ ...... .:.r. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

A empresa 
por intermédio de seu representante 

_ ______________ , portador do CPF nº 
DECLARA para os devidos fins e efeitos legais possuir capacidade 
operacional para execução/fornecimento do objeto desta licitação. 

CNPJ 
legal, 

técnico-

Local e data: ____ ______ , _ de ___ __ de _ _ 

Assinatura do representante 
Representante: 

RG nº: 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

ANEXO VI 
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D E C L A R A Ç ÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 
(modelo) 

A empresa ______________ CNPJ 
por intermédio de seu representante legal, 

______________ , portador do- CPF nº 
DECLARA para os devidos fins e efeitos que aceita todas as condições do presente 
instrumento e seus anexos independentemente de sua transcrição, bem como os 
valores estabelecidos no item 19.2, servindo a presente declaração também como 
proposta de prestação de serviços, cuja validade da declaração é de 60(sessenta) 
dias após a sua apresentação . 

DATA/LOCAL: 

ASSINATURA: 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

ANEXO V/f 
D E C L A R A Ç A O DE VERACIDADE 

(modelo) 

......... ,-,.,, 
'>...... (> , 
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A empresa ______________ _ CNPJ 
legal, por intermédio de seu representante 

_ ______ _ ___ _ _ , portador do CPF nº 
DECLARA para os devidos fins e efeitos que responderá pela veracidade das 
informações constantes da documentação. 

DATA/LOCAL: 

ASSINATURA: 
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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

ANEXO VIII 
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MODELO DE TERMO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

_ _ ___ ___ ____ _ , inscrito no CNPJ nº 

por intermédio de seu representante legal, Sr. (a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_ _ _ ___ _ _ e do CPF nº _ _ _ ___ _ _ , DECLARA, para os devidos 

fins e efeitos legais que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

Processo Licitatório nº 060/2020/Credenciamento nº 004/2020, cujo objeto é a 

contratação de serviços médicos destinado ao atendimento da Rede Municipal de 

Saúde da Prefeitura Municipal de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 

todos os fins e efeitos legais. 

(Local e data) 

Representante legal 

Pãgina 36 Jc 36 
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Referência: Processo Administrativo n• 060/2020 / Credenciamento nº 004/2020. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 

LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

CREDENCIAMENTO. ANÁLISE JURÍDICA 

PRÉVIA. CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS. Exame prévio da minuta do edital de 

licitação, para efeitos de cumprimento do art 

38, parágrafo único da Lei n. 8.666/93, e suas 

alterações. Constatação de regularidade. 

Aprovação. 

RELATÓRIO 

Diante da solicitação da Sra. Daniela de Paula Hungria para análise e 

aprovação do edital e de seus termos, bem como os elementos introdutores do 

processo, visando selecionar proponentes para credenciamento de serviços médicos, 

vimos expor o que se segue: 

Primeiramente, cumpre destacar que o certame rege-se pelas disposi~ões da 

Lei nº 8.666/93, com suas alterações, onde são informadas as mod ià~ tipos de ) 

licitação, prazos, valores atinentes a cada modalidade, assi orno ~~a}s seriam os/ 

documentos necessários para a habilitação jurídica, qutlif ação técnic~ qualificaç,ãb 

econômico-financeira e regularidade fiscal , todos de o , servãncia obrigatóri~ sem 

os quais, a licitação estará eivada de vício e, portanto, 'mpedida qe pross~ir. 
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Com a alteração dada pela Lei nº 8.883/1994, o parágrafo único do artigo 38 

da Lei Geral de Licitações passou a exigir que as minutas de editais de licitação, bem 

como os contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por Procurador do Município. 

Dessa maneira, em relação a análise das minutas de editais de licitação, é 

preciso ficar atento aos aspectos legais e formais que cercam o procedimento, em 

especial, os documentos que compõem a fase interna da licitação, como o 

requerimento, justificativas, descrição do objeto a ser licitado, origem do recurso 

orçamentário para efetuar os pagamentos, autorização para iniciar os procedimentos 

de licitação, além da existência de outros documentos pertinentes ao objeto 

pretendido. 

Assim sendo, é de se ressaltar a importância da fase interna, uma vez que, se 

essa etapa da licitação for efetivada da maneira correta, em atendimento às 

exigências legais, certamente a Administração terá a oportunidade de corrigir fa lhas 

porventura verificadas no procedimento, sem precisar anular atos praticados, bem 

como terá êxito na contratação almejada. 

Objetiva-se a realização de Credenciamento, em conformidade com a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações procedidas pela Lei nº 8.883, de 08 

de junho de 1994 e demais legislações aplicáveis e do disposto n~l-dõêêrtame 

em epigrafe. / ) 

O objeto do p,eseote '"'"'" """"' o "t ' dos atos \,redimeoL 
realizados na fase interna da licitação. 

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratàndo-se de atos 
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insanáveis, o parecer recomendará a invalidação do procedimento ou de tão somente 

dos atos específicos glosados. Havendo irregularidades sanáveis, recomenda-se o 

retorno ao Procurador Municipal, quando forem integralmente cumpridas. Havendo 

descumprimento de condições de menor relevância, o parecer pela homologação será 

condicional à correção/preenchimento dos elementos apontados como insuficientes, 

sendo o caso. 

É o relatório passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, vale ressaltar que a anál ise do edital em questão pelo 

Procurador é relevante e precisa ser implementada como ferramenta para alertar e 

orientar sobre eventuais vícios existentes na minuta que se pretende levar a efeito. 

Como já dito, não é demais reforçar que a Lei Geral das Licitações e 

Contratações obriga que o Procurador Municipal examine e aprove as minutas de 

edital e de contratação direta. Não lhe é permitido, contudo, imiscuir-se na escolha 

do objeto, adentrando no campo da oportunidade e da conveniência do gestor. 

Além disso, este parecer é de caráter meramente opinativo, não vinculando, 

portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU, Acórdão n° 2935/2011 , Plenário, Rei. 

Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES, DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN 

FILHO (2014. p. 689)1 "0 essencial é a regularidade dos atos, não a aprovação da

assessoria jurídica", ou seja, o gestor é livre no seu poder dezecis -.o": 

Os limites à atividade deste órgão jurídico se justifiS9 em r~ r do dispost, 

no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Con( t<vas da Advijacia-Gerav aa 

1 Justen Fil ho. Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adminis1ra1ivúS, 16.s,Y.São Paulo: 
Revista dos Tribunais.20 14. \t 
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União- AGU2, in verbis: "O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações 

conclusivas sobre temas não jurfdicos, tais como os técnicos, administrativos ou de 

conveniência ou oportunidade". 

É importante delimitar a principal legislação de regência que orientará a 

elaboração desta manifestação: Lei nº 8.666/1993 e Constituição Federal. 

A obrigatoriedade de licitar é uma exigência prevista na Constituição Federal 

no art. 37, inciso XXI, que tem como regulamentação a lei 8.666/93 que confirma em 

seu art. 2º a imprescindibilidade de procedimento licitatório nos casos de contratos 

entre particulares e Administração Pública. 

Para MEIRELLES (2009, p.274): "Licitação é o procedimento administrativo 

mediante o qual a Administração pública seleciona a proposta mais vantajosa para o 

contrato de seu interesse. Como procedimento, desenvolve-se através de uma 

sucessão ordenada de atos vinculados para a Administração e para os licitantes, o 

que propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência 

e moralidade nos negócios administrativos. " 

Assim, a finalidade precípua da licitação é conceder a todos os interessados 

oportunidade de contratar com o poder público. Devendo a proposta escolhida ser de 

acordo com o interesse coletivo, ou seja, aquela que proporcionará melhores 

condições contratuais em prol da Administração Pública. 

Já adentrando no mérito, a contratação em questão poder9e~vada a efeitp 

pela forma escolhida, ou seja, Credenciamento, con/é dispo ·tiv s abai)(o 

transcritos. ( 

~o Manual de Boas Práticas Consultivas. 3.ed. B~,-
Disponívcl em: http://www.agu.gov.br/pagc/coment/detail/id_comeudo/191832 
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A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI, estabelece a obrigatoriedade 

de realização de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. 

No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à 

regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a 

dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

A dispensa de licitação, que possibilita a contratação direta, exige um 

procedimento prévio e determinado, destinado a assegurar a prevalência dos 

princípios jurídicos fundamentais , em que é imprescindível a observância de etapas e 

formalidades legais. Diante disso, está se tornando de praxe na administração o 

procedimento prévio do credenciamento público para contratação direta de 

determinado serviço, que nada mais é do que o ato de "chamar" as empresas ou 

pessoas físicas interessadas e devidamente qualificadas para se habilitarem no 

processo de dispensa, com a juntada de propostas, orçamentos e documentos 

solicitados através das especificações. 

Considerado como ato de "prosperação do mercado", utilizado para verificar se 

há empresas interessadas em determinado serviço público e quantas seriam, vem 

sendo comumente utilizado em observância aos princípios da licitação, em especial o 

da isonomia e do interesse públ ico. A adoção do procedimento é legítima, mesmo que 

exista eventual identificação de mais de um orçamento apto ao atendimento do 

interesse público, sendo, após imprescindível a análise das propostas apresentadas. 

A Lei Federal nº 8.666/93, em seu artigo 26, parágrafo único, incisos· fl e 7H, 

prevê a necessidade de justificativa do preço, bem como~as ra -4~. a escolha do 

fornecedor ou executante. O credenciamento público asicamen óÍtado 

selecionar as melhores propostas (garantindo o menor p eço), com ampla ' ivulgiwao, 

igualdade dos interessados e lisura ao processo de 9ontratação d~{spensa 
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Ora, vinculada que é aos princípios da isonomia, impessoalidade e da 

economicidade, é evidente que caberá ao Poder Público, nos processos para 

contratação direta, justificar que os preços a serem contratados serão compatíveis 

com os usualmente praticados no mercado. O fato de a ordem jurídica autorizar o 

afastamento da licitação, não significa a possibilidade de contratar a qualquer preço, 

sendo este colhido atualmente através do ato de credenciamento público. 

Nesse sentido vejamos o ensinamento de Marçal Justen Fi lho: 

" ... Os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação envolvem, na verdade, 

um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para 

a Administração Pública. Há uma série ordenada de atos, colimando selecionar a 

melhor proposta e o contratante mais adequado. 'Ausência de licitação' não significa 

desnecessidade de observar formalidades prévias (tais como verificação da 

necessidade e conveniência da contratação, disponibilidade recursos etc.). Devem ser 

observados os princípios fundamentais da atividade administrativa, buscando 

selecionar a melhor contração possível, segundo os princípios da licitação" (grifos 

nossos). 

Assim sendo, se existir mais de um particular em condições de atender às 

necessidades da Administração a escolha deve ser pautada por critérios isonômicos 

e devidamente motivada no respectivo processo. 

Imperioso sobrelevar que existem entendimentos contrários o~:-: mento 

público para a escolha da melhor proposta e preço nas disp sas de -l~ ~o. Nest, 

sentido, os pontos mais questionados são: a falta de am ro expresso rn;1 lei; e d ser 

o procedimento confundido como uma "nova" moq lidade de licitação, stando 
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vedado a utilização de outra modalidade alheia as encartadas na lei de licitações e 

contratos administrativos. 

Com efeito, o ponto fundamental do debate é que o credenciamento público 

não acarretará prejuizo ao processo de dispensa, muito pelo contrário, a intenção na 

sua utilização, nada mais é do que melhor atender as necessidades da Administração, 

mediante seleção do maior número possível de interessados em prestar o serviço 

buscado, através de um procedimento simples, rápido, público e impessoal. 

Isto posto, compartilho as considerações acima mencionadas, incentivando 

todos ao estudo mais apurado e formação de opiniões que melhor se adaptem ao 

tema proposto. 

Acerca da finalidade da licitação, Fernanda Marinela (2010, p. 315/316) ensina: 

( .. . )A licitação tem como finalidade viabilizar a melhor contratação passivei para 

o Poder Público, além de permitir que qualquer um que preencha os requisitos legais 

tenha a possibilidade de contratar representando o exercício do princípio da isonomia 

e da impessoalidade.( ... ) 

Esse procedimento apresenta três exigências públicas impostergáveis: 

a) proteção dos interesses públicos e recursos governamentais; 

b) respeito aos princípios da isonomia e impessoalidade (art. 5° e art. ~ptrf, ambos 

daCF); / \ . 

c) obediência aos reclames da probidade administrativ({'art. 37, caput t rt. 

CF) ( ... ) (grifos nossos). 

5, V, da 
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Apesar de não se tratar de procedimento licitatório, a lição acima aplica-se 

(mutatis mutandi) à hipótese dos convênios e contratos de repasse, tendo em vista o 

objetivo final desses instrumentos, que é a execução da proposta que melhor atenda 

ao interesse público. 

Por fim, vale transcrever as palavras do professor Joel Niebuhr que, ao tratar 

do tema, assim conclu iu: 

"A Administração Pública padece porque não incentiva a criatividade, a busca 

de soluções que satisfaçam o interesse público. É preciso fomentar a criatividade, tudo 

sempre com amparo na ordem jurídica. O pregão negativo é exemplo disto, de 

ousadia, de criatividade, visando o melhor para a Administração Pública, sem violentar 

qualquer principio jurídico." 

Objetiva-se a realização da contratação direta, por meio de inexigibilidade de 

licitação, através de sistema de credenciamento, nos termos do caput do art. 25 da 

Lei n.0 8.666, de 21 de junho de 1993, com as respectivas alterações, demais 

legislações aplicáveis e do disposto no Edital do processo em epigrafe. 

A contratação direta, sob a modalidade de inexigibilidade de licitação, impõe a 

observância de diversos requisitos de ordem formal, em razão da rigidez imposta à 

Administração. pelo legislador. 

É certo que a regra é a licitação. como modo de priv·~,-,o principio d' 

isonomia e meio de permitir que a Administração obtenh mel~oposta. Age{'ar 

disso, em algumas ocasiões, não há como ocorrer o p cedimento lic1tatórioJ1ittO que 

a própria real idade tática determina a inviabilidad . da competi~ão. 
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O art. 25 da Lei nº 8.666/93 dispõe sobre as hipóteses de inexigibilidade de 

licitação. Tais hipóteses são consideradas exemplificativas, ante o que consta do 

próprio caput do art. 25, que traz em seu texto a expressão em especial, podendo, 

dessa forma, se estender a outros casos, desde que se configure a inviabilidade de 

competição. 

Diante de hipótese em que é inviável a competição, e o caso descrito não se 

enquadre em nenhuma das situações estabelecidas nos incisos, o fundamento legal 

será o próprio caput do art. 25. Portanto, a contratação direta afigura-se como 

excepcionalidade e, nessa condição, deve atender às exigências legais para sua 

autorização . 

A principal particularidade da inexigibilidade de licitação é a inviabil idade de 

competição, o que impossibilita a abertura de um certame licitatório, pois ele resultaria 

frustrado. Distingue-se da dispensa de licitação , que pode se fundar numa facu ldade 

para o administrador. 

Geralmente todos os compêndios clássicos dedicados ao tema colocavam a 

ideia de que a inviabilidade de competição caracterizava-se quando só um futuro 

contratado ou só um objeto vendido por fornecedor exclusivo pudessem satisfazer o 

interesse da Administração. 

Todavia, prevalece, na classificação da maioria doutrinária, o credenciamento 

como inexigibilidade de licitação, conforme se observa no comentário do Prof. Lucas 

Rocha Furtado sobre precedente do Tribunal de Contas da Un~ Erríi'elaçã"\ às 

situações de inexigibilidade, além das três hipóteses ex Féssiammeernte indicada! -

fornecedor exclusivo, serviços técnico especializado e servi ~1sticos - ç1 lei 

permite que outras possam vir a legitimar a contrai ção sem licita o"3
. , 

3 FURTADO. Lucas Rocha. Curso de direito adm inistrat ivo. Relo Horizon~ rum. 2007. p. 452. 
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É o que demonstra Jorge Ulisses Jacoby Fernandes4
• segundo o qual há quatro 

aspectos fundamentais que definem a possibilidade de uso ou não da pré

qualificação: a) todos que satisfaçam às condições exigidas: b) impessoalidade na 

definição da demanda, por contratados; c) que o objeto satisfaça na forma definida no 

edital; d) que o preço de mercado seja razoavelmente uniforme. 

Com notável propriedade, a Prof.ª. Alice Maria Gonzalez Borges define o instituto 

do credenciamento, conforme segue: 

"A denominação adotada é dúbia, e já tem gerado equívocos. Pois o 

credenciamento é o nome que se vem dando, em nosso direito, ao 

"procedimento administrativo pelo qual a Administração convoca 

interessados para, segundo condições previamente previstas e divulgadas, 

credenciarem-se como prestadores de serviços ou beneficiários de um 

negócio futuro a ser ofertado, quando a pluralidade de serviços prestados 

for condição indispensável à adequada satisfação do interesse público, ou, 

ainda, quando a quantidade de potenciais interessados for superior à do 

objeto a ser ofertado, e por razões de interesse público a licitação não for 

recomendada.[ .. . ) 

A finalidade do credenciamento é justamente possibilitar à ~ a 

obtenção do maior número possivel de contratados, 

condição seja imprescindível à perfeita consecução 

pela Administração. 

ínteressr blico tutelp'do 

' FERNANDES. Jorge Ulisses Jacoby. Contrata Direta sem LicitaQâo: dispensa de licitação: 
inexigibilidade de licitação: comcncãrios às modalidades de licitação. inclusive o pregão: procedimentos exigidos 
para a regu laridade da contratação direta. 7. ed. 2. tiragem. Belo l lorizontc: Fónun. 2008. pág. 534/535. 
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Assim, o credenciamento tem por finalidade atender duas situações ou solucionar 

dois problemas: a) quando o interesse público enseja o oferecimento do 

objeto pretendido pela Administração a uma pluralidade de prestadores; b) 

quando a pluralidade de prestadores impõe a necessidade de tratamento 

isonômico em razão da limitação quantitativa do objeto".5 (g.n.) 

O credenciamento diferencia-se da contratação decorrente da licitação, 

propriamente dita, porquanto esta última se presta a escolher apenas um contratado, 

enquanto o credenciamento se presta a selecionar diversos profissionais, todos aptos 

a executar o serviço, contratados em condições qualitativas e econômicas equânimes, 

posto que essa é a circunstãncia que melhor satisfaz o interesse público tutelado. 

No mesmo sentido, manifestou-se o relator conselheiro ANTÔNIO CARLOS 

ANDRADA6, em consulta formulada ao TCEIMG: ( ... ) "Dessa forma, pode-se 

conceituar o instituto do credenciamento como sendo o procedimento administrativo 

que visa à contratação de prestadores de serviços mediante requisitos estabelecidos 

previamente no edital de convocação, quando determinado serviço público necessita 

ser prestado por uma pluralidade de contratados simultaneamente". 

A pré-qualificação derivada da inexigibilidade de licitação é admitida pelo 

próprio TCU, que autorizou a figura do credenciamento, conforme acórdãos abaixo 

transcritos: 

"O credenciamento é hipótese de inviabilidade 
cov o 

não 

5 BORGES. Alice Maria Gon1.alez. O credenciamento de inspeçõf de segurança veicular na le_w-;lação de 
trânsito: aspectos peculiares. Repertório de Estudos_ Doutrinários e J~rilpr~tdenciais, <,ut. 2004 •. 
6 TCEIMG. Consulta nº 811.980. Tribunal Pleno. Scssao: Q:,/05110. Revéons. Amorno 

Carlos Andrada. 
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expressamente mencionada no art. 25 da Lei 8.666/1993 (cujos incisos são 

meramente exemplificativos). Adota-se o credenciamento quando a 

Administração tem por objetivo dispor da maior rede possível de 

prestadores de serviços. Nessa situação, a inviabilidade de competição não 

decorre da ausência de possibil idade de competição, mas sim da ausência de 

interesse da Administração em restringir o número de contratados. Acórdão 

3567/2014-Plenário I Revisor: BENJAMIN ZYMLER (destaques). 

O credenciamento, entendido como espécie de inexigibilidade de 

licitação, é ato administrativo de chamamento público de prestadores de 

serviços que satisfaçam determinados requisitos, constituindo etapa 

prévia à contratação, devendo-se oferecer a todos igual oportunidade de 

se credenciar. Acórdão 1150/2013-Plenário I Relator: AROLDO CEDRAZ 

(grifos). 

A despeito da ausência de expressa previsão legal do credenciamento dentre 

os casos de inexigibi lidade de licitação previstos na Lei 8.666/1993, nada 

impede que a instituição contratante lance mão de tal procedimento e 

efetue a contratação direta entre diversos fornecedores previamente 

cadastrados que satisfaçam os requisitos estabelecidos pela 

Administração. Para tanto, deve-se demonstrar, fundamentalmente, a 

inviabilidade de competição, a justificativa do preço e a 

oportunidade a todos os que tiverem interesse em ~e-w o bem ou 

serviço desejados. Acórdão 768/2013-Plenário ,,,-r' RelatbVMARCOS 

BEMQUERER" (sem grifos no original). 
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No mesmo sentido, manifestou-se o Relator Conselheiro, José Ferraz, do 

Tribunal de Contas de Minas Gerais, por meio da consulta nº 682192: 

"Formalização da inexigibilidade antecede o credenciamento] ( ... ) somente 

quando for ultrapassada a etapa concernente às formalidades pertinentes ao 

processo formal de inexigibilidade de licitação, o credenciamento poderá ser 

realizado. ( ... ) o procedimento de justificação de inviabilidade de licitação deve 

ser evidenciado em processo próprio, conforme art. 26 da Lei Nacional de 

Licitação. 

( .. . ) se a contratação de apenas um licitante não é suficiente para socorrer 

o interesse público, não há nenhum óbice para a adoção do sistema de 

credenciamento pela Administração. Conquanto seja o credenciamento um 

procedimento administrativo que visa ampliar a oferta de melhores e mais 

vantajosos serviços bancários para a Administração, sua utilização encontra-se 

condicionada aos princípios que informam a Lei de Licitação e, por ser 

excepcional, deve ser justificado pelo administrador. Com efeito, nos casos em 

que o interesse público justificar o sistema de credenciamento, mormente 

naquelas hipóteses em que certas necessidades da Administração não seriam 

satisfeitas por apenas um prestador de serviço, caberá ao administrador 

divulgá-lo amplamente, pois, assim agindo, respeitará o principio da isonomia 

e, com isso, oferecendo aos que possuam os requisitos definidos no edital de 

convocação a facu ldade de adesão ao seu regulamento, que será previamente 

fixado pela autoridade competente. Assim, em face da inviabilidade- de 

competição, os interessados que satisfizerem as exigê 

estabelecidas não competirão entre si, pois todo 

prestarem os serviços requisitados pelo licitaÍor." (Cons· 

Rei. Cons. José Ferraz. Sessão do dia 10/12/f 6o3). (grifos apostós) 

2. 
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Como se pode depreender da leitura da vasta fundamentação trazida à baila. 

entendo s.m.j, que os elementos que configuram a escolha pelo credenciamento se 

encontram presentes. haja vista que a Secretaria de Saúde objetiva o credenciamento 

de todos aqueles que satisfaçam as exigências do edital, em igualdade de condições. 

Prosseguindo com as considerações, deve-se atentar para que o objeto da 

licitação, com as suas especificações, seja bem definido pelo setor requisitante, 

atendido o interesse público. 

Quanto à instrução do procedimento licitatório em tela, registre-se que o 

processo foi devidamente autuado, protocolado e numerado, em consonância com o 

disposto no artigo 38, caput, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Por f im, em relação ao prazo de publicação do edital de credenciamento, é 

oportuno trazermos os ensinamentos do nobre jurista Jorge Ulisses Jacoby7
, segundo 

o qual: 

"Basicamente existem dois t ipos de credenciamento: o fechado e o aberto. É 

credenciamento fechado o que segue mais de perto o rito da pré-qualificação: 

a Administração lança edital definindo os documentos exigidos para habilitação, 

fixa data certa para recebimento de envelopes fechados e julga a habilitação. 

Credenciamento aberto não define data certa, mas data a partir da qual os 

interessados podem se credenciar; não tem envelope e os doc__ymeRtos-s._ão 

entregues nos órgãos que avaliando-os credencia ou n • 

!( 

7 FERN AN DES. Jorge Ulisses Jacoby. Contrata Direta sem Lici1açào: dispensa ~licitação: inexig ibilidade 
de licitação: comentários às modalidades de licitação, inclusive o pregão: procedimentos exigidos para a 
regularidade da contratação dirern. 7. ed. 2. tiragem. Belo Horizonte: Fõrum, 2008. pâg. 538. 
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No caso sob apreço, creio que o edital permeia o credenciamento fechado, uma 

vez que há disposição dos documentos a serem apresentados pelos interessados, 

bem como a indicação do procedimento para análise e julgamento dos mesmos. No 

tocante à fixação de prazo para que se dê publicidade a respeito do interesse da 

Administração Pública em receber interessados a se credenciar, deverá ser o mesmo 

estabelecido pelo critério da razoabilidade, o que a meu ver não poderia ser inferior a 

15 (quinze) dias, conforme se abstrai do caso em apreço. 

Por derradeiro, alertamos que, após realizada a pré-qualificação, sejam 

formalizados os expedientes estabelecidos no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, em 

especial, à publicação da inexigibilidade. 

CONCLUSÃO 

Sendo o que se apresenta, atendidas as normas e condições apresentadas, 

assim como os demais mandamentos normativos atinentes à espécie, nada a obstar 

quanto ao credenciamento em epígrafe. 

Ademais, consigna-se que as especificações do objeto, necessidade, 

quantitativos e preços estimados unitários e globais incluindo as previsões 

orçamentárias e financeiras são dados de responsabilidade da Unidade Requisitante. 

No mais, estando dentro dos permissivos legais, indica-se, pelo 

prosseguimento do certame, ressalvando que esta Assessoria njo--PõssuT 

competência para opinar sobre estimativa de preço, termo de refer@. 

qualificação técnica, necessidade, quantidade e qualidade d~to do ce~arpie, ou 

ainda, dados contidos em planilhas ou índices econômico 

autos . 



f '-

"-

'Í 

~ 
'! 

P1·efeitura Municipal de Pal111a 
~" , ........ i.., .... ,, .... ~ 

Es tado li€' i\ linas Gerais 
Pr~ça GctUlio Vargas, n.°26 - Centro- Palma / MG 
C-EP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.90610001-32 

~"' ,l~ 

f r j .. 

~N •~ '0..1, % ~ j; 
') .; ~.._ ,,,l " , .. .......... ~ ~v: 

São essas as considerações a serem feitas sob o processo em referência, que 

submetemos a V.Sa., que concordando, poderá dar prosseguimento ao certame. 

Em 03 de dezem( ro , 
li / 

k~ \\, ,/ 
DHIONA OLIVEIRA bo crs 

PROCURADO ~175.147 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo de Licitação nº 061 /2020 

Credenciamento nº 004/2020 

A Prefeitura Municipal de Palmo torno público nos termos 
da Lei Federal nº 8.666/93. que foró realizar Processo Licitotório nº 
061 /2020/Credenciomento nº 004/2020. com o finalidade de credenciar Pessoas 
jurídicos prestadoras de serviços médicos paro atendimento aos munícipes, com os 
especializações estabelecidas no termo de referência. As informações e o edital 
poderão ser obtidos no sede da Prefeitura Municipal de Palmo e no site 
www.palma.mg.gov.br. O credenciamento será realizado a partir do d ia 28/09/2019, no 
horário de 12:00h ás 16:00h de segunda o sexto-feira. As informações poderão ser 
obtidas no sede do Prefeitura Municipal de Palmo. 

de dezembro de 2020 

DA A DE PAULA HUNGRIA 
Presidente da Comissão d e Licitação 
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Processo 060-2020 lnexigibilidade 005-2020 Credenciamento 004-2020 -
Serviços Médim 

.,,, -' 
AVISO OE LICITAÇÃO 

Pr.xe..se de U01a:çao n• 050'2020 

Cr:de'lciamen::'> n• (l-0412020 

A Flrcicm.1ra M..i1le:Cip.;S Ue Palma ?ema p\Jtl,co nos !ermos da: Le; Feáefai n" a 666.93 ~lti> 
forii riccll1za: Proeo:s:-:> !.Jc:.t.f.o<10 n" C60,'20ZO:Cre(!cl'Y.;i.rincr.to n• 00-< ·20w. com~ flrt~dilde 

de credef'lO-'r Pe$$0iJ.& jurióca-s pro2s.!eti~s .:!e serviç,os médicos. psia a1end1mento ac-; 
m1,;nici~s. ~l s.s êSpeoôll1;;.;çõe$ SH&oeleo,~u ,:.o termo ce refe-rCnei;. A-s !l'l!01fmtç6es e 

e edil.ai poderao s~ obt..clos na sede d.s P,e~e1'"'""' Muniop,al de Palma i! no $te 
,vNwp!llm.imggo·v.br. O crooe+)C>Sm<1:n10 G-e-il realizudo a psn:r do da 0.:.,'01 '2021 no 

norãno e~ 12 OOh às 16:00h de sogu<1.d:1 a se.<.'!a•'e1ra ;.,, 1r:iom1~õc.s pooerao sê1 Qbf,d;.i-$ 
r,s sadi: dtt P1efeih,,r.a ',11.1n;cipsl de Palma 

P :t:m:1, 03 ee de-:-eml:;ro de 2020 

DANIELA OE PAULA HUNGRtA 

P'feJ.1ne1~te oa: Ccit:1ssáo d~ UOtaç.)õ 

Anexos: 

@ Eómlll [Crfdericil!fflen1o Oõ.1:2()20] 348 kEI 

C~21 Pn:fe-111r;3 M1.W"11e:p;lóc Pâ'l'!.i. l~º"lm~"'l.f.tltl! 

D~i\lQU(: 
PREVINA-SE 
POIS EI.A 

MATA 

!!1flci.l 

Quem está online 
ramos a \·•S.';)nlé-l e U•n ft"lemV.o 

Ql'll1nc 
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Minas ( itrai.s . 04 de Dezembro de 2020 • Oiáriu Oficial dos ~'1unicíp ios Mineiros • A.,'\1O X ll I Nº 2 f97 

11"' O 1 - Propostas de Preços e nº 0 2 • OoC'uo,emos. de Habilitação ao 
Prc~o ciro. bem ,:01110 a dcdar:1ção, en1 se1>iarado dos enn lnpu 
a tim:et rnendo n:ulos. d:tndo ciên cia de que 1, rcenth em plenamente 
o.\ requL\itns de h:tbilitaç:io cshtbdecid us no :uo com·oca(ório do 
..-ert:1mt . 
As empresas intcre-ssada.;;. a través de seus rc:pr<Stntantes legais. 
ponderão crcdcndar•.sc. mt'diantc . .ip~~ntac;ão de Jocumento própl'io, 
junto ao Pregoeiro. a partir das 13:00 h do dia especificado no 
p.aci~rafo anterior . 
Po-di:rão participar Ja licitação pessoas jurldicas que am.lm no ramo 
pcnincntc ao objd o fü: itado. obstr\ádas as condições cons.tames do 
..:dih cl. 

O Edirnl completo poderá ser obtido pdns intc~i,sa<los na C PL. de 
segunda a sesta-feira. no horário de 12:00 horas às 16 :30 horas o u 
pelo e ndereço clelrúnico http://www.pah'1a.mg.gov.br. 
Qu.1isqt1cr dú,·id :t.S contaclar pdo tdcfone (32) 34.i6-1 1 l 8. 

Pnlma/MCi. 03 de dt.":temhro de: 20 20. 

DIEGO RIRF.IRO FF.RREIRA 
l'l'egocil'O 

Publicado por: 
Diego Ribeiro f erreira 

Código ldtr1 1ificador :3828A IEB 

c m11ssAo DE LICITAÇ..\O 
l'ROCF.SSO 060-2020 INEXIGIBILIDADE 00$-2020 

cm::o t:NCIA \1 F.:NTO 004-2020 • SERVIÇOS M ÉDI COS 

A Prdeitura ;\'1u1,icipal de Palma toma público nos 1em1oi- da Lc:i 
Federa] nº 8.666193. qt1e fará rc.1lizar Processo Lieitnt<lrio nº 
060/2020/Credenciamento nº oo.i/2020. com a finalidade de 
cr<-<lc:nciár ressoas jurídicas pres1adorns de .ser\'iços médicos pam 
atendimento ao!-. municipes. com as cspcefali:t,.'l.ções c:stahdecidas no 
tcnn o de refer~ncia. As inform:u;õe.t- e n c:<lirnl p0J erào sei' obtidos na 
sc:de da Pn..:ft;:inu-a Municipal de Pnlma e no s i1c 
\V\\'\V.p:tlma.mg .~o\ .br. O Cl'edenci:.uuen10 sení r<alizado a partir do 
d ia 04/01/202 1, no hnnirio de 12:00h ãs 16:00h de segunda 3 sexta• 
feira. As informações podemo ser nhtidas na sede da Prefeitura 
Municipal de Pahn:,. 

Pah,,a.. 03 de dc7cmbro de 2020 

DANIELA DE PA UI.A 1/UNGRIA 
Presidente da Comissão de Licitação 

·- -

Publieado 1>0r: 
Diego Riheiro f enx-ira 

Código ldtn tificador: 139088;8 

ESTAOO OE ;\IINAS GERAIS 
PREFEITURA OE PARACATlJ 

S LIPF.Rl:STlsN OÊNCIA OF: LICITAÇÕES E CO:\'TRATOS 
A \"ISO OE LI CITAÇÃO l'Rt,:GÃO PRESF.:-.CIAL SRP ;>;' 

~712020 

Pn:fcilura M unicipal de Parac.-1u / Sc.crt'lari1ts '.\lunicipais de: 
..\dmini.\lráção, ~kin Ambitn lt, Ot.st'n,·nlvimentu t . .\çllo Social, 
C ultu ra e Turi.s1110, Segurança Pública t l)cfe.$:t Social, Esportt. e 
Lazer, Ohni.s t SM1de. Aviso <lc: Licitação. Prcgin Prc:,-tndal SRP 
nº -17/2020. Proccs.su dt Com1>ra n• 382n020 - Tipo: Menor Preço 
por 11cm. Objeto: ,\QUSIÇÃO Ois GÍ:i\'fROS ALIMJ-:i'-TÍCIOS 
PA R.-\ O AN"O nr. 2021. l ocal da realização da sessão pública du 
pregão: Cen1ro Administrntirn de Pal'acatu {Prefeitura Mul\icipal) . 
scdiaJa. à Rua da Cont:1,g.em. nº 20 -15. bairro P1mu:atuzinho. no dfo 12-
01 -2021 is 09:00h. EDITAL. na íntegra: à disposição dos interessados 
n:1 Supc:rintendfocia de Licituçt,es e Contratos • situada na Rua da 
Co1uagçm, nº 2045. bairr0 Pal',lcatuzinho e oo site da Prefoiturá 
www.p:U'acatu.m~.go,·.br 

P;m1ca1u. 02 de dezembro dt 2020. 

l>IEGO PORFIRIO DF.ARA ÚJO 
Pregoeiro. 

Fls. A(; ' 
{ lr~ ,u,: 

Lôcio Pr~mc-s 
Códili!:o f dcnti licadu.-:1 D3A 19'.iE 

cSTAOO Ot; t\llNAS GERAIS 
PREFl:;ITURA oi:; PA I~\ n~: t\ll NAS 

Ot;P.\lffAM F.:NTO OE COKTfUTOS F. COXYF.i'-IOS 
EXTll, \TO 1• TA ,\ ATA n t 1u : G1STRO UF: f'RF.COS 

0101/2020 

1° TA a Ata de Registro de Preços 0 101/2020 - Finnado tnlre o 
Municipio de Pará de Í\linas e COM~RCIAL CIRÚRCilC'A 
RIOCl./\Rí:NSE LTDA. Obje'lO: retquilíb,io no valor do item 32 · 
Lidoc-aína 2% sfraso. frilsco/ampola 20 m i. Valor: RS 29-l.50. 
Fundamento ltgal: Lei 8.666/93. Pregão 0 15/2020. 

Pará de Minas/Mü. 23 de novembro de 2020. 

ELIAS DINIZ 
Prcícilo 

O At.liti\l) na integra e.s.tarã disponivcl no portal: 
1ransparencia.pamdemi11as.mg.gov.hr/. 

Publitado por: 
Flaviana Aparecida de L ilna Ribeiro 

Cód igo 1 dcnli fic:tdor:[4128F2F 

O EPARTA~IF.:-.TO DE CO:\'TR..\ TOS t,; C0 .'11YÍ:1il0 S 
EXTIUTO 2• TA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0013/2020 

2" TA a Ata de Registro d~ Preços 00 13/2020 - Firmado c:nll't' o 
Município de: Pará de Minas e rccquili. Ohjeto: r<c:quilibrio rn) Yalot 
dos itens Fuhá Mimoso, Alimento Achocohuado e Alimento Athoc. 
pó. cota MPE. Valor: RS 45.219.71. Fuudamcnto lcg.'1.1: Lei 8.666/93. 
Pregão 092120 19. 

l'.irá de Minas, 27 de ll0\'embro de 2020. 

ELIAS DINIZ 
Prefeito 

O Aditivo na ín1cgra c:stttrâ disponível no portal: 
transparencia.paradcminas.mg.gov.br/. 

Publicado 1>or: 
Flaviana Aparecida de l .ima Ribeiro 

Código t dentificador:A06 1 R229 

OEPARTAMEi'-TO OE CO:\'TR,\TOS E CON \ "ÊNIOS 
EXTRAT O 2° TA AO CONT RAT O 152/2020 

2"' TA ao Conlrato 152/2020 - Firmado entre: u rvtunieipio de Pnrâ d::
Minas e SOLUÇÃO ENGENI lt\JUA. CONSTRUÇÕt;S E 
ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELJ. Obj eto: am:scimu de 
serviços. Valor: RS 45.-l07.5-l. Fundamento legal: Lei &.666193. 
Tomada de Preços 009/2020. 

Pará de: !\.finas. 23 de novembro de 2020. 

ELIAS DhWZ 
Prefeito 

O Adilivo na ín1egra .:starâ disponível no portal: 
transparencia,parademinas.mg.gov.br/. 

Publitado por: 
Flavi:ma Aparecida de Lim~ Ribeiro 

Cód igo ldcntific:tdo r:9E2CE:2CA 

DEPARTAMENTO DE CONTRATOS E CO/ffÊNlOS 
EXTRATO 2' T .\ ,\O c o:--TR.\TO 323/201R 

"'""·diariúlllllllicipal.com.br/a.inn1•mg 133 
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P1·ef eitura Municipal de Palma 
Estado de !\Iinas Gerai,; 
Pr~ç-:! Ge1ú1io Vargai.. 11.

026 - Centro - Palma i 1'.IG 
~ • CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17. 73.4.906/ 0001-32 

PORTARIA Nº 5.915/2021 

"Investe como membros da Comissão 
Permanente de lici tação os que 

menciona e contém outras 
providências". 

O Prefeito Municipal de Palma, Hiram Vinícius Mendonça Finomore, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei Orgânica Municipal 
e nos termos do Lei Federal nº 8.666/93, RESOLVE: 

Art. 1 º - Ficam investidos na forma de que trata o a rt.5º e/e 
parágrafo 4° da lei 8.666/93, os servidores que abaixo são nomeados, 
sob o presidência do primeiro, poro comporem a Comissão Permanente 

de Lic itaç ão no ano de 2021. 

1 - Daniela de Paula Hungria; 
li - Thiogo Azevedo Ladeiro; e 
Ili - Maria de Fátima Amaral Freitas. 

Art .2º - Fica ainda investido como suplente da Comissão Permanente 
d e Licitação de que trata o a rt .1º o servidor Donaldson Ramos de 

Oliveira Junior. 

Art .3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

~

Paima, 04 d~eiro de 2021 

l , -
Hiram r~lll~~amore 

Prefeito Municipal 

p\15\.\Ct.00 POR t,.í-\'I.X;,1.0 

t.MJ!/_JJJ-120~ - . 
✓ 

lt~-- fi,f.i,1,.(,' ✓í'" .... , • • ,, ... - .., il. S M. O\; r,. c., ..... ·, ·v·çr,o 

4t 

'

~ ,t 
. , 

• 

;,~· ~ 
. ~ 



'--

',. 

'-

l 

Pre fei tura M unici1>al de Paln1a 
Es tado de ;\Jinas Ger ais 
Pnu;a Gclülio Vnrgn3. o.• 26 C'culro Polmn ' MO 
CCP. 36.,,o.ooo 
CNPJ. 17 7H 906 0001· 32 

ATA DE.JULGAMENTO 

/# ...... --.,.·,.,.~ ...... 
Í N • 66 ~ 
\ (\ o ; 

"'-\. ~ ..... ~ 
"'······ ..... ···"·" 

A Comissão Pcm,anente de Licitação. em reunião realizada aos vinte e um dias do mês de janeiro 
de dois mil e vinte e um. às 13hs00min no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pnl,na. 
analisando a documentação apresentada pela empresa TORRl:.S SERVIÇOS MÉDICOS L TO/\. 
pe,,oa jurídica de direito pri, ado inscrita no CNP.I sob o nº 31.206.595/0001 -60. com sede na 
Av. 0 110 André. nº 863, Oairro Centro, no município de Pirnpetinga. estndo de t.tinas Gerai, para 
Credenciamento para prestação de serviços méd icos, em confo1111idade com os ditame~ da 
Constitui ção Fcdernl. Lei Federal 11°. 8.666/93 e suus alterações, em especifico no seu Artigo 25. 
.. capui-·. bem como Lei Federal nº. 8080/90. artigos 24 e 25. 

A proponente apresentou os documentos de habilitaçao e propos1a para credenciamento 
no serviço descrito no item 05- Consu lta Médica Especialistn: Ginecologista. 

A Comissão Permanenle de Licirnção verificou cs1ar toda a documentação da empresa 
proponente em conformidlde com a Lei I ederal nº 8.666 93 e constatou que o -.lor apresentado na 
proposta está cm conformidade com o valor de mercado. 

Considerando todo exposto. concluímos pelo credenciamento da lici1nnte. o cename 
Processo de Licitação n• 060!20201ncxigibilidade nº 005/2020. nos tennos do Anigo 25 da Lei Federal 
S.666•93. observando as demais condições a1 inen1es ao processo. rnis como Pnreccr da Assessoria Jurídica. 
Adjudicação e Homologaçâo. 

Nada mais havendo para se trntnr a Combs.io Pem1anentc de licitaçao. deu por enterrada a 
reunião. 

Palma. 21 de janeiro de 2021. 

°\~1'---L. 
TIIIAGO AZEVEDO LADEIRA 

PRESIDENIE 

~ 
DANIELA DE !'AULA lfüNGRIA 

Jttbt·eo-OJ~ ~·Ql.u. f ~l %. 
MARIA DE FATIMA AMARAL íREITAS 

SECRETÁRIA MEMBKO 
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

omc· IQBBES SEB...\UCQS Mi;ClCQS 1 1128 
(da Empresa ou do Agen1e Awóliar do Comércio) Nº FCN/A.EMP 

,qvet a V S " o Cleferimemo c,o se,glJnte ato. Ili Ili lllllllllllllllllll\1111111 
•OE CÓDIGO COOKiO 00 
IAS DOATO EVENTO OTOE DESCRIÇÃO 00 ATO/ EVENTO 

J182487841213 

1 090 CONTRATO 

315 1 ENOUAORAMENTOOE MICROEMPRESA 

l.. 
PI.B.ae.f..JINGâ 

Representan1e Legal da Empresa / Agente Auxilia r d o Coroércio: 

Local No1ne: 

Assinatura: 

.l.a..êS~ 
Telefone de Contato: 

Osta 

~ DA 'UNTA COMERCIAL 
] DECISÃO SINGULAR 

D OECISÀO COLEGIAOA 

omets) Empre~<fa!(ais) igual(ai$) ou .seme-lh3nia($) 

]SIM • SIM 

proceuoemôtdem 
A decisão 

_,_, __ 
º'"' 

]NÃO 
_,_, __ • NÃO 

_,_, __ RCS90nsâ...el 

ºª"' Res.pc>nsé..-cl ºª"' Res.pon&a...el 

EC1$ÁO SINGULAR 

1-. .,ce.$$0 em exigi!nc:ià. (Vide desp.ieho em (Olha ane,cs) 

2• Ex,g,G!ncl.1 3• E.~ênto~ 4• E,09i!lCi& ~? E~góncia 

~ .,ce$$0 deferido. Publtque•se e at qulve-s.e D D D D 
J Ptoce$SO indeferido. Pubfique•se. _,_, __ 

031S Rcsponsãvel 

f1"' 1SÃ0COLEG\AOA 2•E.»O(ll'll::l.1 3ªE>d"gCndS 4• E~g,cnóa s• EldgCnofl 

~ -ocesso em e>dgàncio. (Vide oesp•<hO em !Olha anexa) 

Processo deferido. PUbtqve-se e ,uqolvc-se. D D D D 
J Ptoces&O indeferido. Pc,ll)liqUC•!.e. 

_,_, __ 
o-,1a 

Vogal Vogal Vogal 

Presidente da ___ Turm~ 

BSERVAÇÔES 

~~ J unta Comcrdsl do Estado de Mins.s Gera5s ~_1}.J,cerufico ,egiWO sob o n• 312 11153716 em 1410812018 d3 Empresa TORRES SERVICOS MEOICOS L TOA. Nire 31211153716 e p<otocolo 
:r.,c.,..- 184239231 • 06/08/2018. Autenticação. 4179296(1DSAA9888•57001C 170E813E8836562. Mannely de Paula Bomnm • secretàos•GeraL P.aua vafiaar 

este documento. accss.e http://WWW'.tuccmg.mg gov.t>r e informe nº do protocoio 18/423.923·1 e o côdigo de segufé'lnç.õ OinX Es ta cópia foi 

autenucaoo dl,Qitalmente e assinada em 13/0112021 poc Mottoolyde Paula 8omfim - secret.168-0etal. . . , _ •M~~=.i?-- pâQ 1/11 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

.-:es~;~_t;·· FLS._0_8 
Capa de Processo ,_1.U 

r ldentificação do Processo 7 
Número do Processo Módulo Integrador ÍData Número do Protocolo 

18/423 .923-1 J182487841213 '31/07/2018 

~========'==-:====-=====--======~--:::.=-:'.:.=-=-=-=-=--:--=-=-=-=-=-:::'. 
[ Identificação do(s) Assinante(s) 

jCPF \Nome 
1006.606. 706-58 !TA T_IA_ N_A_D_A_C_OS_ T_A_ S_O_U_S_A _ _ __J 

Pégina 1 de 1 

~.}1'. Junta comercial do Estado de Minas Gera5s 
~ Certifico registro sob o n<> 31211153716 em \4/08/2018 da Empro~ TORRES SERVICOS MEDICO$ L TOA, Nlre 312111S37 16 e protocolO 
~ 164239231 . 06/0812018. Au:enticaçêo: 4179296008AA988957001CH OE813E8836562. Marinely de Paul{l Bomfim . secretãria-Geral. Pi11r3 vsklar 

C$1e documento. acesse hl tp://www.Jucemg .mg .gov.br e Informe nº do p,otocolo 18/423.923-1 e o código d e segurança OinX Esta cópia rot 
au\en!lceda cflgitatmente e assinadi\ em 13/0112021 por Maflnely de Paula Bornfim - Socretafla-Gcr31. ~-W~::;!. pãg. 211 1 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO OE TORRES SERVICOS 
MEDICO$ L TOA 

, . BRUNO AMAURY DE PAULA TORRES. nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO. Casado, 

regime dê bens Comunhao Parcial. nº do CPF 690 .328 .586-53 . documento d e identidade 

'\264370. SSP. ES . com domicilio/ residência a AVE N\OA OTTO ANDRE , numero 863, bairro/ 

distrito BOM C L IMA , municípi o PIRAPETINGA - MINAS GERAIS , CEP 36.730-000 

representado(a) por PROCURADOR TATIANA DA COSTA SOUZA. nacionalidade BRASILE IRA. 

CONTADOR, Casada, n° do CPF 006.606.706-58. documênto de identid ade M7482528, SSP. 

MG, com domicilio e residência a AVE NIDA ARTHUR PEDRAS. n(Jmero 30. bai rro/ di strito 

Centro, mun 1c1p10 VOLTA GRANDE - M INAS GERAIS, CEP 30.720-000 e 

2 . CARLA FERREIRA MARQUES, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIA, Casada . regime 

d e bens Comunhao Parcial. nº do C PF 042.918 .536-70, documento de Identidade 11522109 . 

SSP, MG. com domicilio/ resid6ncia a AVENIDA O TTO ANDRE. número 863. bairro/ distri to 

BOM CLIMA. município PIRAPETINGA - MINAS GERAIS , CEP 36.730-000 representado(a) por 

PROCURADOR TATIANA DA COSTA SOUZA. naci onalidade BRASILE IRA, CONTADOR, 

Casada. n• do CPF 006.606.706-58 . documento de identid ade M7482528. SSP, MG, com 

domicllio e residência a AVEN IDA ARTHUR PEDRAS, núme ro 30 . bai((O / distrito Centro , 

município VOLTA GRANDE - MINAS GERAIS, CEP 36.720-000. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

r--.,, 69 f 1 -~ 

\.._ 

C láusula Primeira -A sociedade adotará o nome empresarial de TORRES SERVICOS MEDICO$ 

LTDA. 

Cláusula Segunija - O objeto social será SERVICOS DE FISIOTERAPIA . SERVICOS CLINICO 

GERAL. GINECOLOGIA. OBSTE TRICIA. 

C láusula Tercei ra - A sede da sociedade é na AVE NIDA O TTO ANDRE . número 863, bairro / 

distrito CENTRO, munlclpio P IRAP ETINGA - MG. CEP 36 .730-000 . 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 29/06/2018 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Clâusuta Quinta • O capital social é RS 10.000.00 (DEZ MIL reai s) d ividido em 10.000 quotas no 

\.... valo r nominal RS 1.00 (UM real) , integralizadas . neste ato em moed a corrente do Pai s, pelos 

sócios: 

\... 

NOME 
N°OE QUOTAS VAlORRS 

BRUNO AMAURY OE PAULA TORRES 5000 5,000.00 

CARLA FERREIRA MARQUES 5 000 5.000.00 

TOTAl. 
10.000 10.000.00 

Clâusula Sexta - As q uotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o conse ntimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas ã venda , formalizando , se realizada 

a cessão, a alteração contratual pertinente . 

MODULO INfEG-RAOOR. 15 J18248784121l 1111111111111111 11 111111111 111 1111 MGS1558100 
1/3 

t&ji\. Junt) Comercial do Estado ée Minas Gerai$ 
~ Certi fico registro $Ob o nº 3 12111537 16 em 1M08/2018 é" Empresa TORRES SERVICOS MEDICO$ l TOA. Nire 3121 1153716 e protoeolo 

• 184239231 • 06/0812018 Auten1ica~: 417929600BAA988S57001C170E813E8836S62. M3rinetyde Pi'lula Bomfím • sec, etana-Gcr.tJ Pata validar 
este documento, acesse http:llwww.jveemg.mg.gov br e informe nº do protocolO 18/-423.923·1 e o código de seguro1nç-.s OlnX Est, copia foi 
autenticada diOil31men.te e assinada em 13.I0112021 por Matfnelydc P-t1ula 8omfim - secretâna+Geral. , __ .,i, ...... ,.:,...-l.'. . 

~i;t ... ~....+ pag. 3111 
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CONTRA TO DE CONST ITUIÇÃ O DE TORRES SERVICOS 
MED ICOS L TOA FLS. fO 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é reslfita ao valor de suas quotas, mas todos ,.. ~ 
,espoodem solidariamente pela i ntegrali zação do capital social. 

C1â usula Oit3va - A administraçao d a sociedade caberã â admini stradora/s6cia CARLA 

FERREIRA MARQUES. com os poderes e a1fibuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, Judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendle2os no Objeto social . 
semprn de i nteresse da sociedade, autorizado o uso do nome empresa rial. vedado. no entanto. 

fazê-lo em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir ob rigayé}es seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou al!enar t)eos 1m ovei5 da :.,ocicdodc , 

sem autorizaçao do(s) outro(s) sôcio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social , em 31 de de zembro. o administrador 

prestarâ contas justificadas de sua administração, procedendo ã elaboração do inventário. do 

balanço patrimoni al e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sôcios, na proporção de 

suas q uo tas. os lucros ou perdas apurados. 

C láusula Décima • Nos quatro meses seguintes ao té rmino do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão admini strador(es) quando for o caso. 

Clâusula Décima Primeira - O(s) signatãrio(s) do presente ato declara(m) q ue o movimento da 

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3º da lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e q ue nao se enquadra(m) em qualquer das 

\._ hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencio nada lei. 

Clãusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qua~uer tempo, abrir ou fechar fil ial o u outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

ClâUsula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

titulo de ·pro labore-, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

C láusula Décima Quarta • Fasecendo ou sendo iruerditado qualquer sócio, a socicd3de continuara 

suas ati vidades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou inex-istindo 

in teresse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s) . o valor de seus haveres será a purado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade . à data da resolução. verificada em 

balanço especialmente levantado.Parég rafo único .. O mesmo p roced imento sera adotado em 

o utros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio . 

'-- Clãusula Décima Quinta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei. de que não 

está(ão) impedidos d e exercer a admini stração da sociedade. por lei especial , ou em vi rtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos: o u por crime faUmentar. de prevaricaçao, peita ou 

suborno . concussão . peculato, ou co ntra a economia popular. contra o siste ma financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relaçóes de consumo, fé pública . ou '--
a propriedade. 

Clâusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de PIRAPETINGA para o exercicio e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E , estando o (s) sócio(S) justo(S) e contratado(s) , assinam o presente i nstrumento. 

PIRAPETINGA. 10 de Agoslo de 2018. 

MÔOLl.O 1N1EGRAOOA· 15 J1B2487SA 1213 
111 111111111111 1111111111 111 11 1111 M G816,53100 

2/3 

M~ Junta ComerCial do Estado de Minss Gcr.:ils &~{_~ Certifico registro sob o nº 3 121 1153716 em 14/08/2018 d."1 Empresa TORRES SERVICOS MEO.COS L TOA. Nire 3 1211153716 e prOIOOOIO 
~ 184239231 ~06108/2018. A~e-n!lcaçio 41 79296D08AA98S85700tC170 E813E8&36562. Mat1nelydl! Pai.da eomnm . s ec, etâria-Geral. Para validar 

este documen10. ace&$e http:/twww.jucemg .mg.g ov.br o informe nº do ptotooolo 18 / 423.92-3·1 e o oódtgo de se.gurança OinX E6tcl copia foi 
au:entietide d'igi tailm.entc e ss.5'nada em 13t01/202 t p0r Marinety de Paula Bomllm - Sectetâria-Geral. ~~~ pág. 4 /1 1 
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CONTRA TO DE CONSTITU IÇAO DE TORRES SERVICOS 
MED ICOS LTDA 

BRUNO AMAURY DE PAULA TORRES: S6do 

Representado por: TATIANA DA COSTA SOUZA 

CARLA F ERREIRA MARQUES: Soc10/Aam.1n1s1rat1or 

Representado por: TATIANA DA COSTA SOUZA 

GIOVANNI JOSE CHAIM CAMPANATI 

OAB/MG:MG:100970 

MÓO~O INTEGRA.DOR· 15 J182487&41213 
111 111 11111 11111111111111111 11 1111 MG81GS8100 

FLS. 

3/3 

cfi~\ JunlBI comercial do Est21do de Minas Gcniis .~Cenifioo registro sob o (1° 31211 1537 l G em 14/08/20 18 da Empresa TORRES SEA.VICOS MEOICOS \. TOA, Nire 31211153718 e protocolO 
•·· -- 18A23923 l • 06/0&12018. Avten.tl~o. 4179296008AA988857001C 170E&13E8836562. Marinelyde P;,vla Somfim • Seeretâria-Geral. Para vaidar 

este documento, acesse hl tP./IWwW.jveemg.mg .gov.br e 1nf01me nº do protocolo 18/~23.923-1 e o código de segurança OinX Esta eóple foi 
autentiebda digi1a1mente e assina.da em 13J'0112021 por M.:lrtnely de Paula OOmfim - SecretMa-Gcm1. , --4.f:'~ pã9. S/11 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digita l 

FLS. 
Documento Princ ipal 

-- 1 
Identificação do P rocesso 
N ómero do P ro tocolo Numero do Processo Môduto Integrador 10ata 

118 1423.923-1 J 1 8248784121 3 _::::-_=::-_=::-_-_-_....,.\ 3_1_/0-712_ 0_1_8=======~- - -<: 

identi ficação do(s) Assi nante(s) _ __________ ____ --- ] 

CPF ! Nome 1 
006.606 . 706-58 

041.8 18 .396-13 

TATIANA DA COSTA $OUSA 

G IOVANNI JOSE C HA IM CAMPANA TI 

Página 1 de 1 

~~ Junta Comercial do Estado c:ie M i.nas Gerais 
~Certi fico regtsuo got, q nº 312111537 16 em 14/08/2018 ôt'I Empres~ TORRES SERV~OS MEOICOS L TOA. Nu e 31211153716 e protocolo 
'-l!;,c,,;, 18423923 1 • 06/08/2018. Autenticação: 4179296009.AA988857001C1 70E813E8836562• Marinetyde Penda Bomfim • Secret.ilia•Geral. Para validar 

este doevme nto. acessa h\lP 1/WWW.jvcemg.mg,gov.br e inlorme nº do prolocolo 181423.923-1 e o oôd.go de soçutança OinX E sta cópia foi 
õ\tttenticada digi talmente e"as.sin.iida em 13/011202 1 Por Marinely de Pau~ Bc:mfim - ~re1âna•GeraL 

. • I 1., .. u1 ....--.: ... ~~~.e:.- p.ig. 6/11 
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REPÚBLICA F EDERATIVA DO BRASIL 
COMARCA DE PIRAPETINGA - MINAS GERAIS 

CARTÓRIO DO 2" OFIC IO DE NO TAS DE PIRAPETING A 
RVQ T~m:tJ)le Norberto. r't° !.3, SOio 00. centro - 1'al. C32) 3'65•2/01 

Aleflandlo Pere,õro oo ~ e t-'\uue ... rohcin írlu!o( 
CQm,e.n LW<..1S 00$.S.~v1- lc;:l)C!fOSu'.,\,$•iJvlO 

Oor-lde Olw: MOCEJ(jO (scrcv«1le A.vtom.odo 

PROCURAÇÃO que fazem BRUNO 
AMA URV DE PAULA T ORRES e 
CARLA FERREIRA MARQUE S, na 
forma abaixo: 

S A I B A M: - quantos este instrumento Público de Procuração virem 
que aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2018 (dois mil e 
dezoito), nesta Cidade e Comarca de Pirapetinga, Estado de Minas Gerais, 
no Cartório do 2° Oficio de Notas, situado na Rua Tenente Norberto, nº 53, 
Sala 03, Centro, compareceu perante mim, Carmen Lúcia Sanches dos 
Santos Zimermann, Tabeliã Substituta da Serventia, como Outo rgantes: 
BRµNO AMAURY DE PAULA TORR!;.S.. brasileiro, filho de Blanyr Torres 
Loureiro e Diva Serrana de Paula Torres, casado, empresário, Carteira de 
Identidade nº 1,264.370-ES, SSP/ES, expedida em 08/06/1995, CPF nº 
690.328.586-53; e CARLA FERREIRA MARQUES, brasileira, filha de José 
Oarcy Marques e Maria da Aparecida Ferreira Marques, casada, empresária, 
Carteira de Identidade nº MG-1 1.522.109, SSP/MG, expedida em 
29/10/1997, CPF nº 042.918.536-70, ambos residentes e domiciliados na 
Avenida Otto André, nº 863, Bairro Bom Clima, Pirapetinga/MG; 
reconhecidos como os próprios por mim, do que dou fé. E, pelos 
Outorgantes foi-me dito que nomeiam e constituem como sua bastante 
procuradora, TATIANA DA COSTA SOUZA. brasileira, filha de Getulio 
José Nunes de Souza e Maria Lúcia da Costa Souza. casada. contadora. 
Carteira de Identidade nº M-7.482.528, SSP/MG, expedida em 22/10/1991 , 
CPF nº 066.606.706-58, residente e domiciliada na Avenida Arthur Pedras, 
nº 30, Centro, Volta Grande/MG; a quem conferem poderes específicos para 
assinar requrimento/capa de processo e o ato de constituição da sociedade 
Torres Serviços Médicos L TOA, em todos os termos e cond ições, 
subscrever quotas, assinar a declaração do art. 1011 , da lei 10.406/2002. 
assinar declaração de enquadramento como ME ou EPP e outros 
documentos necessários a efetivação do ato empresarial em nome dos 
Outorgantes, praticados com o uso de certi ficado digital, a serem 
apresentados para arquivamento perante a Junta Comercial de Estado 
Comercial de Estado de Minas Gerais - JUCEMG, vedado o 
substabelicimento a terceiros dos poderes ora conferidos: podendo, enfim, 
pratica r todos os atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimento do 
presente mandato que os Outorgantes a tudo darão por bom, firme e 
valioso, declarando serem verdadeiras as informações aqui prestadas. sob 
responsabilidade civil e penal, eximindo este cartório de quaisquer 
responsabilidades que delas possam advir. Assim o disseram do que dou fé , 
e me pediram este instrumento que lhes li, aceitam e assinam, dispensando 
as partes a presença de testemunhas ao presente ato de Acordo com a Lei 
Federal nº 6952 de 06/1 1/1981, publicada no D.O. da União de 10/01/1981, 
do que dou fé. Tabela: 1) Código: 1437, quantidade: 2 . Emolumentos: R$ 55,54. 
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@.~ Junta Comercial do Estado de Mina$ Gerais 
~iliCertiftco rcgistco sob o nº 31211 153716 em 14108/2018 de Empresa TORRES SERVICOS MEOtCOS L TOA. Nire 3 12111!>3716 e ptotooolo 
~ 184239231 - 06/08/2018. Auten!icação: 4179296008AA.983857001C170E813E8836S62 Marinetyde Pauta Bomfim • Secretãris-Gerat. Para W1idar 

este doeumento. acesse hnp://www jucemg.mg.gov.b r e informe nº do p rotocok> t8/423 923·1 e o código de segurança OinX Esta cópia foi 
autenticad~ di91talmen;c e assinada em 13/0112021 por M arinei)' de P~uta Bomfim - Secretâria-Geml , · .. rtr, .. , .. ...-"(- . 
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Recompe: R$ 3,34. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 18,54. Total: R$ 77,42. 2) 
Código: 8101, quantidade: 3 arquivamentos. Emolumentos: RS 16,26. Recompe: 
RS 0,96. Taxa de Fiscalização Judiciária: R$ 5,40. Total~R$ 22,62. Valor Total dos 
Emolumentos: R$ 71,80. Valor Total do Recompe: R$ 4,30. Valor Total da Taxa de 
Fiscalização Judiciária: R$ 23,94. Valor Total Final ao Usuário: R$ 100,04. E 
sobre tais valores ainda incidirá 2% (dois por cento) a título de lssqn, 
conforme determina o artigo 89 da Lei n• 22. 796/2017. Os valores finais 
serão es ecificados no recibo a ser entregue ás partes. Em testemunho 

da verdade, eu, Carmen Lúcia Sanches dos Santos 
Zimerm nn. Tabeliã Substituta do 2º Oficio de Notas de Pirapelinga/MG, 
que digitei, l i e encerro o presente ato, assinando e coinendo assinatura das 
partes, do que dou fé. (aa) Bruno Amaury de Paula Torres , Car1a Ferreira 

Marques. ..---p~ .e cq? · 
Carmen Lúcia Sanches dos Santos Zimermann 

T abeliã Substituta 

Poder Judiciârio .. T JMG - COrtege<loria•Geral de Justiça., nº ordinal do oficio: 0511010206, atribuição: 
Tabelionalo de Nota.s, localidade; PirapetinQtl, Nº selo de consulta: CEJ61119, código de segurança : 
1228681561580257Ato: ·1•37, quantidade Ato: 2,. Emolumentos: RS SS,54. Recompe: R$ 3 ,34. Taxa 
de Fise.tlit&yào Judidârla: RS 18.54. Total: R$ 78,54. A.lo· 8101 , qva.ntidado A to: 3 . EmoJumenlos; 
RS 16,.26. Reoompe: R$ 0,96. Taxa de Fiscalização Judiciária: RS 5.40. Total. R$ 22,95 . . Valor Total 
rlos Emotvmenlos: RS 71,80. ValOr Total do Reçompe: R$ 4 ,30. Valor Total d.a íaxa de Fiscalização 
Ju(liciéria: RS 23,94. Valor Total Final ao Usuêrio: R$ 101,49. "COn$u1te a va'1dade deste Selo no site 

https:1/selos.tjmg.jus.br" 

TRASLADADA EM SEGUIDA, DOU Ft ASSINO. 
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e.trmotl't t.Jdo .S, .S. l~f/1tOflA 

~~ Junta Comercial do Estsdo de Minas Gerai& • 
~ ~Certi fico regiSlíO sob o nº 3121 t 153716 em 14/0812018 dt' Empresa TORRES SERVtCOS MEDtCOS L TOA, Nire 312111S3716 e protocolo 

~ 1842392"31 • 06/08/2018. Autenticação: .tl179296008AA9SBBS7001C170E813E8836Sô2. Marlnely de Paultl Bomfim. Secretâria-Geral. Para ,1&'<iar 
este documento, acene ht1p:ltwww.jucemg.mg.9ov.br e informe nº do protooolo 181423.923-1 e o oôdtgo de segurança OinX Esta cópia fói 

autenlieada digit.,lmente e a.»insda em 1310112021 p0r Marinelyde Paula Somflm - Scctetárla-GeraL \_ .-!_i fl~ ... ...,._ ... ~ 
~':!;;.~:é<"" pâg. 6111 
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Registro Digital 
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Anexo 
- - ---i 

f Identificação do Processo 
L 1 . 
Número do P,otocolo 

18/423.923-1 

- - --- -----
Número do Processo Módulo Integrador' 

J182487841213 

!Data 

131/07/2018 
---- - - - -

~ 
! Identificação do(s) Assinante(s) ~ -=-- --- --- - ------ - --- --- -i 
1CPF Nome 

I 006.606.706-58 TATIANA DA COSTA SOUSA _J 

Pâgina 1 de 1 

t'li~ Junta C<imercial do Estado d e Minas Gerais 
:;jf;Jcenitloo registro sob o nº 312111 537 16 em t4l08'2018 da EmpreM TORRES SERVICOS MEOICOS L TOA, Nire 312 \ 1153716 e protocolo 

•· 1842392:31 - 06/0812018. Autenncay5o. 4179296008AA988BS7001C17DE8tSE8836562. Marinely ae Pavla Bomfim • SecrctbnS•Geral Para validar 
este documento. acesse http.//'W'WW.jucemg.mg.gov.br e inr-0rme n' do protocolo 18/423 923- l e o código d e segurança OinX Esta cópia foi 

autenticada di91tatmcnte e assinada em 13,0112021 p0r Manne1y c,e Paula Bomflm - secretária•Gerat '4l-:.:_!!.~ pág 9/11 
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M,nisteoo da Indústria. Comêrcto Exterior e Serviços 
Scetetaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Reg istro Empresarial e lntegrayão 
Seaetaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerai s 

r~t?_'7{; 7 g__=t: · ! 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO D IGITAL 

Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa TORRES SERVICOS MEDICO$ L TOA. de nire 
3121115371-6 e protocolado sob o número 18/423.923-1 em 06/08/2018. encontra•se registrado na Junta 
Comercial sob o número 31211153716, em 14/08'2018. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador 
Paulo Rot>eno 00001 Lln.nares oc :sou:us. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral. Marinel y de Paula Bomfim. Para sua 
validação, devera ser acessado o sitio eletrõnico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:/1 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica .isf) e informar o número de 

protocok> e cnave de segurança . 

Capa de Processo 
Assinante(s) 

CPF INome 

006.606.706-58 ITAT IANA DA COSTA SOUSA 

üocu,nento Pnnapal 
Asslnante(s) 

CPF Nome 

006.606. 706-58 TATIANA DA COSTA SOUSA 

041.818.396-13 GIOVANNI JOSE CHAIM CAMPANATI 

Anexo 
Assinante(s) 

CPF INome 

006.606. 706-58 ITAT IANA DA COSTA SOUSA 

Belo Horizonte. Terça-feira. 14 de Agosto de 2018 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Pãgina 1 de 1 

~ix Jun1a Comcreial do Es.tado de M i.nss Gerais 
,t~Wcertlfico regist,o $Ob o nº 31211153716 em 14/0812018 da empresa TORRES SERVICOS MEOK:OS L TOA. Nire 3 12 111S3716 e protocolo 
~ 184239231 - 06/08/2016. AU1ent!cação: 4179296008AA988BS700 1C170E813-E&836562. Marinclyde Paula Som fim • Se«eiãris-Geral. Para W lidar 

este documento, ace.uo htlp.llWWW.jucemg mg.gov.br e informe n° do ptotocolO 18/423.923- 1 e O Cõdlgo do segutança OinX Esta cópia foi 
autenticada dgitalmente e as.sinada em 13t0 l /2021 por Marinely de PaUla Bomfim- Secratâria-Gera! \ '~ ((~·;;:l',tl pâg. 10111 ~ ,-~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE M INAS GERAIS 
Registro Digital 

-,~f FLS. t , · , 1 
' ' ,. 

O a to foi deferido e assinado digitalmente por : 

f'dentificaçao do(s) Assinante(sJ 

CPF Nome 

089.379.086-97 PAULO ROBERTO GODOI UNHARES DE SOUZA 

1873.638.956-00 MARINEL Y OE PAULA BOMFIM -3 

Belo Horizonte. Terça-leira , 14 de Agosto de 2018 

~j\.\ Junts Comercial dO E$tado de Minas Gerais 
,~Certifico registro sob o nº 31211153716 e-m 14/()8/2018 (fj Empresa TORRES SERVICOS t.lEOICOS L TOA. Nirc 31211153716 e ptOIOCOIO 
.;,g,c.,.- 184239231 • 06J08/2018 Autenticação: 4 17929BOOBAA988857001C17DE813E8836562. Me.linelydc Pa1.11.a Bomflm - Secrc;óri;,-GeraL Para valid;,t 

este documento, acesse hUP //www.jucemg.mg.gov.br e jnformc n° <fo protocolo 18/423 923·1 e o côdigo <1e segurança Oi nX Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 13/01/202, por Mar!nety de Paula Bomlim - Secratâria-Get3I 1..d_r-, .. ot,~ â ···~":':..:r.:.- P g . 11111 
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O Diretor da Escola Superi0r de Ciências da Santa Casa de Misericórdia de Vitória - EMESCAM, 

no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina, 

em 21 de dezembro de 1995, confere o t ítulo de 

Médico a 

Bruno Alnaury de Paula Tôrres 

brasileiro, natura l do Estado de .:Vlinas Gerais, nascido a 15 de agosto de 1970, 

2ªVia 

RG n° 1.264 .370 - ES 
( 

e outorga-lhe o presente Diploma, a fim de :i_ue possa gozar de !+)dos os direitos e prerrogativas legais. 

Vitória - ES, 25 de janeiro de 2013. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
FI 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NU-MERO OE INSCRICÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
OATAOEASSRTURA 

31.208.S9S/0001-60 14/08/2018 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOMEEM~ESAAl.t.l. 
: TORRES SERVICOS MBllCOS LTOA 

1 

1 TfTUI.OOOESlABE:LeCIU6NTO jflOME OE ~MI~ 11~TE 
1 

COOIGOE oescRIÇ.i,O OAATMCMDE ECONOMICAPRIMC~ 

86.30·5-03. Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

1 COO~EOESCRIÇAOOAS.AllV'IOJ\O~E.CONôt.tlCASSECux0/4.AJAS 

L86.5~:._0~0~ - ~~d~~s de fisioterapia 

COOIGO E OESCRIÇJ.O DA NATUREZA JURÓICA ' . 
206- 2 - Sociedade Empresària Limitada 

: AV OTTO ANORE 
1 LOGRADOURO 11 ~~;ERO 11 :~~SNrO 1 
1 ~r73º·ººº 1 l 8'JRR(>Ol$YRll0 

C8'1TRO 
11 "VNICIPH) 
: : PIRAPETINGA 1~ 

1 eNOEHEÇO ELETRÔNICO 
: ESCVOLGRAN@GMAIL.COM l lm"~" : : (32) 3463-1160 1 
1 ~ FEOERAIIVO RESPONSÁvQ.(EFRJ 

1 
1 SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
11 OAJ'ADA&TIJACAOCAOASTRN.. 

14/08/2018 

1 MOTIVOOESITUACAOCADAST"-"-

1 ~ .:':t°E$PECIA1. 1 

Apro•.edo pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1310112021 às 09:05:42 (data e hora de Brasília). 
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MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA 
CEP 36.730-000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Administração 2021 / 2024 
ALVARÁ SANITÁRIO 

Data de Emissão: 21/01/2021 
Número: 067/2021 
Data do Protocolo: 19/01/2021 
Razão Social: TORRES SERVIÇOS MÉDICOS L TDA 
Atividade Principal: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 
CNPJ: 31.206.595/0001-60 

·Ç-._~, 

FORTI DE NOVO 

'- Endereço: AV: Otto André nº 863 - Bom Clima 
Município: Pirapetinga - MG. 

\__, 

CEP: 36.730-000. 
Responsável Legal/Técnico: Bruno Amaury de Paula Torres 
CPF: 690.328.586-53 CRM: 29405/MG 

A Secretaria Municipal de Saúde de Pirapetinga, através da Chefia de 
Serviços de Vigilância Sanitária, e do presente, defere a Licença de 
Funcionamento, através deste ALVARÁ SANITÁRIO, sendo seu responsável 
Técnico: BRUNO AMAURY DE PAULA TORRES - CRM: 29405/MG assumem 
cumprir a legislação vigente e observar as boas praticas referentes às Atividades 
prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito ao cancelamento deste documento. 

A data de validade deste Alvará é de 01 (um) ano a partir da data de sua 

concessão. 

Pirapetinga, 21de janeiro de 2021 

Gleid 
Chefe de 

Lima Rodrigues 
or de Inspeção Sanitária 

OBSERVAÇÕES: 
1 - Este Documento deverá ser afixado no estabeleelmento. no local v isível ao publico. 
2 - O Presente Alvará deverá se renovado an ualmente de acordo com disposto no Art. 73 do código Sanitário Municipal da 
Pirapetlnga. MG. Lei Complementar nº 01199. 
3 - O presente documento poderá ser cassado, a qualquer momento "por irregularidades no estabelecimento" . 

COO. VSM/SMS/01.99 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01 
TEL.: (32) 3465-3100 - CNPJ: 18.092.825/0001-49 
E-MAIL: adminlstracao@pirapetinqa.mq.qov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPETGÃ/M" f l , 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE '-/ ' 
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VIGILANCIA SANITARIA MUNICIPAL 

AUTO/TERMO 

VICIIÁNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DE PIRAPETINCA - MG Nº Oü035. 
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· Com base na lei complementar Nº 01/99 do código Sanitário Municipal, onde foi 

feito o pres·ente auto de: 

(,<j Vistoria 
'Í ,y ~ f C·,_ d • p,, { { 

( ) Interdição 
Cd: a , ,? , lc · " «'< , {_, ( j_ 

( 
-',....,.....!! 

e 
d:..i... 

)Apreensão 
-~,-

\... O infrator esta sujeito à pena de ________________ _ ______ _ 

E responderá pelo fato em processo administrativo, tendo 15 dias para interposição de defesa, após 
o recebimento de sua notificação. 

<,11,. [vkk' ,S- ,te / I, 7 r1 1,.. ( , ~( f 
/ 

Nome da autoridade sanitâria/R. G./Função / Assinatura 

. ~1 
~(,t,A , ·J., , .... , ZL ~·., .~ 2ozz. fo: 4 , 2 C - - --.-==-~ 

\ r Local e ta Hora Assinatura do propriêtriô ou do responsável 

Por motivos de recusa/ausência do autuado , assin~ testemunhas: 

Nome da autoridade sanitáiia/R. G./Funç3o / Assinatura 

1• Testemunha / R.G./Endereço 

2• restemunhai / R.G./Endereço 

--- -- ---· -
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

PIRAPETINGA 

FLS .. 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que. revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, alé a 
oresente data . nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva , Falência de Empresários, 
Sociedades Empresâriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperaçao ExtraJud iclal, 
Recuperação Judicial . NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TORRES SERVICOS MEDICOS L TOA 
CNPJ: 31.206.595/0001-60 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digilados: 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado. podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.ljmg.j us.br). pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esla Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum. do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 13 de Janeiro de 2021 às 09:38 

PIRAPETINGA. 13 de Janeiro de 2021 às 13:31 

Código de Autenticação: 21 01-1313-3158-0068-9902 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (www.tjmg,jus.bf) em Certidão JudlciaVAUTENTICIOAOE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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"-;~ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERA is..s. r--. 8'g ~--·~• ,-;;;-; . , "" ~~ 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 13/01/2021 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
13/04/2021 

NOME: TORRES SEIWICOS MEDICOS LTDA 

CNPJ/ CPF: 31.206.595/0001-60 

LOGRADOURO: AVENI DA OTTO ANDRE NÚMERO: 863 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO C EP : 36730000 

DISTRITO/POVOADO: -- MUNICÍPIO: PIRAPETJNGA UF: MG 

\.... 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer 
dtvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que: 

1. Não constam débitos relativos • tributos 
Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado; 

administrados pela Fazenda Pública 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou reg istro de formal de 
partilha, de carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, 
de zentença em ªião de separação Judicial, divórcio" ou de partilha de bens na união 
est vel e de escri ura pública de doação dê bens imoveis, esta certidão somente terâ 
validade se acompanhada da Certidão de Pagamento / Desoneração do ITC0, prevista 
no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcan~ando débitos 
tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Div da Ativa. 

1 
IDENTIFICAÇÃO 

1 
NÚMERO DO PTA 

1 
DESCRIÇÃO 

1 

'-- 1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada atravé s de aplicativo 
di~oniblll%ado pela secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: 
h p://www.fa%enda .mg.gov.br => Empresas => Certificação da Autenticidade de 

Documentos. 

r CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTJDÃO:2021000441345581 

https://v,••Yl2.fazenda,rg.go-,,b(/sol/ctrl/SOVCDT/DETALHE_74G?óescSer.ico=Solicilar+Certid%E3o+de+ D%E9bil05+ Tribt.<%E1rios&nurrPrOlocolo=202100.. 1/1 
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e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Gora i da Fazenda Nacional 

IFLS <gq ...... 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: TORRES SERVICOS MEDICO$ LTDA 
CNPJ: 31.206.595/0001-ô0 

Ressal1.0do o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre-.er quaisquer dMdas de responsabilidade do 
sujeito passi\O acima identificado que \ierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relati1.0s a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dilida Ali1.0 da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é l.álida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federati\O, para 
todos os órgãos e fundos p(/blicos da administração direta a ele \inculados. Refere-se à situação do 
su1eno passo\O no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusM as contnbuições sociais pre'1stas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212. de 24 de julho de 199 1. 

A aceitação desta certidão está condicionada à >erificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços<http://rfb.go1tbr>ou<http://www.pgfn.go1tbr>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:54:04 do dia 13/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/07/2021. 
Código de controle da certidão: D38B.86FF.BF43.0382 
Qualquer rasura ou emenda in1.0lidará este documenlo. 

1/1 
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MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA 
CEP 36.730-000- ESTADO DE MINAS GERAIS 

Administração 2021 / 2024 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS 

Nome do contribuinte: TORRES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA- ME 
CPF/CNJ: 31.206.595/000 J-60 

fOIITT DE NOVO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quais quer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM nesta data pendências em seu nome, relativas a 
créditos tributários administrados pela Fazenda Pública Municipal. 
Certidão emitida gratuitamente às 14:50 h do dia 20/01 /2021 
Válida até: 90 dias 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Nada mais havendo para constar e por isto ser verdade eu, 
Ana Vitória Larentes Luz Abrantes - Chefe de Setor de Ca, 
certidão que vai por mim assinada. 

asso a preseme 

PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA MARTINS, 01 
TEL.: (32) 3465-3100 - CNPJ: 18.092.825/0001-49 

E-MAIL: admfnistracao@pirapetJnga.mq.gov.br 



13/01/2021 
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Consllta Reglladdade ÓO Erfll<egador 

1 11 1 

CAIX A 
C .A..IX A E.CON O M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 31.206.595/0001 -60 
Razão Social: TORRES SERVICOS MED!COS LTDA 
Endereço: AV OTTO ANDRE 863 /CENTRO / PIRAPET!NGA / MG / 36730-000 

'FLs. 

A Caixa Econôrrica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7, da 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cert ifica que, nesta data, a e~resa acima 
identificada encontra- se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Te~o de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a cont ribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/ 01/2021 a 30/01/2021 

Certificação Número: 2021010103542529296401 

Inforrração obtida em 13/01/2021 08:58:51 

A utilização deste Certíficado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https1/consllta-ctf.caixaga,tx/C011Slltactf/pagos/coosultaEITl)(egador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : TORRES SERVLCOS MEDICOS LTDA (MATRIZ E FILIAI S) 
CNPJ : 31 . 206 . 595/0001-60 
Certidão n° : 706954/2021 
Expedição : 13/01/2021, às 09 : 02 : 01 
Validade : 11/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que TORRES SERVICOS MEOICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
:.1-• .3,:;::.t ,.j{â } r~v c;~p.; s o b V ú" 3l . 206 . 59 5/0 001 -6C1 NÃC CONS7A do :Ju ,-,cv 

Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12 . 440, de 7 de jul ho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (do i s ) dias 
anter i ores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa juridica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratu i tamente . 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às o brigaçõe s 
estabelec i das em sentença condenatória transitada e m j u l gado ou em 
acordos judiciais trabalhi stas, inclusive no concernente aos 
recolh i mentos previdenciários , a honorários, a custas, a 
emolument os ou a recol himentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia . 



TORRES SERVICOS MEDICOS LTDA 
31.206.595/0001-60 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE EMPREGO PARA MENOR 

--. 
,,~ 

TORRES SERVICOS MEDICO$ LTDA, inscrito no CNPJ nº 31.206.595/000241-60, 
\.,_ por intermédio de seu representantes legal, Sra. CARLA FERREIRA MARQUES, portadora da 

carteira de identidade nº 11522109 - expedida pela SSP/MG, e do CPF nº 042.918.536-70, 
DECLARA, para os devidos fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n2 9 .854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

'-- & 

Pirapetinga, 12 de janeiro de 2021 
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Avenida Oito André - nt 863 
Bairro: Centro - CEP: 36730-000 

Pirapetinga - MG 



TORRES SERVICOS MEDICOS LTDA 
31.206.595/0001-60 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA 

TORRES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ n2 31.206.595/0001-60, por 

intermédio de seu representante legal, Sra. CARLA FERREIRA MARQUES, portadora da 

Carteira de Ident idade nQ 11522109 - expedida pela SSP/MG, e do CPF nº 042.918.536-70, 
DECLARA, para os devidos fi ns e efeitos legais que não tem nenhum fato superveniente 

\.,__ impeditivo para participação no certame licitatório. 

'--. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins e efeitos legais. 

Pira petinga, 12 de janeiro de 2021 

fno nSlG ;i,.., n ,,·..,,:;; ~ 9?,@ ' .:::'::::S&-,,~ 
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Avenida Otto André - n2 863 
Bairro: Centro - CEP: 36730-000 

Pirapetinga - MG 
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TORRES SERVICOS M EDICOS L TOA 
31.206.595/0001-60 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA OPERACIONAL 

A empresa TORRES SERVICOS MEOICOS LTDA, CNPJ 31.206.595/0001-60, por 

intermédio de seu representante legal, CARLA FERREIRA MARQUES, CPF nQ 042.918.536-70, 

DECLARA, para os devidos fins e efeitos legais possuir capacidade técnico-operacional para 

execução/fornecimento do objeto desta licitação. 

Pirapetinga, 12 de janeiro de 2021 

Wc; ,Sl e, { • n n I i .,, o ~~ ' ---tb 
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Assinatura do represente 

Representante: 
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Avenida Otto Andrê - n2 863 

Bairro: Centro - CEP: 36730-000 

Pirapetinga - MG 
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TORRES SERVICOS MEDICOS LTDA 
31.206.595/0001-60 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ACEITACAO DOS TERMOS DO EDITAL 

A empresa TORRES SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ 31.206.595/0001-60, por 

intermédio de seu representante legal, CARLA FERREIRA MARQUES, portadora do CPF nº 
042.918.536-70, DECLARA para os devidos fins e efeitos que aceita todas as condições do 

presente instrumento e seus anexos estabelecidos no item 19.2, servindo a presente 
declaração também como proposta de prestação de services, cuja validade da declaração é 

de 60 (sessenta) dias após a sua apresentação. 

Pirapetinga, 12 de janeiro de 2021 

®ai&c J,,,,,, •. ·,,o _}2c,i,~ 
Assinatura 
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TORRES SERVICOS MEDICOS LTDA 
31.206.595/0001-60 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO OE VERACIDADE 

A empresa TORRES SERVICOS MEDICOS LTDA, CNPJ 
31.206.595/0001-60, por intermédio de seu representante legal, CARLA FERREIRA MARQUES, 

portadora do CPF nº 042.918.536-70, DECLARA para os devidos fins e efeitos que responderó 
pela veracidade das informações constantes da documentação. 

Pirapetinga, 12 de janeiro de 2021 

f},c ,qo ::L.,.,, •i,, Bc'}@, o b g, ••D 

r1~~ ~ oss6ina5;uo.5·1or)n1 6~0-1 .,; l ,'1 . , J • l, . ft ., , 

·rn1r:in,c.c sr= 0 v1ços , V'°'~"\:1,~.:, ,·.._n 
ll ,li,:: f" f 1 .... "1 S· LT ['lA H1l e., • • J ~ ~,J 1.,..., • ~ · 

J\', ! l 

;, I' 
il ' ' 1 ,•. • ' u . ' ' 
•:"~:t • li· .-.: 

3b. i .~ 
· !GA· MG 1, 
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TORRES SERVICOS MEDICOS LTDA 
31.206.595/0001-60 

ANEXO VIII 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

fFLs.____ 9 '? 

~ ... ·-

' 

TORRES SERVICOS MEDICOS LTOA, inscrito no CNPJ n9 

31.206.595/0001-60, por intermédio de seu representante legal, Sra. CARLA FERREIRA 

MARQUES, portadora da carteira de identidade n9 11522109 - expedida pela SSP/MG, e do 

CPF n9 042.918.536-70, DECLARA, para os devidos fins e efeitos legais que cumpre 
plenamente os requ1s1tos de habilitação para o Processo Licitatório n9 

060/2020/Credenciamento n9 004/2020, cujo objeto é a contratação de serviços médicos 
destinado ao atendimento da Rede Municipa l de Saúde da Prefeitura de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os 

fins e efeitos legais. 

Pirapetinga, 12 de janeiro de 2021 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
.. »·••"'-' 

~,i, <7->,. 

Estado d e l\linas Gcnlis 
Praça Gc1úlio Vorgas: o.0 26-Centro- Palmn / MO 
CEI'. 36.750 -000 

·l' ... ✓,'I>~ 
~N•_~g \ 
\ ~ õ • /' 

CN'PJ. 17.73 4.906/0001 •32 ,.~ 
' ....,_ .. p,.,•"" 

PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Assessor Jurídico para 
análise final do Processo de Licitação n° 060/2020/INEXIGIBILIDADE 
nº 005/2020, para credenciamento para prestação de serviços 
médicos, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, 
Lei Federal nº. 8 .666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 
25, "caput", bem como Lei Federal n°. 8080/90, artigos 24 e 25. 

Palma, 29 de janeiro de 2021. 

OANIELA~ , A~ HUNGRIA 
Presidente do Comissõo 
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Prefeitura Municipal de Palma 
,.,..,~.._,,'-

Estado de l\ finas Gerais /' 'l.\. 
t .10 i Praça Getúlio Vargas, n.º26 - Centro - Palma / 1\10 

CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17. 73~.906/0001-32 

PARECER 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 

CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 

! N º 0 Z 
/\ C\(\ ~ 

',~ ~·,i' 
''"-'-,,.._~ .. "" 

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica prestadora de serviços médicos 
destinado ao atendimento da rede municipal de saúde da Prefeitura Municipal, 
nas quantidades, especificações e valores estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 

Nos encaminhou o Sr. Presidente da Comissão de Licitação o presente 
processo que tem como objeto o credenciamento de pessoa jurídica prestadora 
de serviços médicos destinado ao atendimento da rede municipal de saúde da 
Prefeitura Municipal, nas quantidades, especificações e valores estabelecidos 
no Edital e seus anexos. 

Compareceu para credenciamento a sociedade empresária TORRES 
SERVIÇOS MÉDICOS L TOA 

Após os trâmites legais preceituados pela Edital , a Comissão de Licitação 
analisando a documentação apresentada, constatou que o pretendente atendeu 
aos requisitos exigidos pelo instrumento convocatório, concluindo pelo 

'--· credenciamento proposto diante da regularidade da documentação apresentada. 

1 

Pois bem. Verificando detidamente o presente processo, constato que o 
credenciamento transcorreu dentro da legalidade, atendendo tanto ao que está 
determinado no edital quanto na Lei nº 8.666/93, estando portanto o 
credenciamento APTO para ser homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

Destaco que os atos e procedimentos realizados no processo após a 
publicação do edital são da competência da Comissão de Licitação, onde s.m.j., 
agiu dentro das determinações legais. 

É o parecer. 

1 de janeiro de 2021. 
r 

Ull!gQª~~~ .':-1.'~e.1~~ ª,º;'_ 'iaJ:t{O: 

recurador Jurídico 
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Prefeitura l\1.unici1>al de Palrna 
~#"'"''',.,.1.1.-, ... 

Estn<lo de i\ (iuns GcnlÍ,< 
Pra.çt'I G~1tilio Vargas.. n.°26 Ccmro - Palma / MG 
CEP. 36.750-000 
CNPJ: 17.734 906,0001-3 2 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 

INEXIGIBILIDADE N• 005/2020 

CREDENCIAMENTO N• 004/2020 

./' A ,,,,,, 

~ N• ~01 \ 
\ ~ ' ... , i '+.. -. :/' 

, ......... ,.,, ........ . ~.i' "" 

O Prefeito Municipal de Palma , Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Artigo 26 d a Lei Federal Nº 8.666/93, 
RATIFICA o presente certame licitatório, cuja finalidade é o 
credenciamento para prestação de serviços médicos, em conformidade 
com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, em especifico no seu Artigo 25, "caput", b em como Lei 
Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25 d estinado para atendimento d a Rede 
Municipal de Saúde do Município de Palma , tendo em vista a 
documentação apresentada pela empresa TORRES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNP J sob o nº 
31.206.595/0001-60, com sede na Av. Otto André, nº 863, Bairro Centro, no 
município de Pirapetinga, estado de Minas Gerais. 

Palma, 21 de janeiro de 2021. 

' ( 

1N'ícrús'1

ME'VJooi•iç11. FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P refeitura l\1unicipal de Paln1a 
~••-•l#•u~, . 

.. ~" ··~ 1:. À0c2, ,.\ 
~ ~ .; ~- ~ . ' 

, .. "" .,,.. ... » ..... , ....... ,\-' ~ 

. Est,u.lo de l\lürns Gcn\Ís 
Pr.1ça Getúlio VarEas, 11.0-26 - Ccmro - Palma / MG 

CEI': ,6.750·000 . 
CNPJ. 17.734 906/0001-32 

CERTIDÃO 

DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro, Presidente da 
CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, 

etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Adjudicação do Processo de 
Licitação nº 060/2020/lnexigibilidade nº 005/2020. · 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 

todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 29 de janeiro de 2021. 

DANIEL~~A HUNGRIA 
PRESIDENTE 
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Prefe itura M unicipal de P ahna 
.,,...,,,. ,JM1uro,:,,,.'-:. 

Estado de J\ lina s Gera is 
Pnu;a Getúlio Vargas, o .°'26 - Cemro-Palmn / }\!G 
CE P. 36.750-000 
CNPJ : I 7.734.906/0001-32 

•' ... 
l do3 ~ 
?N~ • < ~ ;-
~ l +:;; ', ' ... ~.,., .............. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 

INEXIGIBILIDADE NO 005/2020 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 26 da Lei 
Federal Nº 8.666/93, ainda, considerando o Parecer Jurídico deste certame 
licitatório de lnexigibilidade, Adjudica ao licitante TORRES SERVIÇOS 
MÉDICOS L TOA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
31 206.595/0001-60, com sede na Av. Otto André, nº 863, Bairro Centro, no" 
município de Pírapetinga, estado de Minas Gerais, cujo objeto é o 
credenciamento para prestação de serviços médicos, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em 
específico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 
24 e 25 destinado para atendimento da Rede Municipal de Saúde do Município 
de Palma. 

Palma, ?1 de jan~ 2021 . 

HIRAM 



~ '. 

Prefeitura Municipal de Pahna .,,,. ............ ,., .. 
Estado de i\ linas Gerais 
Pra<;a Ge1úlio \.'..1rg.ss, o."26 - CcDtro PalmA / ~1G 

CEP: 36. 750-000 
CNPJ : 17.734 90610001-32 

• 

CERTIDÃO 

1·~ ·-,,..._ 
i: N .• . 4 \ ' . 
\ ,; ' ./' .,.., ,, .. :-,,. 

DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro, Presidente da 
GPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, 
etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Homologação do Processo de 
Licitação nº 060/2020/lnexigibi lidade nº 005/2020 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 

todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 21 de janeiro de 2021. 

~ DE PAULA HUNGRIA 
PRESIDENTE 
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Prefeitura 1Vlunici1>al de P ahna >.,,,,. ... .., .. Ml;.i. 

Estado d e i\ li n:,s Gct·a is 
Prat;-a Gc:1\ilio Var~us. u .... 26 - \ <:"ntro Pahufl ' ~fú 
CEP: 36. 750 -000 
CNPJ: l7.734.906/0001 -3:? 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

#°~ ' r:,4 

r J ,.., •· 
~ N.º ".1.,V 5 1-
, ~ -' , 
' ,i '"-, .. ~ .. ~ .... -. ...... , .... 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal 8.666/93, 
Homologa o credenciamento da empresa TORRES SERVIÇOS MÉDICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
31.206.595/0001-60, com sede na Av. Otto André, nº 863, Bairro Centro, 
no município de Pirapetinga, estado de M inas Gerais nos autos do Processo 
de Licitação da lnexigibilidade Nº 005/2020, para credenciamento para 
prestação de serviços médicos, em conformidade com os ditames da 
Const ituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em 
específico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, 
artigos 24 e 25 destinado para atendimento da Rede Municipal de Saúde do 
Município de Palma, tudo em conformidade com a Ata de julgamento 
datada de 15 de outubro de 2019, que ora é ratificada. 

Palma, 21 de janeiro de 2021. 

,, 1vvv,:~ 
Vl~m MEr:3bONÇA FlNAMORE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeit u 1-a l\lunicipal de Palma 
E,-t.ulo d ..- \Jina" G.:n1 i:< 
P:-t'l1ra(.icn\110 ·•::ir$,,1. n -~,, ._.,~ffC\ PJ u..~ ~tG 
C-E.P >ti ~,-f"!--000 
(:'-1'J: 1- -, :_9("61'1(,);.•: 

CONTRATO Nº 002/2021 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº oeo12020 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

.r· ~- ..... 

(~~G ... \ 
\: / - . ~ .. _,,_ . . 

CONTRATO ADMINIST~TIVO DE 
CRE:>ENCIAA1ENTO PARA A PR=STACÃO :>E 
SERVIÇOS MÉDICOS. . 

CREDENCIANTE. o MUNICÍPIO DE PALMA/MG, pessoa JUrldica de di,erto públ'co interno por 
intermé<f,o da Prefe;:ura Ml!n1cioal. cem sede na Praça Getúüo Vargas, n• 26. Ba'rro Centro ra 
cidade de Palma. Estado de Minas Gerais, inscrr.a no Cadas:ro Nacional de Pessoas Jurld1cas 
sob o n• 17 7~ 906,0001-32. nes!e ato represe·1tado pelo Prefeito Municipal. Senhor HiRAM 
VINICIUS MENDONÇA FINAMORE, bras,te .ro. seoarado ji:o.calmerte doravante denominado 
s mples~ente de CONTRATANTE. 

CREDENCIADO· Torres Serviços Médicos L TDA pessoa ;uridíca de direito pr,vaao. ccn- seoe 
Avenida Ono Andre, n• 863, no Mumcip.o ce P:tapetnga. Es~do de Minas Gerais, inscrito no 
Ca:!astro Nac·onal de Pessoa Jurídica sob o n• 31.205 595/0001-60. representaoa :ielo se.; 
t,tu.ar Senhor Bruno Amaury oe Pa:la Torres, b·as•e,ro casado. nédicc. portaoor da Cé{iu•a de 
Identidade n• 1-264 370. expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Es'.ado do =spinto 
Santo e CPF sob o n• 69032858553 

Cláusula 1 • • As partes acima Klentmcaaas :ê'"'- e11re si. i us:as e acertadas e presen'.e contra:o 
adm~1.stratl\'O de credenciamento para a prestação de serviços r.-:éd:cos te:ido e,r vista a 
homo,ogaçêo do Processo oe Lici:açao n• Cê C'202C. CO'll base ro que d soõe a _e Federal ,. 
8 6661!?3, de 2í de Junho de 1993 e suas alterações, nos termos da legfs'açêo v•ger.:e aoiicà,·e , 
à ma:éna. ass'm como, pe as condições de Ec!·ta' e seL'S anexos e celas c,áJsu·as a seg . .. • 
expressas. definidoras dos direitos obrigações e responsabil:daaes das ;,a 'tes 

Cláusula 2' - Este procedimento tem por obJeto o cradenc amento de pessoas ju·'d cas 
presladoras de serviços mécicos destmaoos ao a:endimen:O da Reôe M~r,;c,pa' de Sauoe oa 
Prefeitura Municipal de Palma, nas quantidades, especificações, esoec1alizações e va,ores 
estabelecidos 'lO Edital e seus anexes. 

Parágrafo Pnmeiro - Os valores oos serviços a serem executados sao os prevtstos nos .ter s 
estabelecidos no edital convocatório. 

Parágrafo Segundo - Os valores dos serviços a serem executados são os preVJstos no iten"' 19 2 
do êdital Co'lvocatóro. 

C,ausu'a 3• - A CRED!:NCIANTE deve 'á: 

a) Eferuar o cagamemo ao CREDENCIADO ae aco·do com o es:abetecrdo neste contrato· 

b) Fornecer ao CREDENCIADO :coas os caé::s e ,nfo~;raç_jes que se fa:;:an necessa·,as ao 
bom deseroenho dos serviços ora contratados. 

c) Fcrrecer ao CREDENCIADO pessoa! necessário para o desempenho de s:ias •1:~;:tes 

z 

' ! 

i1 ·~ 
~ 
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Prefeitura Municipal de Paln1a ~ ... ~ ..... , . l".. .. •. , 
Estado de \linas Gerai;; 
ProÇ:l Getlllio \.·.i.rsas. n °:.6 - <.:entro - P;\lma MG 

CEP: 3ó, '750-000 
C'N-PJ: 17. HJ.906,0001-32 

V - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

C lausula 4• - Constituem obrigi,ções do CREDENCIADO: 

f -··lfJ· ..... ~ . ~ 
\ ; .... ~ 

• , .;-:;--- e"~-
• ~,,_.. ..... t,) 

a) Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e 
na proposta ofertada e nos teremos das clausulas deste instrumento, obedecidos aos critérios e 

padrões de qualidade predeterminada. 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 
desempenho do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, ficando ainda. a Contratante, 
isenta de qualquer vinculo empregatício com os mesmos. 

c) Fornecer mediante solicitaçao escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 

CREDENCIANTE. 

d) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste contrato 
sujeitando-se as penas e multas estabelecidas alem das aplicações daquelas previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores. 

e) A CREDENCIANTE fica obrigada a substituir os serviços que não apresentarem cond ições de 

serem utilizados. 

f) Arcar com eventuais prejuízos à CREDENCIANTE e/ou a terceiros, praticados por seus 

empregados ou prepostos, na execução do contratado. 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CREDENCIANTE quanto 

aos medicamentos recusados. 

h) Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que os serviços sejam realizados com esmero 

e dedicação. 

i) Participar das reuniões convocadas pela CREDENCIANTE. 

j) Manter-se habilitado junto a todos os órgãos públicos, em especial aos órgãos de fiscalização 

da categoria. 

Cláusula 5• • O CREDENCIADO fica responsável por todos os ónus e tributos, emolumentos, 
honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir 
rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentarias relativas à 

prestação dos serviços. 

Cláusula 6ª • O CREDENCIADO obriga-se a zelar pelo cumprimento das normas interna da 
CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança do trabalho, seguindo as normas do 

Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde. 

Cláusula 7ª . O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por todos os danos causados à 
CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, 
imprudência ou imperícia quando da execução dos serviços presta~evendo repará-las e 

corrigi-las ~}'~xpensas. ' 
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Cláusula 8ª - O CREDENCIADO deverá comunicar ã CREDENCIANTE qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no an 65 da Le, 
8 ,66GIQ3. 

Cláusula 9' - Qualquer concessao por parte da CREDENCIANTE ou atuação suplementar por 
parte do CREDENCIADO serâ considerada mera l1beralidade, não tendo o condão de acarretar 
d ireito ou qualquer modificação do aqui pactuado. 

Cláusula 10• - Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários 
a prestação dos serviços objeto do presente termo contratual. são de responsabilidade do 
CREDENCIADO 

Cláusula 11• - O CREDENCIADO obriga-se a prestar os serviços objeto deste Instrumento 
contratual, em conformidade com o descrito no Termo de Referênc·a do Edital 

ITEM 

004 

PROFISSIONAL 1 CONSULTAS i VAL. UNIT. 

Consulta médica especialista. Ginecologista 1 550 RS 75.00 
.l 

VAL. 
TOTA.!:_i 
7is 

41.250.00 

Cláusula 12• - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses de 
vigência dos contra!os, podendo ser reajustados com base na variação do IGPD-I, calculado e 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indexador que a leg,slaç/lo deterrrunar de 
acordo com a seguinte fórmula: 

R •{ I ;
0
/o} P 

onde: 
R - Rea1uste; 
1 - nº lndice da data do reajuste; 
lo _, nº lndice da data de apresentaçao da propostê ou 

da concessão do último reajuste: 
P - Preço do serviço a ser rea1ustado. 

Parágrafo Primeiro - A elaboração do cálculo vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de 
reajuste, não devendo se ut,lizar o cálculo pró-rata mas sim o mês cheio 

Parágrafo Segundo - A periodicidade de reaiuste das propostas será em conformidade com os 
termos da Lei nº 10.192 de 14/02/01 e legislação superveniente ou outra regulamentação edi:êda 
pelo Poder Executivo que vier a alterá-la. 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação 
que decidiré com base na legislação vigente. 

,.,,,raro awro __ '. As "º"" "· e,~;'!'_º P_•;""'~ uo,aç,o somM!o '"'º 
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Cláusula 13' - O CREDENCIADO deverá apresentar nota fiscal ou documento equivalente . 
referente aos serviços prestados no respectivo mês, tendo a CREDENCIANTE. o prazo de OS 
(cinco) dias úteis. para a sua conferência, observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal nº. 
8.666/03. 

Cláusula 14' - Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autorizado o pagamento 
ao CREDENCIADO, até o 10 ° (décimo) dia útil subsequente à entrega da nota fiscal de 
prestação de serviços, podendo, ser realizado via ordem bancária ou mediante cheque nominal 

na tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 15' - A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá ser protocolada em 02 (duas) 
vias, na sede do MUNICÍPIO DE SÃO PALMA, acompanhada da declaração de dispensa de 
retenção da contribuição social do RGPS/INSS, por ter atingido o limite máximo do salário
contribuição, quando for o caso, ou sujeita-se, conforme art. 31 da Lei 8.212/91 , com redação 
dada pela Lei 9. 711/98, regulamentada pela ordem de Serviço do INSS/DAF nº209/99, e demais 
determinações do INSS referentes a retenção de 11% (onze) por cento do valor bruto da Nota 
Fiscal, a titulo de indenização compensável das contribuições previdenciárias devidas pelo 
CREDENCIADO, bem como, a retenção de IRRF Imposto de renda retido na fonte. conforme 
limites e condições previstas na leoislacão vigente à época. 

Cláusula 16' - No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte do 
CREDENCIADO, tal como nota fiscal, o prazo de pagamenio será contado a partir de sua 
apresentação, desde que devidamente regularizada. 

Cláusula 17ª - O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CREDENCIANTE, sem 
que o CREDENCIADO caiba qualquer indenização, ou, reclamação, devendo comunicá-lo no 

mínimo com 15 (quinze) dias de antecedência. 

Clausula 18ª. Poderá ser solicitada rescisão de contrato por parte do CREDENCIADO. com uma 
antecedência mínima de 01 (um) mês, condicionada a analise da CREDENCIANTE quanto à 
possibilidade da rescisão antes do termino de vigência do presente contrato. 

Cláusula 19• • Constitui motivos para a rescisão do contrato, no que couberem, as hipóteses 

previstas no artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666193. 

Cláusula 20' • A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Clausula 21•. o contrato poderá ser rescindido se, por algum motivo. o CREDENCIADO deixar 
de possuir as condições de habilitação exigidas no Edital de Credenciamento. 

Cláusula 22' • Ainda, caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito ao 
CREDENCIADO indenização de qualquer espécie: 

a) O CREDENCIADO não cumprir as obrigações aqui elencadas neste termo contratual, tendo o 
prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 

b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia 

e expressa autorização da CREDENCIANTE. 

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura 

do termo de rescisão de contrato. 
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Clâusula 23ª. Ocorrerá o descredenciamento quando na recusa injustificada do CREDENCIADO 
em assinar o contrato. aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelec,do, 
implicando e seu imediato descredenciamento 

Cláusula 24• • O presente Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados a panir de sua 
assinatura, respeitado o limite de creditado orçamentário r os termos da Lei 4.320 .. 

Parágrafo Único • O presente instrumento poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, até o 
limite estabelecido nos termos do art. 57, §§ 1• e 2• da Lei n•. 8.666/93, e ainda 1,mitando-se a 
vigência do crédito orçamentário anual. 

Cláusula 25ª • A presente contratação não gera entre CREDENCIADO e CREDENCIANTE 
qualquer vínculo, principalmente, de caráter empregatício. arcando cada qual corn o pagamento 
de todos os tributos e encargos. decorrentes deste instrumento, que seiam de sua 
responsabilidade, quer se1am trabalhistas. previdenaános. securitários, tributár,os. fiscais ou 
para-fiscais. 

Cláusula 26ª • Sempre que houver afastamento do CREDENCIADO por qualquer motivo. este 
terá que comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, caso contrário será deduzido da parcela 
mensal a ser quitada 

Cláusula 27ª • Fica expressamente proibida a transferência ou subcontratação dos serviços. no 
todo ou em parte, bem como, realizar a assoclaçao com outrem. cessão, fusão, c1sao ou 
incorporação, sem prévia e expressa anuênc,a da CREDENCIANTE. em qualquer hipótese o 
CREDENCIADO continuará responsável perante a CREDENCIANTE por tooos os aros e 
obngação inerentes ao contrato. 

Cláusula 28• • Não será permitida a subcontratação de serviços prestados, porém, será permitida 
a substituição por outro profissional Já credenciado junto á CREDENCIANTE desde que 
comunique. com antecedência de 24 horas, e em casos de extrema necessidade e urgência, 
com antecedência mínima de 05 (seis) horas. 

Cláusula 29ª • As partes se comprometem a manter a conf!denc'alidade de todos os documentos 
envolvidos nesta prestaçao de serviços, de forma a proteger informações pnvilegiadas dos 
pacientes da CREDENCIANTE. com exceção daqueles que por força de lei são considerados 
públicos. 

Cláusula 30• . A CREDENCIANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo 
com o prev1Sto neste contrato, podendo rescindi-los. nos termos do art. 78. da lei Federal nº. 
8.666/93. 

Cláusula 31ª • Qualquer outro imposto. taxa ou contribuição existente ou que venha a existir. 
onerando o custo do objeto deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, ficando respc:isável 
pa•o recolhimento de tais encargos, ressarcimento ou indenização aquele que efetivamente for 
determinado, pela legislaçao ou por acordo entre as partes. 

Cláusula 32' • Fazem parte deste instrumento os documentos constantes do processo de 
licitação. o edital e seus anexos. tendo plena validade entre as partes. 

Cláusula 33ª • A tolerância de qualquer das partes, relativa ás infrações cometidas contra 
disposi~ deste contrato. não exime o infrator d;.,.llnxigido. a qualauer tempo. seu 
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Cláusula 34• • Os serviços serão fiscalizados pela Secretária de Saúde, ficando neste ato 
nomeado pela CREDENCIANTE. 

Parâgrafo Ú nico - O R esponsávêl nomeado pela CREDENCIANTE anotara , em registro próprio, 
todas as ocorréncias relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que tor 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Cláusula 35ª • O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer 
irregularidade na prestação de serviço. por pane do CREDENCIADO, ensejará aplicação de 
multa correspondente a 10% (dez por c,into) do valor do mensal do contrato. para cada 
notificação formalizada a este, independente da possibilidade de rescisão contratual. com as 

consequências previstas em lei. 

Cláusula 36ª • A aplicação da multa prevista na cláusula anterior poderá ocorrer somente 3 (três) 
vezes. sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e aplicação 
das demais sanções legais previstas. 

Cláusula 37ª • O atraso injustificado no início da prestação do serviço acarretará ao 
CREDENCIADO multa de mora de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada plantão. para cada 

hora de atraso. 

Parágrafo único • A multa de que trata esta cláusula não impedirá a rescisão unilateral do contrato 
pela CREDENCIANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Cláusula 38ª . As multas previstas nas Cláusulas 34ª e 35• serão recolhidas no prazo de 10 (dez) 
dias úteis a contar da intimação da decisão administrativa que as tenha aplicado, ou ainda. 
quando íor o caso, cobrado judicialmente . 

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pele I PCA na data 

de sua liquidação. 

Cláusula 39' . As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente. a critério do representante da CREDENCIANTE, se entender as justificativas 

apresentadas pelo CREDENCIADO como relevantes. 

Cláusula 40ª • Pelo não cumprimento total ou parcial de objeto contratado a CREDENCIANTE 
poderá, garantida a prévia defesa de CREDENCIADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar 
multa prevista neste contrate juntamente com as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar cem a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar cem a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a qual serã concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido e prazo 

de sanção aplicada com base na alínea anterior. 

Cláusula 41• • As sanções previstas na alínea "c", da cláusula anterior, são de competência 
a do MUNICIPIO DE PALMA, facultada a defesa do i _ ssado no ~clivo processo 
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Cláusula 42ª • As multas pecuniárias aqui estabelecidas serãc recolhidas na Tesouraria da 
CREDENCIANTE. 

C lâusulil 43111 - As comunicações Gntre as pa rtes contratantes. relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por escrito. 

Cláusula 44° - A despesa referente aos serviços objeto do presente contrato será empenhada 
na dotação nº 02.07.02.10.301.0009.2038.0000.3.3.90.39 - Manutenção das Atividades de 
Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Cláusula 45• - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato. as partes elegem o 
foro da comarca de Palma, Estado de Minas Gerais, com renúncia a qualquer outro por mais 
privileg iado que seja ou venha a ser. 

Por estarem assim justos e contratados. firmam o presente instrumento. em quatro vias 
de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemuohas. 

Palrpa/MG, 21 de janeiro de 2021. 
' l 

' ' 

TESTEMUNHAS: 

1). 

Nome 

CPF nº. : 

2). 

Nome 

CPF nº.: 

j 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
~,.P _,. . ... ,,.. ,,, ,., 

Es tado d e ~li.nas Ucnü s 
Prn.;a Gen.ilio '\"argas., o."26 
Ccl': 36.750 -000 
CNPJ: 17.734 906'0001· 32 

Centro 

EXTRATO DE CONTRATO 

Palma / MO 

.:l ,, 
{.,. d d 3 .,.,\ 
~ ~ -"'st -? 't...,,, .... (:r ··~ .............. ., ... ~ .. ~ 

Processo N' 060/2020 - INtXICIBILIDADE N' 00~/2020 • Obíelo: crcocnciomonlo JXJro presloçõo de serviços 
médico>, em coniormidode com os ditomes do Comiiluiç;üo Fede1ol. lei reder oi n.;.. 8.666/93 e svos 
o11croçõe:s. cm ~-specifico no seu Ariigo 25. "copur' bem como lei Fede101 nó. 8080/90. <nligO\ ?.1 P. 2:i 
deslinodo pero olendimenlo do Rede Muntcipol do Snúcte do M 1.mic1pio de Palmo. Conlrotonle: Prefeitura 
Munic,pel de Palmo. c_.omroloda: TORRES SERVIÇOS MtDICOS li DA c~~p J: 31.206. 0001-60, Contrato N" 
00212021. Volor 10101: ~$ • 1.500.00. Po•mo. 21 do fonciro Cle 2020. 
Pul)l!Quc•sc: Hirom Virnciu~ Mendonça finamore - Prefeito Mun:cipol. 
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Prefeitura Municipal de Pahna 
Estado de ~.finas Gerais 
Praça Getúlio Vorgas, 11.,:,26 Cemro Palma I ~1G 
CEP: 36.750-000 
CNPJ. 17.734.906/0001 · 32 

CERTIDÃO 

/•Jíl •""'"'-4'u• ~''-.,_ 
> °!. 
f N .º - _ _ ~ 
~ " \ .~r 

1~ / , +' 

✓ ""'"'~.,. ·~ 

DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro, Presidente da 
GPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, 
etc .. . 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Homologação do Processo de 
Licitação nº 060/2020/lnexigibi lidade nº 005/2020. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 29 de janeiro de 2021 . 

~ . 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE 
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ATA DE J ULGAMENTO 
A Comissão Permanente de Licitação, em reunião realizada aos vinte e um dias do mês de janeiro 
de dois mi l e vinte e 11111, às I Jhs00min no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Palma. 
analisando a documentação apresentada pela empresa TORRES SERVIÇOS MÉDICOS L TOA, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 31.206.595/0001-60, com sede na 
Av. Ono André, 11° 863. 13airro Centro. no município de f>irapetinga, estado de Minas Gerais para 
Credenciamento para prestação de serviços médicos. em conformidade com os ditames da 
Constituição í-edera l, Lei Federal 11º . 8.666/93 e suas alterações, em específico no seu Artigo 25, 
··caput' .. bem como Lei Federal 11º . 8080/90. artigos 24 e 25. 

A proponente apresentou os documemos de habilitação e propos1a para credenciamento 
no serviço descrito no item 05 - Consulta Médica Especialista: Ginecologista. 

A Comissão Pennancnte de Licitação verificou estar wda a documentação da empresa 
proponente em conformidade com a Lei Federal nº 8.666193 e constatou que o valor apresentado na 
proposta estã em conformidade com o valor de mercado. 

Considerando iodo exposto: concluímos pelo credenciamento da licitante. o cerrnme. 
Processo de Licitação nº 06012020/lncxigibilidade nº 005/2020. nos tcnnos do Anigo 25 da Lei Federal 
8.666'93, observando as demais condições atinentes ao processo, tais como Parecer da Assessoria Jurídica. 

Adjudicação e Homologação. 

Nada mais havendo para se tratar a Comissão Pennaneme de Licitação. deu por ence1Tada a 

reunião. 

Pahna. 21 de janeiro de 2021. 

~ 1.-L- ✓ 
THIAC.O AZEVEDO LADl,IRA 

SECRF.T.".Rlü 

~ -
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE 

MARIA UE f ÁTIMA AMARA L FREITAS 

MEMBRO 
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CONTRA TO SOCIAL 
SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA L TDA PÁGINA !~~ 

FRANCISCO LUIZ SCHETTINO, brasi leiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, médico CR."v1-MG 036267, residente e domiciliado na Rua João B. Ferreira, n°755 
Chácara Três Cruzes, em Leop<>ldina-MO, CEP. 36.700-000, nascido em 02103/1959, natural 
de Leopoldina-MO, filho de Francisco Schettino e Maria Flório Schettino, portador do CPF nº 
280.7\8.596-72 e Carteira de ldentidade nº M-l.021.823, expedida pelo SSP/MG em 29/121\4 
e RODRIGO DE SÁ SCHETTNO, brasileiro, solteiro, médico, C&.'v1/MG 59729, residente e 
do1,Uciliadn na Rua. João B. Ferreira, n°755 Chá.cru-o 1\·ês Cruzos, c1n Leopoldina-MO, nascido 
~m 04/08/1989, natural de Volta Redonda- RJ, filho de Francisco Luiz Schetti no e Katia de Sá 
Schenino, portador do CPF nº 078.274.926-73 e Carteira de Identidade nº 21.135.476-6 
expedida pela Secretaria de Esrado da Casa Civil- RJ em 25/05/2009; têm entre si, justo e 
contratado a constituição de uma sociedade simples limitada que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CL.ÁtSlJLA 1- DA DE'.'IOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, FORO. FILIAIS 

A sociedade girará sob a denominação social de SCHETTINO ASSISTÊNCIA 
MÉDLCA LTDA, com sede na Rua Padre Júl io, nº313, Sala E-4 Centro, cm 
Leopoldina-MG, CEP.: 36.700-000. Os sócios elegem o Foro da Comarca de 
Leopoldina-MG, com renúncia expressa a qualquer outro que tenham ou venham 
a adquirir, por mais especial que sej a, para dirimir qualquer dúvida oriunda do 
presente contrato. A sociedade não tem filial, porém a critério dos sóc.ios e 
observadas as prescrições legais, poderá abrir ou suprimir agências, filiais ou 
representantes em qualquer pane do território nacional e no exterior. 

CLÁUSULA 11 - DO OBJETIVO DA SOCIEDADE 

O objetivo da sociedade constitui na prestação de serviços em atividade médica 
ambulatorial, atividade de as$istência psicossocial e portadores de distúrbios 
psíquicos. 

CLÁUSULA lll · DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), divididos em 20.000 ( vinte 
mi 1) quotas no valor nominal de 1.00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizadas, em moeda corrente no país, no início de suas atividades, assim 
distribuldo: 

.FRANCISCO LUIZ SCHETTINO 
l 0.000 quotas no valor de 

RODRIGO DE SÁ SCHETTil\O 
10.000 quotas no valor de 

TOTALIZANDO 
20.000 quotas no valor de 

~~ . ., ~,C..c- • - · · ·-- --

',°'t'IJI d, 'i , : \ ' 1fll'>d .. 

OA8- 1,,1 G J5.R:i:• ~ 
f!pc. 07"1 ;'jl'(r . .tfi!e . ?ri ~~ 
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C()11tra111 Sucial 

R$ 10.000,00 

R$ 10.000,00 

R$ 20.000,00 

Scllettl110 Assistência Médica Lida. 
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CONTRA TO SOCIAL 
~ , 

SCHETTINO ASSISTENCIA MEDICA LTDA 

CLÁUSULA IV - DA ADMlNISTRACÁO 

A sociedade será administrada pelos sócios FRANCISCO LUIZ 
SCHETTINO E RODRIGO DE SÁ SCHETTINO que na qualidade de 
sócios administradores, farão uso da razão social em negócios de exclusivo 
interesse da sociedade. ficando proibido de usá-la em abonos, avais e endosses 
de favores. Para movimentar contas bancárias e representar a sociedade de modo 
geral agirão isoladamente. 

CLÁUSULA V- DA RESPONSABILIDADE 1\-lÉDICA 

A responsabilidade médica será a cargo de FRANCISCO LUIZ SCHETIINO 
CRJv1-MG 036267/MG E RODRIGO DE SÁ SCHETTINO CRM/MG 59729, 
devidamente habilitados. 

CLÁUSULA V I - DA RETIRADA PRÓ-LABORE 

Os sócios administradores terão direito a uma retirada mensal, a títu lo de Pró
Labore, a qual será ajustada por acordo entre os quotistas, guardados os limites 
estabelecidos pela Legislação do Imposto de Renda. 

CLÁUSULA vn - TRANSFERÊNCIA E INDIVISIBILIDADE DAS QUOTAS 

As cotas são indivisíveis, e entre os sócios são livremente tranSferíveis, sendo 
que estes só poderão ceder ou transferir suas cotas a terceiros, em partes ou na 
totalidade, mediante o consentimento do outro sócio, o qual em igualdade de 
condições terá direito de preferência na compra das mesmas. 

CLÁUSULA VIII - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INÍCIO E DURACÃO 

A responsabil idade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. A sociedade inicia suas 

atividades em 0l/1 1/2018 e tem sua duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA IX- EXERCÍCIO SOCIAL, BALANCOS, RESULTADOS 

Ao término do exercício social se dará sempre em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será procedido o balanço anual, sendo que os lucros ou prejuízos 
verificados serão distribuídos ou atribuídos aos sócios, na proporção de suas 
quotas de capital. 

CLAUSULA X - FALECIMENTO DE SÓCIOS 

O falecimento ou interdição de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, 
esta continuará com os herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou interditado 
os quais e:xercerão o direito às cotas através do co-proprietãrio, devid~ente 
credenciado pelos demais, por escrito pata tal finalidade. 

~

, 
--C.-~ ·(J~:>---
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Co111ra10 Svcial Sche1tí110 Assistb,cia Médica Uda. 
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CONTRA TO ~OCIAL , k 
SCHETIINO ASSISTENCIA MEDICA L TDA C~t~GIN 

CL.'\USULA XI - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E CASOS OMl SSOS 

"'· Em caso de liquidaçl!o da sociedade, os sócios nomearão entre si wn liquidante, 
com poderes para tal, providência esta, de acordo com as leis vigentes na data. 
Os casos omissos deste instrumento de contrato serão solucionados de 
conformidade com o Decreto em vigor e demais dispositivos legais que regulem 
a matéria. 

CLAUSULA Xll - I>ECLARAC.~O DO DESEMPEDTMENTO CRIMINAL 

Os sócios declaram sob as penas da lei que nào estão impedidos de 
comercializar, ou exercer a administração de sociedade, nos termos do § 1° do 
Art. 1.01 l do Código Civil em virtude de condenação criminal. 

E assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (Três) vias de igual 
teor e fonna, para só fim e efeito, que vai assinado pelas testemunhas abaixo que tudo presenciaram, se 
comprometendo por s i, seus herdeiros e sucessores ao fiel cumprimento do aqui avençado. 

Leopoldina 23 de Outubro de 2018. 

-1: . ~ - ,-;;;,- --~-L..? ~cr~~ 
---- ~----- iz.c --- -- -·-

Teste1111111has: 
I 

~---,, 
Rosa ~ada Silva de Oli\.•eira 
C.I ~1-452.068 IJSSP/MG 

Coll/rato Social 

r: .- , ') º l 
l(::vl ç~- J? ~e ic~· ti·i-

ROJ>RÍGO DE SÁ SCHETTÍNÓ 

JM
,. ') ,·~ 1 ,, -~-. J,;\111''' 
,, t,,~ .. :e /-~~f .. 
" ... 'r" .. . ,oi 

. ,:\" .ô .. 
;-.; - "~~- ~-

,,. ~-"' ~·~· ,µ; o ai' (51" . 

Schet/ino Assisté11cla Médica Lida. 
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REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL . ,'' 
Cartório de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica :zfc. · 
Rua Jzauro Bretas. N" 40 • Centro - Leopoldina• MG • CEP:36~0 

Tel:(32)3441 -2779 cartoriondrcpjlcopoldinamg@;hounail 
Oficial Dclano Rodrigues Ferreira 

Cenidào ~ '~. 

CERTIFICO que foi apresentado para registro neste ca1tório. no Livro 5 A às fls. 86 sob o Nº de · 
Ordem 2401. o registro de um(a) Contrato Social do(a) --Schettino Assistência Médica Ltda.". 
datado(a) de 23 1 O 2018, registrndo(aJ na daca de 09í 11·2018. 

Có<li.!:,_~ Ai.o Q,J. 1 D<,!'<'s.•; l 1:mol ! 1~ R,e<1mpc I Tf'J 1 1 mo! , 

6503•7 I Cer1id1io Qucsi10, Posití,a 1 1 j J 1 , 1 16,0710.321 o.96l 6.02 i n31' 

O f, 'd · d d d +'.' l'uJ~r-JuJkilirfo.T.J\IG-Corne,:C'd• - · ___ _ 
rC CrJ O e VCf a e C OU le. Curu,riot!,.. K"t•\tru,fe rfrul<1HOc1\11i1~~!,..' it t 

l.eopoldina-MG. 09 de novembro de 20 18. .., ... ,.,. • ., •. ..,.,... •.• , .. ~,e-- _, .. 

' . • · Õ d Selo Número: CIF53772 Responsavel por buscas. redaçao e rem1ss es esta código: 2975.425s,8287.2115 
r-· .d... lvbl.S.,.'1>1~•$ 1 r.m:-1 R~l"ClTFJ l'>.r.-:·fo,~ Ris~, . .a \_eftJ ao: ~ (onu,1llt • ,•l.id• dtdMltStfon,o.,,1t:h11 .,;'.'Hf.u·"·t'M :o ... ti. 
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SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
RUA PADRE JÚLIO, 313 SALA E-4- CENTRO. /1:: 

LEOPOLDINA-MG , {s~ "-

CNPJ: 31.987.007/0001-72 ~ 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N!! 060/2020 
CREDENCIAMENTO N!! 004/2020 

PROPOSTA DE PREÇO 

PROPONENTE 

RAZÃO SOCIAL: SCHETTINO ASSISTÊNCIA M EDICA LTDA 
LOGRADOURO: RUA PADRE JÚLIO, N2 313 SALA E-4 - CENTRO 

.: ,r 

CIDADE: LEOPOLDINA UF: M G 1 CEP: 36.700-000 1 TEL: 32-3441-6888 
CNPJ: 31.987.007/0001-72 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 
EMAIL: rodrigosaschettino@>gmail.com - schettinomed@gmail.com 

Para prestação de serviços médicos conforme CLÁUSULA DÉCIMA NONA i t em 19.2 do 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N2 060/ 2020 - CREDENCIAMENTO N!! 004/2020, pro pomos 

os seguintes valores: 

PROFISSIONAL CONSULTAS VAL. UNIT. 

Consulta médica especialista: Angiologista 360 

Consulta médica especialista: Cardiologist a 720 
Consult a médica especialista: Endocrinologista 1100 

Consulta médica especialist a: Ginecologista 550 
Consulta médica especialista: Neurologista 360 
Consulta médica especialist a: Obst et ra 360 

Consulta médica especia lista: Ortopedist a 1100 

Consulta médica especia lista: Pediatra 1100 

Consult a médica especialista: Psiquiat ra 360 

Consulta médica especialista: Uro logista 360 

Leopoldina-M G, 15 de janeiro de 2021. 

RODRIGO DE SA Asstnado de forma digital po, 
RODRIGO DESA 

SCH ETTI N0:07827 4926 SCHETTlN0 '°7827492673 

73 Oados: 2021.01.21 18:38:02 ·0}'00' 

SCHETTINO ASSIST~NCIA MÉDICA L TDA 

RODRIGO DE SÁ SCHETTINO 

CPF: 078.274.926-73 • CRM/ MG 59729 

R$ 75,00 
R$ 75,00 
R$ 75,00 

R$ 75,00 
R$ 75,00 
R$ 75,00 

R$ 75,00 
R$ 75,00 
R$ 75,00 
RS 75,00 

VAL. TOTAL 

R$ 27.000,00 
R$ 54.000,00 
R$ 82.500,00 
R$ 41.250,00 

RS 27 .000,00 
RS 27.000,00 
R$ 82.500,00 
R$ 82.500,00 

RS 27.000,00 
RS 27 .000,00 
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SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
RUA PADRE JÚLIO, 313 SALA E-4 - CENTRO. 

LEOPOLDINA-MG 

CNPJ: 31.987.007/0001-72 

SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.987.007/0001-72, por intermédio de seu representante legal o Sr. RODRIGO SÁ 

SCHETTINO, portador do CPF nº 078.274.926-73 e CRM/MG 59729, DECLARA, para os 

fins do disposto nos termos do Decreto Federal 4.358/2002, no inciso V do art. 27 da 

Lei Federal n!l 8.666/93, de 21 de junho de 1993 acréscido pela Lei nº 9.854 de 27 de 

Outubro de 1999, que não emprega menor de 18{dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16(dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14(quatorze) anos. 

Leopoldina-MG, 15 de janeiro de 2021. 

RODRIGO DESA Assinadodclo,mad,gilalpo, 
RODRIGO DE SA 

SCHffilNO:07827492 SCHETTlN0:07827492673 

673 Dado,:2021.01.2118c30:10 ·03'00' 

SCHETTINO ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA 
RODRIGO DE SÁ SCHETTINO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N2 016/2019 
CREDENCIAMENTO N2 001/2019 
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SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
RUA PADRE JÚLIO, 313 SALA E-4 - CENTRO. ~ 

LEOPOLDINA-MG ~..s>~-3 "'-
CNPJ: 31.987.007/0001-72 ~ 

DECLARACÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA L TDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.987.007 / 0001-72, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

RODRIGO DE SÁ SCHETTINO, portador do CPF nº 078.274.926-73 e 

CRM/MG 59729, DECLARA, para os devidos fins e efeitos legais que não 

tem nenhum fato superveniente impeditivo para participação no certame 

lici tatório. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins 

e efeitos legais. 

Leopoldina-MG, 15 de janeiro de 2021. 

RODRIGO DESA Ass;n,dod•formad;g,ialpo< 
ROORIGO OE 5A 

SCHETTINO:07827 492 s<Hm 1No:01m•92611 
673 Oadoo2021.0U118:J 1:0l·Ol'OO' 

SCHETTINO ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA 
RODRIGO DE SÁ SCHETTINO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N!! 016/2019 
CREDENCIAMENTO N!! 001/2019 
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SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
RUA PADRE JÚLIO, 313 SALA E-4 - CENTRO .. 

LEOPOLDINA-MG 
CNPJ: 31.987.007 /0001-72 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

SCHETTINO ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob o nQ 31.987.007/0001-72, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. RODRIGO DE SÁ SCHETTINO, portador do CPF nQ 

078.274.926-73 e CRM/MG 59729, DECLARA, para os devidos fins e 

efeitos legais que cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

Processo Licitatório nQ 060/2020/Credenciamento nQ 004/2020, cujo 

objeto é a contratação de serviços médicos destinado ao atendimento da 

Rede Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente 

para todos os fins e efeitos legais. 

Leopoldina-MG, 15 de janeiro de 2021 
RODRIGO OE SA A»in.1dodelorm ad1911.~I por 

RODRIGO OE S.I\ 
SCHETTINO:078274926 S<ttrn1..o,01a21492673 
73 D•dos,2021.01.21 18·32,)9-03'00' 

SCHETTINO ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA 
RODRIGO DE SÁ SCHETTINO 
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SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
RUA PADRE JÚLIO, 313 SALA E-4 - CENTRO~ 

LEOPOLDINA-MG r:Ls. -0 _- · l 
CNPJ: 31.987.007/0001-72 ~ 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 

A empresa SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.987.007 /0001-72, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

RODRIGO DE SÁ SCHETTINO, portador do CPF nº 078.274.926-73 e 

CRM/MG 59729, DECLARA para os devidos fins e efeitos que aceita todas 

as condições do presente instrumento e seus anexos independentemente 

de sua transcrição, bem como os valores estabelecidos no item 19.2, 

servindo a presente declaração também como proposta de prestação de 

serviços, cuja val idade da declaração é de 60(sessenta) dias após a sua 

apresentação . 

Leopoldina-MG, 15 de janeiro de 2021. 

RODRIGO DESA Au;nadodefo,moé,g\talpo, 
ROORK;O DE SA 

SCHETTINO:078274 SCHETTIK(),>7827492673 

92673 
~~, 2021.01.11 18'B,38 

SCHETTINO ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA 
RODRIGO DE SÁ SCHETTINO 

PROCESSO OE LICITAÇÃO N2 016/2019 
CREDENCIAMENTO N2 001/2019 

\ 
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SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
RUA PADRE JÚLIO, 313 SALA E-4- CENTRO. 

LEOPOLDINA-MG 
CNPJ: 31.987.007/0001-72 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE 

SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 31.987.007/0001-72, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

RODRIGO DE SÁ SCHETTINO, portador do CPF n2 078.274.926-73 e 

CRM/MG 59729, DECLARA para os devidos fins e efeitos que responderá 

pela veracidade das informações constantes da documentação. 

Leopoldina-MG, 15 de junho de 2021. 

RODRIGO DESA Asslnado deformadigo,al por 
ROOfUGO OE SA 

SCHETTINO:07827 SCHETTIN0:07827492673 

492673 ~ ~:.: 2021.01.21 18:34:23 

SCHETTINO ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA 
RODRIGO DE SÁ SCHETTINO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N!! 016/2019 
CREDENCIAMENTO N2 001/ 2019 

( 
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SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA 
RUA PADRE JÚLIO, 313 SALA E-4 - CENTRO 

LEOPOLDINA-MG 
CNPJ: 31.987.007/0001-72 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCN ICA OPERACIONAL 

SCHETTINO ASSIST~NCIA MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

31.987.007/ 0001-72, por intermédio de seu representante legal o Sr. 

RODRIGO DE SÁ SCHETTINO, portador do CPF nº 078.274.926-73 e 

CRM/ MG 59729, DECLARA para os devidos fins e efeitos legais possuir 

capacidade técnico-operaciona l para execução/fornecimento do objeto 

desta licit ação. 

Leopoldina-MG, 15 de janeiro de 2021. 

RODRIGO DESA A;sinadodeforma dlg\tal por 
RODRIGO DE SA 

SCH ETTINO:0782 scHm1No:01a21492673 

7492673 
~; ~~; 2021.0121 18:3S10 

SCHETTINO ASSISTÊNCIA MEDICA LTDA 
RODRIGO DE SÁ SCHETTINO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 0 16/2019 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2019 
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i!lt SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERA~- / 
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CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 15/01/2021 

i 
Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 

15/04/2021 

NOME : SCHETTTNO A5:;~f~TFN('tA MFntCA LT OA 
1 

CNPJ/ CPF: 31.987.007/ 0001· 72 

LOGR/\DOURO: RUA PADRE JULIO NÚMERO : 313 

COMPLEMENTO: SL E 4, BAIRRO : CENTRO CEP: 36700124 

DISTRITO/POVOADO: MUNIC!PIO: LEOPOLDI NA UF: MG 

'-
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Ident ificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1, Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

ij 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou re~istro de formal de partilha, de 
carta de a~udicação expedida em autos de inventário ou de arro amonto, de sentença em ação 
de se_para o judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis/.. esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43,981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ati va . 

1 

IDENTIFICAÇÃO 

1 

NÚMERO DO PTA 

1 

DESCRIÇÃO 
1 

1 

\._ A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas GeralsÁ na Internet: http,: / /www.fazenda.mg.gov.br 

=> Empresas = > certificação da utenticldade de Documentos. 

1 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0:2021000441873382 

a-• 

hltps:/lwww2.fazeoda.mg.gov.br/sol/ctr1/SOUCOT/OETALHE_746?descSorvico=Soticitar•Certid%E3o+de+O%E9bitos+ Tribut%E1 rios&numP,otocolo. .. 1/ 
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f'P,•>-~' Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais . , _ \f ·• 1=Ls ' l 
.• -,.~ •. LEOPOLDINA . Í .Í.;,Z €/ ; 

~ CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATI~ ~. / 

1 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresària is, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajud icial , 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação con tra: 

Nome: SCHETTINO ASSISTENCIA MEDICAL TOA 
CNPJ: 31.987.007/0001-72 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a ti tularidade do número do CPF/ CNPJ informado, podendo 
confi rmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrónico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada , tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fõrum e abrange os processos da Justiça Comum. do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
, '---· aqui mencionadas. 

~ 

Certidão solicitada em 15 de Janeiro de 2021 às 13:10 

LEOPOLDINA, 15 de Janeiro de 2021 às 13:10 

Código de Autenticação: 2101 -1 513-1057-0750-7465 

Para validar esta certidão. acesse o sitio do T JMG (>V\Wl.tjmg.jus.br) em Cenidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDAO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrõnico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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Consulta Regutaridadf! do Empregador 

1 Voltar li Imprimir 1 
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CAIX A 
CAIXA ie=C(")N(")MtC':A. J:~f'\~RAl 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 31.987.007/ 0001-72 
Razão Social: SCHETTINO ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
Endereço: RUA PADRE JULIO 313 SALA E 4 /CENTRO/ LEOPOLDINA / MG / 36700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7 , 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/ 01/ 2021 a 30/01/2021 

Certificação Número: 2021010104534969762898 

Informação obtida em 15/01/2021 13:01:21 

A util ização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
cond icionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

i 

1 

https:l/consu1ta-crf.caixa.gov.br/consvltacrl/pagcs/consultaEmpre9ador.jsf 1/ 
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MUNICIPIO DE LEOPOLDINA - MG 

-~ I F. 
o 

MUNICIPIO DE LEOPOLDINA - MG 
SECRETARIA DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Destinaçao: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome: SCHETTINO ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
CPF/ CNPJ: 31987007000172 

r ·- ·-
iFLS. 1 , , !'f 1 -- t , , . 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efeluar lançamentos e cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima, Que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão, CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendéncias em nome do 
Contribuinte acima identificado. relativas a débitos tributários ou não tributários, de competência e 
administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desla municipalidade e a 
créditos referenles à Fazenda Pública Municipal. 

Emitida às 13:08:14 horas do dia 15/01/2021. 
Inicio da validade: 15101/2021 
Válida até dia: 14/02/2021 

Código de conlrole da certidão: 24A69600193BE143B8 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do SPM-NET (Serviços Públicos Municipais 
na Internet) da MUNICIPIO DE LEOPOLDINA- MG. 
Endereço : l\ttp:l/www.netgov.corn.br/pmleopoldina 

www.netgov.eom.br/spm-net•php/index.php?banco=pmleopoldina 

t 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : SCHETTINO ASSISTENClA MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 31 . 987 . 007/0001-72 
Cer t idão nº : 101057 2/2021 
Expedição : 15/01/2021, às 12 : 59 : 10 
Validade : 13/07/ 2021 - 180 (cento e o i tenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que SCHETTINO ASSISTENCIA MEDICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.987.007/0001-72, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho , acrescentado pe la Lei nº 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administ r ativa n º 1470/2011 do Tribu nal Superior do 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados c onstantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
T ribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) d i as 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em re l ação 
a todos os seus estabelecimen t os , agências ou fil iais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verif icação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba l ho na 
Internet (http : //www . tst . jus . b r ) 
Cert i dão emi tida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identif i cação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Tr abalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em ju l gado ou em 
acordo s judiciais trabalhi s tas , inclusive no concernente aos 
recolhi me n t os previdenciár i os , a honorá rios , a c u stas , a 
emolumentos ou a recolh i mento s determi nados em lei ; ou decor rentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministé rio Público do 
Traba lho ou Comi ssão de Conc il iação Prévia . 

_ vi••t;._<;. e ."-."*'?'.'.õo'..'.'•';;~; C: ,1(~ _;;. •:1:. I:: : 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Recei ta Federal do Brasil 
Procuradoria•Geral da Fazenda Nacional 

~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 

ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SCHETTINO ASSISTENCIA MEDICAL TOA 
CNPJ : 31.987.007/0001-72 

Ressalvado o d ireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer d ív idas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751, de 2/ 10/2014. 
Emitida às 14:21:11 do dia 28/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2021. 
Código de controle da certidão; C775.216A.DC9E.ED16 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
á)M: ..,.,. .. ,;,-.,, ... -.,<:,.., 

- Es ta d o de l\ linas Ger ais /' '¼,. 
Prac;a Ge1úlio Vargas. n.0 26 - Centro -Palma / MG 
CEP . • >6. 750-000 
CNPJ : 17. 734,90610001 -31 

PROMOÇÃO 

! N.• j -3_ lf % 
' ' . , .. ~.,. L ,.; 

~.. ·•J ... 

A Comissão Permanente de. Licitação, no uso de suas 
atribu ições legais e na forma da Lei, promove ao Procrador Jurídico 
para análise final do Processo de Licitação n° 060/2020, 
I NEXIGIBILIDADE no 005/2020, para credenciamento para prestação 
de serviços médicos, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal n°. 8 .666/93 e suas alterações, em específico no 
seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal n°. 8080/90, artigos 24 
e 25 . 

Palma, 21 de janeiro de 2021. 

DA~ÚLA HUNGRIA 
Presidente do Co missão 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de !\li.nas Gerais 
Praçn Getúlio Vargas, n.º26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 7 S0-000 
CKPJ: 17.734.90610001 -32 

PARECER 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 

,>""~~'«.:. 
l'.J; h 

'N~ 1J.5•4,\ 
., 3 ... . _,.. " .. ''"" ,...-"-• nc-<""-r. ,:." 

OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica prestadora de serviços médicos 
destinado ao atendimento da rede municipal de saúde da Prefeitura Municipal, 
nas quantidades, especificações e valores estabelecidos no Edital e seus 
anexos. 

Nos encaminhou o Sr. Presidente da Comissão de Licitação o presente 
processo que tem como objeto o credenciamento de pessoa jurídica prestadora 
de serviços médicos destinado ao atendimento da rede municipal de saúde da 
Prefeitura Municipal, nas quantidades, especificações e valores estabelecidos 
no Edital e seus anexos. 

Compareceu para credenciamento a sociedade empresária SCHETTINO 
ASSISTÊNCIA MÉDICA L TOA. 

Após os trâmites legais preceituados pela Edital, a Comissão de Licitação 
analisando a documentação apresentada, constatou que o pretendente atendeu 
aos requisitos exigidos pelo instrumento convocatório, concluindo pelo 
credenciamento proposto diante da regularidade da documentação apresentada. 

Pois bem. Verificando detidamente o presente processo, constato que o 
credenciamento transcorreu dentro da legalidade, atendendo tanto ao que está 
determinado no edital quanto na Lei nº 8.666/93, estando portanto o 
credenciamento APTO para ser homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

Destaco que os atos e procedimentos realizados no processo após a 
publicação do edital sã~ da competênt ia da Comis~M-ici~de s.m.j., 
agiu dentro das determinações legais.! ------ · 

É o parecer. /1 

Palma, em 29 de janeiro de 2q 1 / 

l , 6 
Dhion tian · · a dos Santos 

OAB/MG 175.147 
Procurador Jurídico 
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Prefeitura MuniciJ)al de Paln1a 
Estado de i\Iin ns Gerais 
Praça Getúlio Vargas, n. <'26 - Ccmro - Palma / f\;fG 
CEP: 36.750•000 
CNPJ: 17.734.906.'0001·32 

$'~., .......... . , ... .,,., ... 

* ., 
!,...~N• __ 13G.,,\ 
' --- o 
? J 

/' 
........ e<••·· ,,..:,",.; 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

A Prefeito Municipal de Palmo, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Artigo 26 do l ei Federal Nº 8.666/93, 
RATIFICA o presente certame licifatório, cujo finalidade é o 
credenciamento para prestação de serviços médicos, em conformidade 
com os d itames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, em específico no seu Artigo 25, "caput", bem como l ei 
Federal nº. 8080/90, artigos 24 e 25 destinado para a tendimento do Rede 
Municipal de Saúde do Município de Palmo, tendo em vista o 
documentação apresentada pelo empresa SCHETTINO ASSISTÊNCIA 
MÉDICA l TDA, pessoa jurídica de d ireito privado inscrita no CNP J sob o nº 
31 .987 .007/0001-72, com sede na Ruo Padre Júlio, nº 313 - Sala E-4, Bairro 
Centro, no município de Leopoldina, estado de Minas Gerais. 

Palma, 29 de janeiro de 2021 . 

tA ~\V ~1. 
H/RAM'V//111c¼ s ME~INAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipal de Pahua 
.~ .,..., ... ~ ..... ,~.t ... , 

Est:ulo de ~Iilws Gerais 
Praça Gc:1ú1io Vnr.gas, n.0 26 - Cemro 
CEP. 36.750-000 
CNPJ : 17.734 906/0001-32 

CERTIDÃO 

Palma i MG /"~--i '·\ 
; . N .º 'T' ~ 
\ ~ 

<\. ' ,. 

"<, -· " \-...... ..., .. \ .. --~ \.1 

DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro, Presidente da 
CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, 
etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Ratificação do Processo de 
Licitação nº 060/2020/lnexigibilidade nº 005/2020. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 21 de janeiro de 2021 .. 

~ ' DANIELA DE PAULA HUNGRIA 
PRESIDENTE 

• 
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Prefeitura Municipal de Palnta -~ ""'~·--•,,.,. 
" Estado d<- ~ íina!> Gcrai.s r• '"'-. 

!N• j 3J' 1 
i~· ('\. 5 

Proça Gctt'&Ho '\"a.rg,as, n.6'.:!:6 
CCP . .'6. 750·000 
CNPJ. 17 734 900c0001 -32 

Ccnlro Palma / MG 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 

INEXIGIBILIDADE Nº 00512020 

CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

'\.,. ............ , .... ..,. 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Artigo 26 da Lei 
Federal Nº 8.666/93, ainda, considerando o Parecer Juridico deste certame 
licitatório de lnexigibilidade, Adjudica ao licitante SCHETTINO ASSISTÊNCIA 
MÉDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
31.987.007/0001-72, com sede na Rua Padre Júlio, nº 313 - Sala E-4, Bairro 
Centro, no município de Leopoldina, estado de Minas Gerais, cujo objeto é o 
credenciamento para prestação de serviços médicos, em conformidade com os 
ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em 
específico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, artigos 
24 e 25 destinado para atendimento da Rede Municipal de Saúde do Município 
de Palma. 

Palma, 29 de j~ro de 2021 . 

HIRA~~-~ FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 

" ,• 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
... , ...... ,, .. °' <'.t,., 

Estado de i\linas Gerais ,.,,.••· "-• • ., 
Praça Gét\llio \ ·argas, n.0 26 - Cc1:uo - Palma / MG / N.º 139 i 
CEP: 36.750-000 ~ ~ ,i 
CNPJ : 17.734 9061000 1-32 \_, \. _.,/' 

•..:,. ....... ,,., ·"" 

CERTIDÃO 

DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro. Presidente da 
CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, 
etc .. 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data, foi publ icado o Termo de Adjudicação do Processo de 
Licitação nº 060/2020/lnexigibilidade nº 005/2020. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 21 de janeiro de 2021 . 

DANIELA ~ A· HUNGRIA 
PRESIDENTE 
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Prefeitura M unicipal de Paln1a 
Estad o d e i\linas Gerais 
Prac,•a Getúlio Vargas, n.0 26 - Centro - Palma / fvlG 
CE:P: 36.750-000 

CNPJ; 17.734.906/0001 · 32 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

......... ....... t'.fr. 

# .... •.... ~-✓,~ .. 

!N• i4C2 1 
• ~ ,! ; ~r 
's,, 'V 

•<1-,N'>,._..,\.,,~ 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no 
uso de suas atribu ições legais e nos termos da Lei Federa l 8.666/93, 
Homologa o credenciamento da empresa SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA 
L TOA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
31.987.007 /0001-72, com sede na Rua Padre Júlio, nº 313 - Sala E-4, Bairro 
Centro, no município de Leopoldina, estado de Minas Gerais nos autos do 
Processo de Licitação da lnexigibilidade Nº 005/2020, para credenciamento 
para prestação de serviços médicos, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, em 
específico no seu Artigo 25, "caput", bem como Lei Federal nº. 8080/90, 
artigos 24 e 25 destinado para atendimento da Rede Municipal de Saúde do 
Município de Palma, tudo em conformidade com a Ata de julgamento 
datada de 15 de outubro de 2019, que ora é rat ificada . 

Palma, 29 de janeiro de 2021. 

,, 
HIR 
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P1·efeitu1·a J\,1unicipal de Palina 
F.stado d e· \ l i_nas ( ;.,,-ais 
Pr.1ç~10c:ulh o \'arg,1.;. :l ... :'~ - C"c r.tro - ?;,hnr; ~IG 
CEP: 36.75U-0(lt; 
C'!--.1T'J : 17. 73•L90ü-OOO! -.l:: 

CONTRA TO Nº 003/2021 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 
CREDENCIAMENTO N º 004/2020 

..... .. ...... ~., •h. "~t 

.t: J41 \ 
; (Pw,•, ~ 
• ✓ 
"'l1, .,." 

'¼-~ .... ,.....,,.,..,..,. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS. 

CREDENCIANTE: o MUNICÍPIO DE PALMA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal. com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na 
cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o nº 17.734.906/0001-32, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HIRAM 
VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE, brasileiro, separado judicialmente, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE. 

CREDENCIADO: SCHETTINO ASSISTÊNCIA MÉDICA L TOA, pessoajuridíca de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº 31 .987.007/0001-72, com sede na Rua Padre Júlio, nº 313 - Sala E-
4, Bairro Centro, no município de Leopoldina, estado de Minas Gerais. 

Cláusula 1• - As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contrato 
administrativo de credenciamento para a prestação de serviços médicos, tendo em vista a 
homologação do Processo de Licitação nº 060/2020, com base no que dispõe a Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável 
à matéria, assim como, pelas condições do Edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

Cláusula 2• - Este procedimento tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas 
prestadoras de seivíços médicos destinados ao atendimento da Rede Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Palma, nas quantidades, especificações, especializações e valores 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Primeiro - Os valores dos serviços a serem executados são os previstos nos itens 
estabelecidos no edital convocatório. 

Parágrafo Segundo - Os valores dos serviços a serem executados são os previstos no item 19.2 
do Edital Convocatório. 

Clàusula 3ª - A CREDENCIANTE deverá: 

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o estabelecido neste contrato; 

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao 
bom desempenho dos serviços ora contratados; 

c) Fornecer ao CREDENCIADO pessoal necessário para o desempenho de suas funções; 

d) Proporcionar ao ~REDENCIADO condições para a boa prestação dos serviços ~~ 

V - DAS OBRIGAÇOES DO CREDENCIADO \_\' ~ \ \\\'\ 

Cláusula 4• - Constituem obrigaçõ&s do CREDENCIADO: 
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Prefei tura Municipal de Pahna 
.. 1<e, ...... ~.,.. 

Es tado de \ li.nas Ger ai;; 
Praç., Oetõho \ argas. u."Zo 
CCP: 36. 750 •000 
CNPJ: 17 73.1.906 0001 - 3:'. 

C,:utro P.1!111a ~lV 

.,., .... 
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a) Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e 
na proposta ofertada e nos teremos das clausulas deste instrumento, obedecidos aos critérios e 
padrões de qualidade predeterminada. 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 
desempenho do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, ficando ainda, a Contratante, 
isenta de qualquer vinculo empregatlcio com os mesmos. 

c) Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CREDENCIANTE. 

d) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos conforme especificados neste contrato 
sujeitando-se as penas e multas estabelecidas alem das aplicações daquelas previstas no art. 
81 da Lei 8.666/93. e alterações posteriores. 

e) A CREDENCIANTE fica obrigada a substitu ir os serviços que não apresentarem condições de 
serem utilizados. 

f) Arcar com eventuais prejuízos à CREDENCIANTE e/ou a terceiros, praticados por seus 
empregados ou prepostos, na execução do contratado. 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CREDENCIANTE quanto 
aos medicamentos recusados. 

h) Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que os serviços sejam realizados com esmero 
e dedicação. 

i) Participar das reuniões convocadas pela CREDENCIANTE. 

j) Manter-se habilitado junto a todos os órgãos públicos, em especial aos órgãos de fiscalização 
da categoria. 

Cláusula s• - O CREDENCIADO fica responsável por todos os ónus e tributos, emolumentos, 
honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir 
rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas à 
prestação dos serviços. 

Cláusula 5• - O CREDENCIADO obriga-se a zelar pelo cumprimento das normas interna da 
CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança do trabalho, seguindo as normas do 
Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde. 

Cláusula 7ª - O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por todos os danos causados à 
CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, 
imprudência ou imperícia quando da execução dos serviços prestados, devendo repará-las e 
corrigi-las às suas expensas. 

Cláusula 8' • O CREDENCIADO deverá comunicará CREDENCIANTE qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei 

ª~~- r 
{\~{f ~ 



t· 

!f'' 

,t, 

'-

Prefeitura Municipal de Pahna 

Pr~ç.'lÚl.!tUho Vargas. n."'26-Ccmro- P,;tma ~10 
CFJ'. 36. 750·000 
ci,..rpJ: i 1. n.1.906 0001 <,~ 

.-," ....... ,.,.,. 
E'> llldo de :\li.nas Ger ai$ ,,/ i l( •·••, 

f 1 ,, 

~ ~N• .J i 
\ l .~1' 
~ ,. 

""• ........... -... .,,-
Cláusula 9ª - Qualquer concessão por parte da CREDENCIANTE ou atuação suplementar por 
parte do CREDENCIADO será considerada mera liberalidade, não tendo o condão de acarretar 
direito ou qualquer modificação do aqui pactuado. 

Cláusula 10• - Os uniformes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários 
a prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, são de responsabilidade do 
CREDENCIADO. 

Cláusula 11• - O CREDENCIADO obriga-se a prestar os serviços objeto deste instrumento 
contratual, em conformidade com o descrito no Termo de Referência do Edital. 

ITEM PROFISSIONAL CONSULTAS VAL. UNIT. VAL. TOTAL 
010 Consulta médica esoecialista: Psiauiatra 1300 RS 75,00 RS 97.50000 

Cláusula 12• - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses de 
vigência dos contratos, podendo ser reajustados com base na variação do IGPD-1 , calculado e 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indexador que a legislação determinar, de 
acordo com a seguinte fórmula: 

( / -lo ) R = ---;;- .p 

onde: 
R - Reajuste: 

..... n• índice da data do reajuste: 
lo - • n• lndice da data de apresentação da proposta ou 

da concessão do último reajuste; 
P ..... Preço do serviço a ser reajustado. 

"- Parágrafo Primeiro - A elaboração do cálculo vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de 
reajuste, não devendo se utilizar o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio. 

Parágrafo Segundo - A periodicidade de reajuste das propostas será em conformidade com os 
termos da Lei n• 10.192 de 14/02/01 e legislação superveniente ou outra regulamentação editada 
pelo Poder Executivo que vier a alterá-la. 

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação 
que decidirá com base na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto - As decisões da Comissão Penmanente de Licitação somente serão 
consideradas definitivas após apreciação pela Procuradoria Jurídica e homologadas pelo Senhor 
Presidente. 

Cláusula 13ª - O CREDENCIADO deverá apresentar nota fiscal ou documento equivalente, 
referente aos serviços prestados no respectivo mês, tendo a CREDENCIANTE, o prazo de 0 5 
(cinco) dias úteis, para a sua conferência, observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal n•. 
8.666/93. (-.-

<J"M~J}1\) 
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Cláusula 14' • Somente após o cumprimento da cláusula anterior será autorizado o pagamento 
ao CREDENCIADO, até o 10 • (décimo) dia útil subsequente à entrega da nota fiscal de 
prestação de serviços, podendo, ser realizado via ordem bancária ou mediante cheque nominal 
na tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 15ª • A Nola Fiscal ou documento equivalente deverá ser protocolada em 02 (duas) 
vias, na sede do MUNICÍPIO DE SÃO PALMA, acompanhada da declaração de dispensa de 
retenção da contribuição social do RGPS/INSS, por ter atingido o limite máximo do salário
contribuição, quando for o caso, ou sujeita -se, conforme art. 31 da Lei 8.212/91 . com redação 
dada pela Lei 9. 711/98, regulamentada pela ordem de Serviço do INSS/DAF nº209/99, e demais 
determinações do INSS referentes á retençao de 11% (onze) por cento do valor bruto da Nota 
Fiscal, a titulo de indenização compensável das contribuições previdenciárias devidas pelo 
CREDENCIADO, bem como, a retenção de IRRF - Imposto de renda retido na fonte. conforme 
limites e condições previstas na legislação vigente á época. 

Cláusula 15• • No caso de irregularidade na emissão dos documentos por parte do 
CREDENCIADO. tal como nota fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
apresentação, desde que devidamente regularizada. 

Cláusula 17ª • O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CREDENCIANTE. sem 
que o CREDENCIADO caiba qualquer indenização, ou. reclamação, devendo comunicá-lo no 
mínimo com 15 (quinze) dias de antecedência. 

Clausula 18ª • Poderá ser solicitada rescisão de contrato por parte do CREDENCIADO, com uma 
antecedência mínima de 01 (um) mês, condicionada a analise da CREDENCIANTE quanto à 
possibilidade da rescisão antes do termino de vigência do presente contrato. 

Cláusula 19ª • Constitui motivos para a rescisão do contrato, no que couberem. as hipóteses 
previstas no artigo s 77 a 80 da Lei n• 8.666/93. 

Cláusula 20ª • A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Cláusula 21• - O contrato poderá ser rescindido se, por algum motivo. o CREDENCIADO deixar 
de possuir as condições de habilitação exigidas no Edital de Credenciamento. 

'-- Cláusula 22• • Ainda, caberá rescisão do presente instrumento. sem que assista direito ao 
CREDENCIADO indenização de qualquer espécie: 

a) O CREDENCIADO não cumprir as obrigações aqui elencadas neste termo contratual, tendo o 
prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 

b) A parte contratada transferir o presente contrato a terceiros. no todo ou em parte, sem prévia 
e expressa autorização da CREDENCIANTE. 

c) No caso de acordo entre as partes. atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura 
do termo de rescisão de contrato. 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato. 

Cláusula 23ª. Ocorrerá o descredenciamento quando na recusa injustificada do CREDENCIADO 
em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido. 
implicando e seu imediato descredenciamento. r" 
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Cláusula 24' - O presente Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, respeitado o limite de creditado orçamentário nos termos da Lei 4.320 .. 

Parãgraío Único - O presente instrumento ooderã ser prorrogado mediante termo aditivo, até o 
umite estaoe1ecido nos termos do art. 57, §§ 1° e 2° da Lei nº. 8.666/93, e ainda limitando-se a 
vigência do crédito orçamentário anual. 

Cláusula 25° - A presente contratação não gera entre CREDENCIADO e CREDENCIANTE 
qualquer vinculo, principalmente, de caráter empregatício, arcando cada qual com o pagamento 
de todos os tributos e encargos, decorrentes deste instrumento, que sejam de sua 
responsabilidade, quer sejam trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários, fiscais ou 
para-fiscais. 

Cláusula 26• - Sempre que houver afastamento do CREDENCIADO por qualquer motivo, este 
terá que comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, caso contrário será deduzido da parcela 
mensal a ser quitada. 

'- Cláusula 27• - Fica expressamente proibida a transferência ou subcontratação dos serviços, no 
todo ou em parte, bem como, realizar a associação com outrem, cessão, fusão, cisão ou 
incorporação, sem prévia e expressa anuência da CREDENCIANTE, em qualquer hipótese, o 
CREDENCIADO continuará responsável perante a CREDENCIANTE por todos os atos e 
obrigação inerentes ao contrato. 

'-

Cláusula 28° - Não será permitida a subcontratação de serviços prestados, porém, será permitida 
a substituição por outro profissiona l já credenciado junto á CREDENCIANTE, desde que 
comunique, com antecedência de 24 horas, e em casos de extrema necessidade e urgência, 
com antecedência mínima de 06 (seis) horas. 

Cláusula 29• -As partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos os documentos 
envolvidos nesta prestação de serviços, de forma a proteger informações privilegiadas dos 
pacientes da CREDENCIANTE, com exceção daqueles que por força de lei são considerados 
públicos. 

Cláusula 30ª - A CREDENCIANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo 
com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los, nos termos do art. 78, da Lei Federal n•. 
8.666/93. 

Cláusula 31• - Qualquer outro imposto, taxa ou contribu ição, existente ou que venha a existir, 
onerando o custo do objeto deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, ficando responsável 
pelo recolhimento de tais encargos, ressarcimento ou indenizaçao aquele que efetivamente for 
determinado, pela legislação ou por acordo entre as partes. 

Cláusula 32ª - Fazem parte deste instrumento os documentos constantes do processo de 
licitação, o edital e seus anexos, tendo plena validade entre as partes. 

Cláusula 33ª - A tolerância de qualquer das partes, relaliva ás infrações cometidas contra 
disposições deste contrato, não exime o infrator de ver exigido, a qualquer tempo, seu 
cumprimento integral. 

Cláusula 34ª - Os serviços serão fiscalizados pela Secretária de Saúde, 
nomeado pela CREDENCIANTE. ficando neste atr 

l"Vvl1\~\f 
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Parágrafo Único - O Responsável nomeado pela CREDENCIANTE anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

c1ausu1a 35• - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer 
irregularidade na prestação de serviço, por parte do CREDENCIADO, ensejará aplicação de 
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do mensal do contrato, para cada 
notificação formalizada a este, independente da possibilidade de rescisão contratual, com as 
consequências previstas em lei. 

Cláusula 36ª - A aplicação da multa prevista na cláusula anterior poderá ocorrer somente 3 (três) 
vezes, sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e aplicação 
das demais sanções legais previstas. 

Cláusula 37• - O atraso injustificado no inicio da prestação do serviço acarretará ao 
CREDENCIADO multa de mora de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada plantão, para cada 
hora de atraso. 

Parágrafo único - A multa de que trata esta cláusula não impedirá a rescisão unilateral do contrato 
pela CREDENCIANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Cláusula 38ª - As multas previstas nas Cláusulas 34• e 35ª serão recolhidas no prazo de 1 O (dez) 
dias úteis a contar da intimaçao da decisao administrativa que as tenha aplicado, ou ainda, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Parágrafo único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo IPCA na data 
de sua liquidação. 

Cláusu la 39ª - As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente, a critério do representante da CREDENCIANTE, se entender as justificativas 
apresentadas pelo CREDENCIADO como relevantes. 

Cláusula 40ª - Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a CREDENCIANTE 
poderá, garantida a prévia defesa do CREDENCIADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar 
multa prevista neste contrato juntamente com as seguintes sanções: 

'-- a) Advertência; 

•· 

b) Suspensão temporária de participação em Licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penaiidade, a qual será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de sanção aplicada com base na alínea anterior. 

Cláusula 41• - As sanções previstas na alinea "c", da cláusula anterior, são de competência 
exclusiva do MUNICÍPIO DE PALMA, facultada a defesa do interessado no respectivo processo 
no prazo de 10 (dez) dias a contar da abertura de vistas. 

Cláusula 42' - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria da 
CREDENCIANTE. • 
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Cláusula 43º - As comunicações entre as partes contratantes, relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente Contrato. serllo sempre feitas por escrito. 

Cláusula 44' - A despesa referente aos serviços objeto do presente contrato será empenhada 
na dotação nº 02.07.02.1 0.301.0009.2038.0000.3.3.90.39 - Manutenção das Atividades de 
Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Cláusula 45ª - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes elegem o 
foro da comarca de Palma, Estado de Minas Gerais. com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em quatro vias 
de igual teor. juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

Palma/J/ /2: d~E~ de 2021. 
}v,Mll11tc1~~ 

CREDENCIANTE 

1loL0º~~~~U~~ 
c~SDENCIADo 

1). _ _______ _ _ 

Nome 

CPF nº.: 

2) __________ _ 

Nome 

CPF nº.: 
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CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA- PRIME SERVIÇOS MÉDICOS DE 
1T APERUNA L TDA 

(.) TITULAR Õ 
-?, c..l' ) / 
-~~~ 

Os infra-assinados, JOSÉ LUIZ FERNANDES MOLINA FILHO, 
hrn.<ileim, solteiro. médico, na.<cido em l9/03/l9R5, CR.M 52-&5.&43-9 , CPF l07.92l.3&7-24, 
residente e domiciliado à Rua Luiz E. M. Barros, 168, apto 603, Cidade Nova, ltaperuna-RJ. 
natural de Nova Iguaçu - RJ e LARA BONANI DR ALMEIDA BRITO, brasileira, solteira, 
médica, nascida em 04/02/1987, CRM 52-91745-1, CPF 090.207.786-41, residente e 
domiciliada no Beco Francisco Alves, 30, apto 501, Centro, ltaperuna-RJ, natural de Belo 
Horizonte-MO, por esta e na melhor fomia de direito, têm eotre si justo e contratado constituir 
uma sociedade simples, que se regerá pelo que está COlltido na, cláusulas a seguir: 

DE DURAÇÃO. 
CAPÍTULO I - DA DENOMlNAÇÃO, OBJETO, SEDE E PRAZO 

Cláusula Primtira - A sociedade girará sob a denominação social de 
PRIME SERVIÇOS MÉDICOS DE ITAPERUNA LTDA. 

Cláusula Segunda - A sociedade terá por objetivo a prestação de 
serviços médicos, diagnóstico médico por imagem, registros gráficos e métodos óticos, serviços 
médicos cm geral. (CNAE 8640208 e 8630503) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá sua sede na cidade de ltaperuna
RJ, na Rua I O de Maio, 604, sala 506, Centro, liaperuna-RJ, CEP 28.300-000. 

CAPITULO n - DO CAPITAL E DAS QUOTAS 

Cláusula Quarta - O Capital Social de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), 
coustiruido de 10 (dez) quotas do valor R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, é subscrito e 
integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

a) O sócio José Luiz Fernandes Molina Filho. subscreve 5 
(cinco) quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), e 
as integraliza neste ato em moeda corrente do pais. 

b) A sócia Lara Booani de Almeida Brito, subscreve 5 (cinco) 
quotas no valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) e as 
intcgralí;.a neste ato em moeda correate do país. 

Cláusula Quinta - A cessão total ou parcial de quotas sem a 
correspondente modificação do contrato social com o consentimento dos demais sócios., não terá 
eficácia quanto a estes e à sociedade. 

Cláusula Sexta - Urna vez constituída a sociedade, o sócio que venha 
a ser admitido não se exime das dividas sociais anteriores a sua admissão. 

Cláusula Sétima - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção 
das respectivas quotas. 

Parágrafo Primeiro - Os sócios são obrigados a rcJ)Osição dos lucros 
e das quantias retiradas, a qualquer tíh1lo, mesmo aquelas autorimdas no contrato, quando tais 

-. lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 

~-~ J. .1rv4,L_.. ~ 
}JJ-,.w. r.~ Qli. t. ';> t,w:<, 
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Cláusula Oital':t - A Administraç.ão da sociedade será exercia. em 
conjunto, pelos sócios José Lui7. Fernandes Molina Filho e Lara Bonani de Almeida 13rilo. 
fic.aodo a re~ponuhil idade técnica perante o Con~elhn Ree,ion.:.1 de Medicina a c.ar(.1,0 do ~ócio 
José Luiz Fernandes Molina Filho. 

Cláusula Nona - Os administradores têm os poderes gerais para 
praticar todos os mos pçninemes a gestão da sociedade. mas a assinatura isolada ele qu:1!quer 
tlelt'S não obriga a sociedade perante te rceiros. 

CJáusufa l>êcima - os administradores r<..-ccbcrão um pró-labore 
n1cnsal, fixado de comum acordo entre os mesmos no início de cada excrcicio social. 
respeitando as normas fiscais v igentes e os seus limites. 

Cláusula Décima Primeira - É vedado aos adm inistradores fazerem 
uso da denominação social na prestação de garantia. fiança, aval ou qualquer outro título de 
favor, em negócios estranhos ao objetivo social. 

Cláusula Décima Segunda - Nos quatro primeiros meses seguintes ao 
tén.nino de cada exerc.icio social. os administradores são ohrigados a prestai' aos sócios contas 
justificadas de sua administração. apresentando-lhes o invcn1ário. bem como o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico. 

SÓCIO 
CAPÍTULO IV - Rf.TIRADA, MORTF. OU F.XCl.llSÃO »}, 

Cl.íusula Décima Terceira - Cabe ao sócio que deseja,· ceder suns 
quotas ou retir;ir-se da sociedade c.omunicar aos demais, por escrito. com prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das 
mcs1nas. 

Pa rágrafo Único - Se nenhum dos sncms usar do direito tk 
prefer<!ncia, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata 
este artigo. te.rn o sócio cedente a liberdade de t ransferir a sua quota a terceiro. 

Cl:'tusul::i Décima Quarta - O falecimento de qualquer dos quoti stus 
não dissolverá a sociedade, que poder.í continuar com os herdeiros do de cujus. salvo se os 
sócios remanescentes o ptarem ?Qla dissolução da mesma. 

Cláusula Décima Quinta - Pode o sócio ser e'.\cluído judicialmente. 
mediante iniciativa da maioria dos demais sócios. po r Jàha grave ou por incapacidade 
superveniente. 

Parágrafo Primeiro - Será também de pleno direito excluído da 
sociedade o sócio declarado fálido ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento 
de credor pai,icular do sócio. 

C lúus u l:.1 D{-cim~, Sexta -A retirada, exclusão ou morte do sócio nHo o 
exime. ou a seus herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anterion,s. até 2 (dois) 
anos após averbada a resolução da sociedade. 

, I . ,., 'V)~ ,1. · '\ .111 d""~ (1' , / tu;~ d,.,(J{,) 

l.iA..v-M. r~:-v.,v. ,.h. 4 . ~ 
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Cláusula Décima Sétima - O exercício social coincidirá como o ano 
civil. 

Parágrafo Único - Anualmente, em 31 de dc~cmbro. será levantado o 
b.:.lunço sca,1 dn :;ocicd-'ôc, do$ lucro$ líquido~ ou prcjuí;,:0,:1 do <.tx...,rc:íció; fci.k,.> tt$ nç...,<.:S.SÚrii,s 

amortizações e previsões: o saldo porventura existente terá o destino que os sócios houverem 
por bem dctcnninar. 

CAPÍTULO VT - DAS J)J SPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula Décima Oitava - Os sócios declaram que não estão incursos 
cm qualquer penalidade de lei que os impeça de exercer a atividade empresarial. 

Cláusula Décima Nona - As partes, de comum acordo. e legem o Foro 
desta Comarca, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que sl·ja. para dirimir 
~ualqucr dúvida que possa emergir deste documento. 

E por se acharem em perfeito acordo. em tudo quanto neste instmmemo 
particu lar foi lavrado, obrigam-se a cumpri r o presente contrato, assinando-o na presença das 
duas testemunhas abaixo, em 3 (três) exemplares de igual 1cor. com a primeira via destinada a 
registro. 

llapcruna-RJ, 02 de Julho de. 2015. 

:},,!{ {,_.,,'fr;,} . y~ d; 
!osé Lu~ andes Molina fi lho 

)...,Qµ,D., ;~ ;& J. ~)KJ:tr 
Lara Bonáni <lc Almeida Drilo ,,.,,..---...._ 

Testemunhas: 

. 1,.;,.,.,,r,. 
• ,71(), " 

• ·Ae.·R,. ; : ~ .. 

oV~ 
Edcmar Feman~es Novaes CPF 172.S t 1.6~7- 15 
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PRIMEIRA ALTERAÇ.lO CONTRATUAL DA EMPRESA - PRIME 

SER\'l ÇÕES MÉDICOS UE ITAPERUNA LTDA-ME 

u TITULAR O . 

~~~ 

Os infra assinados. Jo~ Luiz Fernandes Moll nn Filho. 
brns ifeiro. casad<, ~lo re.gimc: pan:htl t.k b<u!), t>mpte-!>i.triu m~h.:v. 
nascid<> 19/03i1985. portador do CRM 528S84J-9 e do CPf 
107.921.387-24: rcsid<nte e- domiciliado na Rua Platào Boedu:it. 
1000. apto 804 . Lío11s - ltapen1oa-RJ. CEP 28.300~00. 

Lars Uonani de Alme.ida Brito. brasileira, e-asada pelo 
Regime P,ncial de Bens. empresária, médica. nascida cm 
04/02/ 1987. CRJ\,1 5291745-1 e do CPf 090.20i.786-41. resideJlle 
e donúciliada na Rua Platão 8oecha1. 11)00, apto 804, Lion, -
ltapenina-RJ, CEP 28.300~0. Atuais e únicos sócios da empresa 
Prime St rviços Méadicos de Itapcrunn Ltdà-.ME, devidamente 
registrada no Canório do 31} Oficio da Comarca de ltapenma-RJ, 
sob n• 6506 110 Livro A-66 orn 10/07i2015. CNPJ :?2.872.818'0UDI • 
37. tem i:nlre si juSlO I! comratado a seguinre alteração cm seu 
conrrato social. 

1- AL'r ERAÇÃO OE ENDEREÇO. 
O endereço da sociedade que era na Rua 10 de Msio. 604, ~la 506. Cenrrv -

Jtap.::runn. RJ. CEP 28.300-000. passa doravant(· p~nl :1 Rua Galdino l..cS.'i-a, 7Y, Centrei - lmpenma-Ri. 
CEP 2ü00,000. 

li - CONSO LIDAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
0$ sócivs.. Jo~ Luiz Fernaodcs Molin:1 Filho e Lam Bonani Jç- AJm~itla Brito. 

r..:-solv~in de eo11lum acordo retificar a cláusula tcrec:i.ra. ratificandn as demais. consolidando o <:•.'nlrfü(l 
social. pa~s:rndo doravante a rc-gcr•sc pela p1esen1e. 

DO CONT RA TO SOCIAL 

CAPITU LO I - OA DENOMINAÇÃO. OBJETO. SEDE e PRAZO DE 
DURAÇÃO. 

Ch\usu h1 Primeira - A sodl.!dadê girarás.oba denominação social 1..k PRIMF. 
SERVIÇOS MÉDICOS DE ITA PERUNA LTOA-Mll. 

Clá usula Segunda - A sociedade tci-à por objetivei a p11!-Slaçào de serviços 
1nédicos. diagnóslico médico por irnage1n, rtgistros gráficos e métodos ó1icos. serviços médic.os c-m geral. 
(CN.'\E 86·10208 • 8630503) 

Clá usula Ttrceir"n .~ socii.'tladie- tem sua sede na cidade dt ltap1;,:nrna-RJ, na 
Rua Galdino Lcssn, 79. C<ntro -- CEP 28.300-000. 

CAPÍTULO li - DO CAPITAi, F. DAS Q UOTAS 

Cláusula Qua rta - O Ol!>ital Social de RS 10.000,00 (Dez mi! reais), 
conslituído de IO \JezJ quotas do v•k,r RS 1.000.00 (um m il reais) tada uma, é subscrito e integralizado 
pelos sócios da seguinte fonmt 

a) O sócio Josê Luiz fen umde~ Molina Filho, subst:nwc 5 (cinco) 
l1uotns no valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais). e~ intl!g.ralin 
nt'Slt ato em moeda rom:nte do p.ais. 

b> A sócia Lara Bonnni de Almeida Brito. subscreve 5 (cinco) 
quotas n<, valor de RS 5.000.00 (cinco mil re-ab) l~ as integraliza 
ne~te ato em m~da corrente do país, 

~ 
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Cláusul:i Quinta - A ccs~âo total ou parcial de quOfas sem a corr~pL'ndem ~.-z O J 
modiíkaçào do comraro social com o consc:mimento dos dem~is sócios. não tera eíicâcia qu:.Huo a este:S ~ ~.or: ~ 
~ socitdndc. ;.__ c;rtUNP-'" .,, 

C láusula SC'xta - Uma vez constituída a socirdade. o sóc..-io quct "enha íl ser 
admitido não se exime das dívidas sociai~ ;interiores a sua admissão. 

C láusula Sitim:1 - O sócio participa dos lucros e perdas na proporção dai. 
rcspc<:ti\'HS quotas. 

Parágrafo Primeiro - Os sócios são obrigados a re.posiçâo dos lucros e das 
quantias retiradas. a qualquer tilulo, mesmo aquelas autorizadas no conmuo. quando tais h1croi. ou quantia 
se disnibufrem com pr~ju1zo Jo Q1pitat 

CAPÍTULO 111- DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Oitava - A Administração da sociedade será exercia. em conjunto. 
pd os sócios José Luiz Fc.:rnandc.~::i Molina f ilho e Lara Bonani de Almeida Brilô, ficando 3 
f<'Sf)Ol1S(1bilid;:Hh: técnil!a per11111~,, Conselho Regional de Mçdicina a eargo do sócio Jose Luiz Fc-rnandcs 
Molina Filho. 

Cláusula Nona ·- Os administradores lêm os poderes gerais para praticar todos 
os acos pe11incntc-s a g~tiio do .:;ociednde. m:tS a assmatura isolada de qualquer deles 11::i() obriga a 
sociedade pen:mtc ttn-eiros. 

Cl:\ usnh:i Oécim3 - os administrador>!S receberão um pró--labore mensal. 
lixado de comum acordo entre os mesmos no inicio de cada exercício social. re:Speitundo M nomias 
fiscais vigentes e os seus l imitc.-s, 

Cláusula O{.-ç.imn Primeira - Ê vedado aos administradores fazerem uso do 
dtnomínação social na prestação de garantia, fiança. aval C'IU qualquer o utro t itulo de favor. em negóc.io,;. 
estranhos ao objetivo s~ial. 

Cl~l usul~ Oécinrn Segunda - Nos quatro primeiros mc5~s ~C'guinle!t a(, 
1érmino de i;ada 1?).ercício 504,;ial, os admioistradores são obrig,1do~ a prestar ao!: socios conld<ii justitkad11-; 
dt sua adminisrrnção, aprc~cnwnd()-lhcs o inv~ntário. bem como o balanço patrimonial ç o de resultado 
t'COnórnico. 

CAPÍTULO IV - RETIRADA, MORTE OU EXCl, USÃO Dli SÓCIO 

Cláusula Décima Terceira - Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotiLS ou 
re1irar-s.e da ~ocicdadc comuni\,'.;~11· aN~ demais, por cscrit<', com prazo mínimo de 60 {SC-SM!nta) dias, 
garantindo ao~ sócíos rl!manesccntcs o direito de prefer~ncia na nquisição dns mesmas. 

Parágrafo Único - Se n,~11.lrnm dos sócios usar dC'I direito de preferência, no 
pr.110 1ná, imo de 60 (scs:Sç11tt1l dii.)s após o recebimcnco do avi:;o de que trata esrt artigo, lem o sócio 
ade111e a lil)eriiade de transferir a sua quota a terceiro. 

Cláusula Dkimo Quarta - O falecimento do q14,lquer do, quotisms nâo 
dissolverá a sociedade, que poderá continuar com os herdeiros do 1/e cujus. salvo !-C os sócios 
n:mnnesce-ntes optarem µcio ilissoluçào da mesma 

C l.íu.sulo Décima Quinta - Pode o sõcio ser excluído jud ieialme,ne, mediante 
iniciath1a da maioria dos demais sócios, por falla grave ou por incapacidade Sllpervenientc. 

Parágrafo Primeiro - Será também de pleno direito excl uído da .;ociedl\d~ o 
s~cto dtc!arado falidc.1 ou aquele ..:uja quota tenha sido liquidadu pnrn o pagamento de <:reJor particular do 
SIÍ'-.'.iO. 

Cláusula Décima Stxrn - A retirada, e.xclus~o ou morte do socio niiú o e>,.ime. 
011 a ~ •L~ herdeiros. da re$J)()n~abilidadc )>(la.:,. obrigações sociajs antedares. ate! 2 (<luisJ ;1nos apos 
averbada a rc~olu(80 da sociedade. 

-{..J'W.J.\.:J 
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Cl:\us:ula D~dma Séti1l1n - O exercício social coincidin\ como o ano civil. '-.~J:>~~~ ... 4">. 
Pnrágrnfo Unico - .A.nu:\lmt!1lte, em> l de dezembro, sera le,:u.mado o balanço~ · 

geral da socic:llade, dos lucros líquidos ou prejuízo~ do cxtrclcio: feitas as necesi:.:irit\S amortizações e 
ort\ iSões. o saldo porventul'íl exi~tenu.• ter~ v Jes.tino que os sócios houverem por bem determinar. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Chiusula Décima Oilava . Os sócios declaram que não estão i,1cursos em 
qualquer penalidade de lei que os imp{:\:a de e):ercer a atividade empresarial 

Cláusuh• Oécin1a Nona - .:\s paJ1es, de comum acordo, elegem o F'oro d~Sl.0 
Comtm.·:l. renunciando a qualque,· outro. por mais pri•,ilegi::ido que s..:ja, p:il":l dirimir qualquer dúvida que 
possa emergir deste Jocumento. 

E por se acharem cm perfeito acordo, cm tudo quanto nc-stc instnunento 
particular foi lavrado. obrigam-se a cumprir o presente contraio. assinando-o na presença das duas 
te~temunhas abaixo. ~m .> (três) exemplares de igual te('lr. com a primeira via destinada a registro. 

restl!nmnh..of\s: 

ltapemna-R/, 09 de lw1ho de 2017. 

- ~ ,111-~ ~ J. 'Y'¾L., ~ 
~ LuÍ2emandes ~:1Õlina Filho 

lx,,<-0,. fc~ .:)J. .À , (}t<;., kr 
Lnro Bonani de Almeida Brito 

aes C PF 0~3.367.6-07-06 

~=--c_Q. 
Saooro Augusto Bastos Rileiro 
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2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por 
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arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 
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11 Reconhecida pela Portaria Ministerial nº 1.318, de 16-09-1993 uNivERs10Aoe ,GvAçu ~ ~1. (0.0.U. de 20-09-1993) 1 
f/'í O Reitor da Unive~idade Iguaçu, . 

no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina, ~ 
em 22 de junho de 2011, confere o título de ~ 

~3 
~a 

Zcam~-~ m~ 
brasileira, natural do Estado de Minas Gerais, nascida em 04 de fevereiro de 1987, 

Documento de Identificação nº MG- 11 .635.075, expedido pelo Instituto de Identificação - MG, ~\] f e outo,ga-lhe o presente Diploma, a fim de qoe possa go,~, de rodos os diceitos e p,errogativas legais. ~-1 

~~ Nova Iguaçu, RJ, 22 de junho de 20 11 ~ 
, ..:,i;;;, 

~ ~J . LI J- ~ ~ dJ.. 1-1 . 1~ Z/1-! 
Ma ceio Gome Rota 7 ~ 

~ , Reito Diplomado i~ 

~~~~~~ ~~~~"lj 
_) 



24101/2021 

\..... 

'-

Portal do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais 

\F~S . .- #6~ 

CONSELHO REGIONAL OE MEDICINA DO ESTADO OE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerai&, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

3.268157 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA que não consta, em nossos arquivos, nenhuma penalidade, até a presente 

data , em nome da Ora. LARA BONANI OE ALMEIDA BRITO MOLINA, médica diplomada pelo(a) UNIVERSIDADE DE 

IGUACU - CAMPUS ITAPERUNA, em 22/06/2011 e inscrito neste Conselho em 08/02/2019, sob o N' 78908. 

Esta certidão é emitida gratuitamente e dispensa can·mbo e assinalura. Sua autenticidade pode ser comprovada 

no sitio do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, por meio do endereço oletrônloo: 

bJ.!ns·l/www.crmmg:.Q.{.9 .br/ver1ficaçertiQaonegaliva 

Certidão emitida em: 24/01/2021 22:28:13 (Horário de Brasília) 

Certidão vá i da até: 24/04/2021 23:59:59 (Horário de Brasília) 

Código de Controle: JEJO.FEJE.FGFF.FIED 

Ili~ l 11111~1111111 ~~li 

186.248.164207 /sys-phpl certidaoMewlcertidaoNegativa,php 111 



-·.-~•, I~:,. 
·'·'•/( ... ,, .. 

1 -1 -
-• . ,,,.,_, .<9·• 

-~v/ ... 41 ... 

.. ()}Ji) 
-.. -~:::~.,.. . 
;-· -~,~:.:
·, ,,,, •• ' 1 

·· 1,,•~t,1 
~ .. "' .. ~>:• 

'vl.l .' .. 

/~:\t). 
/.' -i>;t-: j 
";'\"\~-~ 

:·---~: .. ~:{~;:: 
.. ,~, '(1'r> 
•. ....,1-,r.,.,,.TJ,"' 

1111 
llil 

Ili li 1111 
11 • 

' ' '-~ ;· .. 1 {~:.;:> </·.::._• .. , ... t.?~ }ií~~·::i\>~-, 1,.' 

.... \. :l,. ...... . . ,,. ___ ,;',..;'9i':\-~ltc."'' '·' .-•... ,._~ \ :~- >~l- '• W ~ .. r~jy•~~--:: ~:.· __ 
~ ),_,; ,l•' · -~ -ÍÍ,, f\.~_,,_J · _,w' .'t / .'f 
i...,,.<""' .. ,. ' --~- , , ........ _,-,v:,, ,.,.. · ''. •: • - ;, n li li 

a 
CREMERJ 

Conselho Regio~al de Medicina do E~tado do Rio de Janeiro 

CERT·IFICADO ' 

,.·; 
't~ li 

O Conse{fio de :Medicina do P.stado do (J?jo de Janeiro, de acordo com a Lei 
6.932, certifica que registrou s06 o nº <R.f(f, 22939, no úvro 49, às jo{fias 14, 
únfia 2, em 18/03/2015,' a qua{ificação do (a) médiço (a) Ljl.<R}f. ()30:!{;4:Nl (JY.E 

-· ,· ' l 

JlL<M.P.J<bJl (}3<j?J'TO, • C<R;M 52.0091745-1, na especia{úfade de 
Otorrinofaringofogia . 

IJIJo áe Janeiro, 23/03/2015. 

~ ~ ~ - ~ -J 
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Portal do Conselho Regional de Medicina do Estado dP. Minas Gerais 
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CONSELHO REGIONAL OE MEDICINA 00 ESTADO DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO 

~ LS. J(;3 J 
~ -

O Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

3,268/57 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA que a médica LARA BONANI DE ALMEIDA BRITO MOLINA, CRMMG n• 

78908, CPF n• 090.207.786-41, Documento de Identidade n• MG-11.635.075 irn;creveu-se neste Conselho em 08/02/2019 

e registrou especiafidade em OTORRINOLARINGOLOGIA, RQE n• 43668 em 12/0212019. 

Esta certidão é emitida gratuitamente e dispensa carimbo e assinatura. Sua aulenticidade pode ser comprovada 

no sitio do Conselho Regional de Medicina do Estado de Minas Gerais, por meio do endereço eletrônloo: 

hUQ://186. 248. 164 .207 lônlerna.Qho?n 1 =313&n2=314&n3=494 &Qi!g'na=293 

Certidão emitida em: 24/01/2021 22:27:1 6 (Horário de Brasília) 

Código de Controle: ICAC.FEJE.FGFF.FBEH 

li li lllll~II IIIIIIJII 

186.248.164.207 /sys-php/certidao/view/certidaotnscricao.php 1/1 
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Hl§i)ital São J , · . . ~******~ 
Coiffo,OociaSãoJosédoA,al-ºSe . do Ava, y CNPJ. 29.640,612/0001-20 l'f" -w-

·~+ 
Programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência Médica CNRM/MEC 

Parecer nº 188/2006 

Certificado 
* * * * * 

Certificamos que a ',D,c,"'. ~ ffiot14fÚ, ~ ~ ffid.to, portadora 

do CPF: 090.207.786-41 e CRM/RJ: 52-91745-1, concluiu o Programa de Residência 
Médica em Otorrinolaringologia, cursado no período de 01/03/2012 a 28/02/2015, 
a quem conferimos o título de especialista, de acordo com a Lei 6.932. 

ltaperuna, 02 de março de 2015. 

\ 

* "<,ii• * . -~\!i·,1 

* ©~. ~ ~ g«u>GO # Presidente Hospital São José do Aval 

+******** ) 

----,-<'"'--\;J-,-'-'17"----

q)~_ ~=~ 

j 

l..oJ.w.,, ~\Á ou.,,k.1~ 
e.D~·-~ ffio,uw ae Laa ffi'IAM) 

Residente 
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REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

l
NOMERO DE INsa:HÇÃO 
22.872.81810001·37 
MATRIZ CADASTRAL ,oromo,s 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃ01°"TADEA8'RTVKA 

NOME EMPRESA.~IAL 

PRIME SERVICOS ME0ICOS OE ITAPERUNA LTDA 

Ttrut.ooo ESTABElEClM.ENTO(NOME oe FANlASIA) 
PRIME SERVICOS ME0ICOS 

G0 E OESCRJCAO DAAlMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAl 
86.40·2-08 • StNiços de diagnôstico por registro gráfico • ECG, EEG e outros ex.ames análogos 

GO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADE:S EOÕNÔMICAS SECUHOARVIS 

86.30·S.03 • Atividade médic.a ambulatorial restrita a consultas 

GO E DESCRIÇÃO ()A NATUREZA JURIDtCA 
22(.0 • Socíedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 
R GALOINO LESSA 

[

CE< 
28.300-000 

1 ENOEREÇOELETíi&íiCO 

[ 

BAIFtROIOISTRfTO 
CENTRO 

[ ~--~ FEDERATIVO RESPONSAVEL (EfR) 

~ 
~ [

COMPLCMENTO ..,. .... , ....... 

[

M\.ltOCíPIO 

ITAPERUNA 

~FONE 

l'.:'..3822-9898 

[

PORlê 
ME 

~ 
~ 

[ 

smJAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA OA.SITIJAÇAo CADASTRAL 
10/07/2015 

[ MOTIVO OE Sfll/AÇAO CADASTRA!. 

[ SlTtJAÇÃO ESPECIAL [ ?"lA c).(sfT'IJAÇAo ESPEQAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/01/2021 às 08:43:38 (data e hora de Brasília). 

https ://services.receita. fazenda.go v. br/scrvicos/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp 

Página: 1/1 

25/01 /2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPERUN 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA 

Rua lzabel V,e,ra Mart,ns. 131 • Cidade Nova • ltaperuna • CEP 28.300-000 
Tel 22 3824-1 908 • CNPJ 28.916.716í0001 -52 • E-mail: rece1la!@ilaperuna.rj.gov.br 

lfiJÂ a f.1 r Exercício 

~f'cJff,Pijíl/U,, 2020 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Número do Alvará .•• : 15490 Exerci cio : 2020 

Nome/ Razão social: PRIME SERVIÇOS M. DE ITAPERUNA LTDA 
CPP/CNPJ:22.872.818/0001-37 Inscrição Municipal: 

Endereço .... : Trav GALDINO LESSA 
Complemento.: 
Bairro ...... : Centro 
Inscrição Estadual: 

Data de Abertura: 10/07/2015 

Data de Vencimento : 3 1/12/2020 

ATIVIDADE: 

N' 

Itaperuna - RJ 

161700 

79 

8640208 - Serviços de diagnós tico p or reg istro gráfico· ECG , BEG 

863 0503 · Atividad e médic a ambulatorial res t r ita a consul t as 
o . 
o . 
o 
o . 
o . 

Observações: 

José Luiz Frias Rabelo 

Secretário Municipal da Receita 

Itaperuna • RJ, 20/08/2020 Alv•rt • mitido no site da Prefeit uro H\mic ipal via web 

-
" = 

"' 

Consulte a autenticidade deste Alvará 
pelo telefone (22) 3811 -1061 ou pelo sítio 
http://www.itaperuna.rj.gov. br/ 

E,ta licrn<;a para Loc.11i1,u;ào e Funciona111cnlo tr111 l 1S() ()BRIC,\T()RI() 
rm lu~ar 1·Í\Íl·,d á Fis<~alj-;:,_({('fllJ. l'..,lr :1h aní n.io t1ui1a dN1i1oc; antcrion:., t ,i, é 
, ,llido para ~.ll{.len·_ço. local l' :1IÍ\ idadl'~ ndt• cktrr111im1do, . e l't1quanto forem 

ohrdrcidm, Ú!> Ld, l'lll , igor. 
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CPF /CNPJ : 22.872.818/0001-37 

NOME / RAZÃO SOCIAL : •••••••••• •••" ••• 

SEFAZ-RJ • Portal de Secretaria de Estado do Fazenda 

li;i' 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO OE FAZENDA DO RIO OE JANEIRO 

CERTIDÃO OE REGULARIDADE FISCAL N' 2021 .1.1720645-1 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS· CNO 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 CAD•ICMS : Não inscrito 

!1· 

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordO com as informaçócs rogislradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, 
até a presente data, NÃO CONSTAM DÊBITOS perante a Fazenda Estadval para o re<:iuetente acima identd'icado. ressalvado o direito dé a Receita 
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 25/01/2021 08:57 

VÁLIDA ATÉ : 25/04/2021 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n• 109 dé04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Divida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos lermos da 
Resoluçao C<>ojunla SEFAZ/PGE n• 3312004. 

2. A aceitaçao desta certidão esta condicionada a verificação Ckl sua autéOlicidade na internet, no eoclereço: www.fazenda.rj.gov.br. 

3. Esta certidão não SG destina a atestar débitos do imposto sobre l!ansmissão "causa mortis" e doação, de quaJsque< bens ou direitos (ITO). 

4, Qualquer rasura ou emenda lnvatkla este documento. 

1/1 
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e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

Página l de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRIME SERVICOS MEDICOS DE ITAPERUNA LTDA 
CNPJ: 22.872.818/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a crédilos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
EmíUda às 08:46:58 do dia 25/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/07/2021. 
Código de controle da certidão: 6AF3.8132.8957.0CF7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCer... 25/01 /2021 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

í-· 
IFLS • ) - - ' 1 ' li \ . 
Pâgin; 

CERTIDÃO NEGATI VA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRIME SERVICOS MEDICOS DE ITAPERUNA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 22.872.818/0001-37 
Certidão nQ: 3271364/2021 
Expedição: 25/01/2021, às 08:52:06 
Validade: 23/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PRIME SERVICOS MEDICO$ DE ITAPERUNA LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 22.872.818/0001-37, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nQ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabil i dade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
reco l h i mentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D'.lV.ldas t? ;:.,qe;;tr>e;1: e 1..:t 
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Estado do Rio de Janeiro 

Prefeitura do Município de ltaperuna 
Secretaria Municipal de Receitas 

IF.~sp, J, ~o l 

Certidão Positiva de Débito com Efeito Negativo 
•••~A••••••••+~~~ÁÀÁ~·- cerc1aao Contribuince Global • • •******** *• ••••••••• ••••**** 

Número/Ano Certidão .... . : 
Código Cntribuinte . ... . . : 
Cont.ribuinte . . ........ . . : 
CPF/CNPJ .... ... .... . . ... : 
Representante . .. ...... . . : 
Finalidade .... .. ...... .. : 

Endereço: 
Bairro . . : 
CEP .. ... : 

Trav GALDINO LESSA 
CENTRO 

28.300-000 

1121/2021 
161700 

PRIME SERVIÇOS M. DE ITAPERUNA LTDA 
22.872.818/0001- 37 
Emissão de certidão pelo atend 
Contribuinte 

Nº 79 
- Cidade : I TAPERUNA RJ 

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Contribuinte acima especificado, supra 
caracterizado encont r a-se QUITB com à Fazenda Pública do Munic1pio de I taperuna- RJ, 
com relação a Impostos e Taxas Munici pais até a pre sente data, porém faltando quitar 
a(s) parcela(s) no(s) venc imento (s) acima especificado(s) . 

Ficam, todavia, r essalvados os d ireitos da Fazenda Municipal de Icaperuna 
cobrar quaisquer débitos que venham a ser pos t eriormente apurados. 

Certidão Validade por 120 
Protocolo de Requisição: 
Observações Gerais: 

dias 
/ 2021 

Itaperuna-RJ, 
25 de Janeiro de 2021 

Assinatura/Código d e Autenticidade: ___ ___ __ _ 
89510681089510 

CNPJ 28 q,o 71Ml00l 52 Ryft .,_.bt" Vljl,ff/11 V .:.rr,M t).t • C-:1.lde Nirr,';l 11.jpffi('i! ÇEP 211 11).QOO 
www .itaperuna.rj.gov. br 

Te- (2213824· 1008 
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p · 25/0112021 Consulta Rogu1aridadé do Empregador 
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CAIX A 
c.,:.1x11i c.co1,10M (,A t:ECERAl 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 22 .872.818/0001-37 

Razão Social: PRIME SERVICOS MEDICOS DE ITAPERUNA LTDA 

Endereço: RUA 10 DE MAIO 604 SALA 506 /CENTRO/ ITAPERUNA / RJ / 28300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/01/2021 a 16/02/2021 

Certificação Número: 2021011803094304047268 

Informação obtida em 25/01/2021 08:49:12 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

hltps:/loonsufta--crf.caixa.gov.br/consultacrffpages/oon.sultaEmpregador,jsf 111 
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Prefeitura l\'lunicipal de Palma 
Estado <lc J\ tinas Gentis 
Pr:,ça (.ietúho \·argds. u.°26 - Cc-Ulro - Paltna : ~10 
CE.P: 36. 750•000 

c :-.l'J . 17.734.906•0001 -n 

CONTRATO Nº 004/2021 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 060/2020 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2020 

~ .... -,,. .... 
_,í" '\.~ 

,r 1 . ') -~-
~ N.. 7o<_ l 

.f 
'\ \ i' r,.. ,, 

' >i- ............ ,yf 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
CREDENCIAMENTO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS. 

CREDENCIANTE: o MUNICÍPIO DE PALMAIMG, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 26, Bairro Centro, na 
cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
sob o nº 17.734.906/0001-32, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor HIRAM 
VINICIUS MENDONÇA FINAMORE, brasileiro, separado judicialmente, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE. 

CREDENCIADO: PRIME SERVIÇOS MÉDICOS DE ITAPERUNA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Galdino Lessa, nº 79, Bairro Centro, no Município de ltaperuna, 
Estado do Rio de Janeiro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
22.872.818/0001-37. representada pela sua titular Senhora Lara Bonani de Almeida Brito. 
brasileira, casada, médica. portadora do CRM 52917 45-1 e CPF sob o nº 090.207. 786-41. 

Cláusula 1• • As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente contrato 
adminislrativo de credenciamento para a prestação de serviços médicos, lendo em vista a 
homologação do Processo de Licitação nº 060/2020, com base no que dispõe a Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, nos lermos da legislação vigente aplicável 
à matéria, assim como, pelas condições do Edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir 
expressas, definidoras dos direitos. obrigações e responsabilidades das partes. 

Cláusula 2• - Este procedimento tem por objeto o credenciamento de pessoas jurídicas 
prestadoras de serviços médicos destinados ao <1tendimento da Rede Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Palma, nas quantidades, especificações. especializações e valores 
estabelecidos no Edital e seus anexos. 

Parágrafo Primeiro - Os valores dos serviços a serem executados são os previstos nos itens 
estabelecidos no edital convocatório. 

Parágrafo Segundo - Os valores dos serviços a serem executados são os previstos no item 19 .2 
do Edital Convocatório. 

Cláusula 3ª - A CREDENCIANTE deverá: 

a) Efetuar o pagamento ao CREDENCIADO de acordo com o estabelecido neste contrato; 

b) Fornecer ao CREDENCIADO todos os dados e informações que se façam necessárias ao 
bom desempenho éos serviços ora contratados; 

c) Fornecer ao CREDENCIADO pessoal necessário para o desempenho de suas funções; 

d) Proporcionar ao CREDENCIADO condições para a boa prestação dos serviços 
~ 

V - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 6-~'\ 
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a} Fornecer os serviços rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Edital e 
na proposta oíertada e nos teremos das clausulas deste instrumento. obedecidos aos critérios e 
padrões de qualidade predeterminada. 

b) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes. encargos sociais, fiscais. trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe. 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no 
desempenho do fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, ficando ainda, a Contratante, 
isenta de qualquer vínculo empregatfcio com os mesmos. 

c) Fornecer mediante solicitação escrita, todas as informações julgadas relevantes pelo 
CREDENCIANTE. 

d) Cumprir rigorosamente os prazos eslabelecidos coníorme especificados neste conlralo 
sujeitand<rse as penas e multas eslabelecidas alem das aplicações daquelas previslas no art. 
81 da Lei 8.666/93, e alterações posteriores. 

e) A CREDENCIANTE fica obrigada a substituir os serviços que não apresentarem condições de 
serem utilizados. 

f) Arcar com eventuais prejuízos à CREDENCIANTE e/ou a terceiros, praticados por seus 
empregados ou prepostos, na execução do contratado. 

g) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CREDENCIANTE quanto 
aos medicamentos recusados. 

h) Zelar pela boa execução do Contrato, de modo que os serviços sejam realizados com esmero 
e dedicação. 

i) Participar das reuniões convocadas pela CREDENCIANTE. 

j) Manter-se habilitado junto a todos os órgãos públicos, em especial aos órgãos de fiscalização 
da categoria. 

Cláusula 5' - O CREDENCIADO fica responsável por todos os ônus e tributos, emolumentos, 
honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados. bem como cumprir 
rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentârias relativas à 
prestação dos serviços. 

Cláusula 6' - O CREDENCIADO obriga-se a zelar pelo cumprimento das normas interna da 
CREDENCIANTE, bem como, de higiene e segurança do trabalho, seguindo as normas do 
Ministério do Trabalho e do Ministério da Saúde. 

Cláusula 7ª - O CREDENCIADO responsabilizar-se-á por todos os danos causados à 
CREDENCIANTE e/ou terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, provocados pela negligência, 
imprudência ou imperícia quando da execução dos serviços prestados. devendo repará-las e 
corrigi-las às suas expensas. 

Cláusula 8" - O CREDENCIADO deverá comunicar à CREDENCIANTE qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do Contrato, nos casos estabelecidos no art. 65 da Lei 

8.~M1 ~ ~ -\" ~vvv."' 
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Cláusula 9• - Qualquer concessão por parte da CREDENCIANTE ou atuação suplementar por 
parte do CREDENCIADO será considerada mera liberal idade, não tendo o condão de acarretar 
direito ou qualquer modificação do aqui pactuado. 

Cláusula 10• - Os uniíormes, objetos e outros materiais de uso pessoal e profissional necessários 
a prestação dos serviços objeto do presente termo contratual, são de responsabilidade do 
CREDENCIADO. 

Cláusula 11 • - O CREDENCIADO obriga-se a prestar os serviços objeto deste instrumento 
contratual. em conformidade com o descrito no Termo de Referência do Edital. 

ITEM 1 PROFISSIONAL CONSULTAS I VAL. UNIT. VAL. 
TOTAL 

008 1 Consulta médica especialista: 
400 R$ 75,00 R$ 

Otorrinolarinaoloaista 30.000,00 

Cláusula 12• - Os preços contratados somente poderão ser alterados após 12 (doze) meses de 
vigência dos contratos, podendo ser reajustados com base na variação do IGPD-I, calculado e 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro indexador que a legislação determinar, de 
acordo com a seguinte fórmula: 

R = ( / ~
0
/o} p 

onde: 
R .... Reajuste; 

- nº índice da data do reajuste; 
lo - nº índice da data de apresentação da proposta ou 

da concessão do último reajuste; 
P .... Preço do serviço a ser reajustado. 

Parágrafo Primeiro - A elaboração do cálculo vincula-se à divulgação do índice oficial do mês de 
reajuste, não devendo se util izar o cálculo pró-rata, mas sim o mês cheio. 

Parágrafo Segundo - A periodicidade de reajuste das propostas será em conformidade com os 
termos da Lei nº 10.192 de 14/02/01 e legislação superveniente ou outra regulamentação editada 
pelo Poder Executivo que vier a alterá-la. 

Parágrafo Terceiro . Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação 
que decidirá com base na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto • As decisões da Comissão Permanente de Licitação somente serão 
consideradas definitivas após apreciação pela Procuradoria Jurídica e homologadas pelo Senhor 
Presidente. 

Cláusula 13ª • O CREDENCIADO de.verá apresentar nota fiscal ou documento equivalente, 
referente aos serviços prestados no respectivo mês, tendo a CREDENCIANTE. o prazo de 05 

VVWv~r--
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(cinco) dias úteis, para a sua conferência, observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal n•. 
8.666/93. 

Cláusula 14ª • Somente aoós o cumorimento da cláusula antArior !':.Hr~ 8utorizaido o pagamerno 
ao CREDENCIADO, até o 10 ° (décimo) dia útil subsequente à entrega da nota fiscal de 
prestação de serviços, podendo, ser realizado via ordem bancária ou mediante cheque nominal 
na tesouraria da CREDENCIANTE. 

Cláusula 15• • A Nota Fiscal ou documento equivalente deverá ser protocolada em 02 (duas) 
vias. na sede do MUNICÍPIO DE SÃO PALMA, acompanhada da declaração de dispensa de 
retenção da contribuição social do RGPS/INSS, por ter atingido o limite máximo do salário
contribuição, quando for o caso, ou sujeita-se, conforme art. 31 da Lei 8.212/91, com redação 
dada pela Lei 9.711 /98, regulamentada pela ordem de Serviço do INSS/DAF nº209/99, e demais 
determinações do INSS referentes à retenção de 11 % (onze) por cento do valor bruto da Nota 
Fiscal. a título de indenização compensável das contribuições previdenciárias devidas pelo 
CREDENCIADO. bem como. a retenção de IRRF Imposto de renda relido na fonte conforme 
limites e condições previslas na legislação vigente à época. 

Cláusula 16ª - No caso de irregularidade na emissão dos documentos por paI1e do 
CREDENCIADO. tal como nota fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 
apresentação. desde que devidamente regularizada. 

Cláusula 17• • O presente contrato poderá ser rescindido a critério da CREDENCIANTE, sem 
que o CREDENCIADO caiba qualquer indenização. ou. reclamação, devendo comunicá-lo no 
mínimo com 15 (quinze) dias de antecedência. 

Clausula 18• - Poderá ser solicitada rescisão de contrato por parle do CREDENCIADO. com uma 
antecedência mínima de 01 (um) mês, condicionada a analise da CREDENCIANTE quanto à 
possibilidade da rescisão antes do termino de vigência do presente contrato. 

Cláusula 19ª - Constitui motivos para a rescisão do contrato. no que couberem, as hipóteses 
previstas no artigo s 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

Cláusula 20• - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Cláusula 21• - O contraio poderá ser rescindido se, por algum motivo. o CREDENCIADO deixar 
de possuir as condições de habilitação exigidas no Edital de Credenciamento. 

Cláusula 22• - Ainda, caberá rescisão do presente instrumento, sem que assista direito ao 
CREDENCIADO indenização de qualquer espécie: 

a) O CREDENCIADO não cumprir as obrigações aqui elencadas neste termo contratual, tendo o 
prazo de 05 (cinco) dias para alegar o que entender de direito. 

b) A parte contratada transferir o presente contrato a lerneiros, no todo ou em parte. sem prévia 
e expressa autorização da CREDENCIANTE. 

c) No caso de acordo entre as partes, atendida a conveniência dos serviços, mediante lavratura 
do termo de rescisão de contrato. 

d) Quando decorrido o prazo de vigência do presente contrato. 
~~· 
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Cláusula 23' . Ocorrerá o descredenciamento quando na recusa injustificada do CREDENCIADO 
em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido, 
implicando e seu imediato descredenciamento. 

Cláusula 24" - O presente Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados a panir de sua 
assinatura, respeitado o limite de creditado orçamentário nos termos da Lei 4.320 .. 

Parágrafo único • O presente instrumento poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, até o 
limite estabelecido nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei nº. 8.666/93. e ainda limitando-se a 
vigência do crédito orçamentário anual. 

Cláusula 25ª - A presente contratação não gera entre CREDENCIADO e CREDENCIANTE 
qualquer vinculo, principalmente, de caráter empregatício, arcando cada qual com o pagamento 
de todos os tributos e encargos, decorrentes deste instrumento, que sejam de sua 
responsabilidade. quer sejam trabalhistas, previdenciários, securitários, tributários, fiscais ou 
para-fiscais. 

Cláusula 26ª - Sempre que houver afastamento do CREDENCIADO por qualquer motivo, este 
terá que comunicar a Secretaria Municipal de Saúde, caso contrário será deduzido da parcela 

mensal a ser quitada. 

Cláusula 21• - Fica expressamente proibida a transferência ou subcontratação dos serviços. no 
todo ou em parte. bem como. realizar a associação com outrem, cessão, fusão, cisão ou 
incorporação. sem prévia e expressa anuência da CREDENCIANTE. em qualquer hipótese. o 
CREDENCIADO continuará responsável perante a CREDENCIANTE por todos os atos e 
obrigação inerentes ao contrato. 

Cláusula 28ª • Não será permitida a subcontratação de serviços prestados, porém, será permitida 
a substituição por outro profissional já credenciado junto à CREDENCIANTE, desde que 
comunique, com antecedência de 24 horas, e em casos de extrema necessidade e urgência, 

com antecedência mínima de 06 (seis) horas. 

Cláusula 29ª - As partes se comprometem a manter a confidencialidade de todos os documentos 
envolvidos nesta prestação de serviços, de forma a proteger informações privilegiadas dos 
pacientes da CREDENCIANTE, com exceção daquelas que por força de lei são considerados 

públicos. 

Cláusula 30ª - A CREDENCIANTE reserva-se o direito de não receber os serviços em desacordo 
com o previsto neste contrato, podendo rescindi-los. nos termos do art. 78, da Lei Federal nº. 

8.666/93. 

Cláusula 31ª - Qualquer outro imposto. taxa ou contribuição, existente ou que venha a existir, 
onerando o custo do objeto deste contrato, deverá ser revisto pelas partes, ficando responsável 
pelo recolhimento de tais encargos, ressarcimento ou indenização aquele que efetivamente for 
determinado, pela legislação ou por acordo entre as partes. 

Cláusula 32ª - Fazem parte deste instrumento os documentos constantes do processo de 
licitação, o edital e seus anexos, tendo plena validade entre as partes. 

Cláusula 33ª - A tolerância de qualquer das partes. relativa às infrações cometidas contra 
disposições deste contrato, não exime o infrator de ver exigido. a qualquer tempo. seu 

~✓ 
cumprimento integral. 
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Cláusula 34• - Os serviços serão fiscalizados pela 
nomeado pela CREDENCIANTE. 

Secretária de Saúde, ficando neste ato 

PQr:\grafo Único - O R<>snonsável nomeado pela CREDENCIANTE anotará, em registro próprio, 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Cláusula 35• - O não cumprimento ou o cumprimento parcial, ou ainda a ocorrência de qualquer 
irregularidade na prestação de serviço. por parte do CREDENCIADO, ensejará aplicação de 
multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do mensal do contrato, para cada 
notificação rormalizada a este, independente da possibilidade de rescisão contratual, com as 
consequências previstas em lei. 

Cláusula 363 - A aplicação da multa prevista na cláusula anterior poderá ocorrer somente 3 (três} 
vezes. sendo que a próxima notificação ensejará a obrigatória rescisão contratual e aplicação 
das demais sanções legais previstas. 

Cláusula 37• - O atraso injustificado no inicio da prestação do serviço acarretará ao 
CREDENCIADO multa de mora de 5% (cinco por cento) sobre o valor de cada plantão. para cada 
hora de atraso. 

Parágrafo único - A multa de que traia esta cláusula não impedirá a rescisão unilateral do contrato 
pela CREDENCIANTE, na forma dos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666/93. 

Cláusula 38" - As multas previstas nas Cláusulas 34• e 35• serão recolhidas no prazo de 10 (dez) 
dias úteis a contar da intimação da decisão administrativa que as tenha aplicado, ou ainda, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

Parágraío único. Os valores das multas serão fixados em real e convertidos pelo IPCA na data 

de sua liquidação. 

Cláusula 39' - As penalidades previstas neste contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou 
parcialmente. a critério do representante da CREDENCIANTE, se entender as justificativas 
apresentadas pelo CREDENCIADO como relevantes. 

Cláusula 408 - Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto contratado a CREDENCIANTE 
poderá. garantida a prévia defesa do CREDENCIADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. aplicar 
multa prevista neste contrato juntamente com as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária de participação ern Licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública , por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes de punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aµlicou a penalidade. a qual será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de sanção aplicada com base na alínea anterior. 

Cláusula 41ª - As sanções previstas na alínea "c", da cláusula anterior, são de competência 
exclusiva do MUNICIPIO DE PALMA. facwltada a defesa do interessado no respectivo processo 

no pra zo de 10 (dez) dias a contar da abertura de vistas. ~\'\l\ij' 
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Cláusula 42ª - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria da 
CREDENCIANTE. 

Cláusula 43ª - As comunicações entre as partes contratantes. relacionadas com o 
acompanhamento e controle do presente Contrato, serão sempre feitas por escrito . 

Cláusula 44• - A despesa referente aos serviços objeto do presente contrato será empenhada 
na dotação n• 02.07.02.10.301.0009.2038.0000.3.3.90.39 - Manutenção das Atividades de 
Saúde - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Cláusula 45ª - Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do Contrato, as partes elegem o 
foro da comarca de Palma, Estado de Minas Gerais, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em quatro vias 
de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Palmarr,1 : 2~ ~~ -i n~ e 2021. 

JJtV,/h.-'-'- -~ 
MUNIC PI DE PALMA 

CREDENCIANTE 

J..aMA Cb,o~clt Á.~ ~~ 
CREDENCIADO 

TESTEMUNHAS: 

1), _____ ____ _ 

Nome 

CPF nº.: 

2), _ _ _ _ ___ _ _ _ 

Nome 

CPF n•.: 
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EXTRATO OE CONTRATO 

Processo N' 060/2020 - INEXIGIBILIDADE Nº 005/2020 • Objelo: ciedenciomento po,o p,esioçào de serviços 
o~édicos em conforrnldodc corn os oilomes do Cons1itviçào Federo!. Lei t-ederol nº 8.666193 e suas 
OllE::rôções. em &~pedfico no ~eu Artigo 25. "copur·. bem como lei Federal n". 8080/90, artigos 24 e 25 
des1lnodo poro o1end'.mento da Rode Municipal de Saúde do Muni<.ipio de Palmo. C:onirolon1e: Prefellurc, 
Mun.icipal de Palmo. Conlrotot.10: SCHólllNO ASSISIÉNCIA MÉDICA llDA~CNP J: 31.9 007i0001·72. Ccnl1olo 
Nº003/2021, Volo, Tolal: R$ 27.000,00. Polmo, 29 de joneifo de 2020. 
rub1ique.se: liirom Vinicius Mendonça finom0<e - Prefeito Munic;pol. L 
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-CERTIDAO 

.._'Zt Y;: 
.._ .. ) ....... 

i§ ~ 

lN.º 180 \ 
r, ~ · g () ..,. 
\ ,? 
~ ô~~~ 

~'"'"ª"e•'' .:. 

DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro, Presidente da 
CPL, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, 
etc .. . 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data, foi publicado o Termo de Ratificação do Processo de 
Licitação nº 060/2020/lnexigibilidade nº 005/2020. . 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 29 de janeiro de 2021. 

~ ' 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

PRESIDENTE 




